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CONGRESSO NACIONAL---~-----~ 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I• da Constituição, e eu, Nilo t~o, l• Vice­

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 68, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n• I ;692, de 29 de agosto de 1979, que "concede'illeenlivo fiscal às vendas de. 
produtos industrializados à ltaipu Binacional". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.692, de 29 de agosto de 1979, qu~ "concedeiÓqentivo fiscal às vendas 
de produtos industrializados à ltaipu Binacional." ·_: 

Senado Federal, 8 de novembro de 1979. - Senador Nilo Coelho, 19 Vice-Presidente, no exercfeio da Presidência . 
..... ·. 

SENADO FEDERAL 

SUl\1ÂRIO 

1- ATA DA 202• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE !979 · menciona, sejam aulorizadQs Q elevarem o montante de suas dívidas\lmJ- . 
solidadas. ,_. 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. !•·Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projelOs: 
- Projeto de Lei da Câmara n' 82/79 (n• 2.255/16, na Casa de ori-

gem), que altera a redação do inciso I e do§ 3•, do art. 11 da Lei n• 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência 
Social. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 83/79 (n• 1.599/79, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
revisão dos proventos do pessoal inativo do Magistério Civil da Aeronáu~ 
tica. 

1.2.2- Pareceres 

Refere.ntes às seguinres matérias: 

- Oficio n• S/32/79 (n• 386/79, na origem), do Sr. Governador do 
Estado de Alagoas solicitando autorização do Senado Federal, para con· 
tratar empréstiQ1o externo no valor de US$ 25,000,000.00, para aplicação 
em programas de desenvolvimento do Estado. 

-Ofício n• Sf30/79 (n• 0148-GE/79, na origem), do Sr. Governador 
do Estado do Rio Grande do Norte solicitando aut.orízação do Senado 
Federal, para contratar operação de empréstimo externo, no valor de 
USJ 20,000,000.00, destinado ao financiamento de projetos de prioridade 
para. o Estado. 

-Mensagens n•s 209, 210,200, 199, 192, 191, 189, 188, 187, 155, 154, 
152, 195, 153, 173, de 1979 (n•s 372,373,355,356,351,350,345,344,343, 
283, 282, 304, 347, 280 e 310, de 1979, na origem), pelas quais o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado Federal propostas do Sr. Mi~ 
nistro de Estado da Fazenda para que os Governos dos Estados de Sergi~ 
pe, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais e as prefeituras municipais que 

1.1.3 - Comunicação !I• Pre•ldêncla 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto de Lei da CâllUira 
n• 83/79, anteriormente lido. 

1.2.4- Discursos do ExP'diente 

SENADOR BERNA/IDINO VIANA- Reparos a discurso pr~~~ 
do em sessão anterior pelo Senador Alberto Silva, na parte referente à im­
plantação na capital do. Esllldo do Piauí, do Programa de Melhoria Fer-. 
roviárla. Inauguração no-: Distrito lndustria1 José Moraes Correia~ Cl\1 
Parnaíba-PI, do Núcleo de Secagem para folhas da %rnaubeira, comi> 
parte do Projeto Celulose Moraes que está sendo implantado no nortells' 
quele Estado. · 

SENADOR HENRIQUE DA LA ROCQUE- Visita realizada pelo 
General Milton Tavares e soldados do 11 Exército, à Basílica de Nossa Se-
nhora da Aparecida. · 

SENADOR MURJLO BAPARO- Visita do Presidente João fi· 
gueiredo à Venezuela. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 71(76 (n• 1.315/75, na Casa de ori­
gem). que introduz acréscimos e modificaÇÕes na Lei dos Registros Públi~ 
cos. Rejeitado o projeto, sendo. prejudicado o substitutivo a ele oferecido. 
Ao Arquivo. ' 

- Projeto de Lei da Câmara n' 44/78 (n• 1.118/75, na Casa de ori­
gem), que institui a obrigatoriedade de dedaração de bens para o ex.ercícit> 
de cargos ou funções em empresas públicas ou assemelhadas. Aprovado. Á 
sanção. 

-Projeto de Resolução n9 100/79, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Terenos (MS) a elevar em Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Aprovado, ap<ÓS ;usi!ff!!b 
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da palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Dirceu Cardoso, 
José Lins e Lomanto Júnior. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n•lOI/79, que autoriza a PreFeitura Munici· 
pai de Guiratinga (MT) a elevãf*()S2Q.OOO.OOO,OO (vinte milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívÍdá.~Í(soJidada. Aprovado, após usarem 
da palavra no encaminhamento de Suit -votação os Srs. Dirceu Cardoso, 
Jarbas Passarinho e Paulo Brossard. Ã Comissão de Redação. 

--Projeto de Resolução n9 102/79, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Poxoréu (MT) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros) o montante _de sua Qívida consolidada. Aprovado, após usarem da 
palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Dirceu Cardoso e José 
Uns._ Ã Comissão de Rtidaçã'O. 

·- Requerimento n• 278/791 de autoria do Sr. Senador Leito Chaves, 
solicitando, nos termos do art; 4t8, inciso I, do Regimento Interno,,a con­
vocaj;ão do Sr. MinistrO de Estado da Indústria e do Comércio, João Ca­
rnilo Penna. para prestar esclarecimento, perante o Senado Fedetal, sobre 
o empréstimo concedido à COPERSUCAR e ao Grupo Atalla. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n' 449/79, de autoria do Sr. Senador Humberto Lu­
cena, solicitando a transcrição, nO.s.Anais do Senado Federal. do discurso 
proferido pelo General Antônio Carlos de Andrada Serpa, Chefe do De· 
pa.rtamento de Pessoal do Exército; por ocasião de solenidade.comemora­
thra do aniversãrio daquele setor do Mínístério do Exército. Votação adia· 
da por falta de quorum. 

-Requerimento n' 435/79, de autoria do Sr. Senador Henrique de 
La Rocque, solicitando tenham tramitação em conjunto o Projeto de Leí 
da Câmara n• 60/77 (n• 397/75, na Casa de origem), que autoriza o Poder 
Executivo a instituir a FUndação Nacional para o Menor Excepcional -
FUNAEX, e dã outras providências, e o Projeto de Lei do Senado n9 124, 
de 1979, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que estabelece normas de assis­
tência ao excepcional e autoriza a criação da Fundação de Assistência ao 
Excepcional - FUNASE, e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei cjo Senado n• 134/79, de autoria do Sr. Senador Lo­
manto Júnior, que equipara os professores de deficientes auditivos aos ha­
bilitados em. magístério especial de excepcionais. Votação adiada por falta 
de guorwn. 

- Projeto ,de Lei do Senado n• 218/76, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que determina a aplicação de 20% do Fundo de Partici­
pação dos Municípios em programas de educação pré-escolar e de primei­
ro grau. (Apreciação preliminar da constitucionalidade _e juridícídade). 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado n• 1/77). Vo-
tação adiada por falta de quorum. · 

- Projeto de Lei do Senado n• 1/77, de autoria do Sr. Senador Otto 
Lehmann, que inclui no conceito de ensino de lt~- grau, para fins do dispos­
to no art. 59 da Lei n• 5.692, de 11 de agosto de !971, o ministrado a 
crianças de idade inferior a sete anos. (Apreciação preliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade). (Tramitando em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n• 218, de 1976), Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 267/76, de autoria do Sr. Senador Ita­
mar Franco, que estabelece critérios para a aprovação de projetos flores­
tais, e dâ outras providências. Discussão sobrestada por falta de quorum 
para votação de requerimento solicitando adiamento de sua discussão. 

- Projeto de Lei do Senado n• 192(79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que confere aos vendedores autônomos o direito ao lJ9 
salário, e determina outras providências. (Apreciação preliminar dajuridi­
cidade). Discussão sobrestada por falta de quorum para votação de requeri­

, mento solicitando adiamento de sua discussão. 

1.4- COMUNICAÇÃO DA PRESID~NC1A 

Deferimento do Requerimento n• 466/79, do Sr. Senador Paulo Bros­
sard, no qual. solicita autorização do Senado para participar da XXXIV 
Sessão da Assembléia-Geral das ~ações Unídas, como ObServador Parla­
mentar. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR G!LVAN ROCHA - Violência da repressão policial 
praticada contra operários metaJúrgicos grevistas, que se achavam na 
Igreja de Nossa Se·nhora do Socorro, na cidade de São Paulo. 

SENADOR ITAMAR FRANCO~ Solicitando informações referen­
tes a contrato celebrado entre a Açominas e a firma American Medicalln-

L 
ternational, para prestação de assistência médica e hospitalar na área de 
Ouro Branco-MG. Provídêndas para requisição do processo iniciado 

pela representação do Sr. Lynaldo Uchoa de Medeiros contra ~x-diretor 
do Banco Central do Brasil. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA- Documento enviado ao Sr, 
Ministro da Fazenda, pelos Secretários de Fazenda do Norte/Nordeste, 
sintetizando as reivindicações das Regiões, em matéria tributária e sobre 
alterações constitucionais relativas aos Fundos de Participação dos Esta­
dos, Municípios, Distrito Federa] e Territórios. 

SENADOR MOACYR DALLA- Solidariedade ao Ministro César 
Ca1s, a propósito de àcusações improcedentes veiculadas na Imprensa 
contra aquela autoridade. Editorial do jornal O Globo, edição de hoje, sob 
o título "A denúncia da normalidade". 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Expediente da Cooperativa 
Agrária de Colatina1 Estado do Espírito Santo, sobre as conclusões do 111 
Seminário do Café, no norte capixaba. 

SENADOR GASTÃO MULLER- 41' aniversário da emancipação 
política do Município de Alto Araguaia-MT. 

SENADOR FRANCO MONTORO-lnstalação, em Brasília, de su­
cursais das Rádios Brasiliense e Alvorada1 de Ribeirão Preto-SP. 

SENADOR CUNHA LIMA- Falecimento do Dr. Octavio Theodo­
ro de Amorim. 

SENADOR AMARAL FURLAN- 46• aniversário de Fundação da 
VASP. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2.- ATA DA 203• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1979 

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2. J - Ofício do Sr. J 9.Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do Seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 84/79 (n• 1.598/79, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pen­
são especial a Cleide Severino Ribeiro e dá outras providências. 

2.2.2 -·Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n• 337/79, de autoria do Sr, Senador 
Franco Montoro, qt~e assegura aos sindicatos o direito de instituir delega~ 
das ou· nomear delegados de empresas, em suas bases territoriais. 

2.2.3- Requerimentos 

- N9S 468 e 479, de 1979, de dispensa de interstício e prévia distri~ 
buição de avulsos, para que figurem na Ordem do Dia da'Próxima sessão 
os Projetos de Resolução n's 105, 106, 107,109,110, 113,114,115,117, 
I 18, 120 e 121, de 1979. Aprorados. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n• 258/79-DF, que estima a Receita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para o Exercício Financeiro de l980, nas se~ 
guintes partes: 

- Secretaria de Educação e Cultura. Aprondo. Ã Comissão do Dis~ 
trito Federal para ·a redação final. 

- Secretaria de Saúde e à Secretaria de Serviços Sociais. Aprondo. À 
Comissão do Distrito Federal para a redação final. 

- Secretaria de Viação e Obras e a Secretaria de Serviços Públicos. 
Aprondo. Ã Comissão do Distrito Federal para a redação final. 

2.4- DISCURSO APÕS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO- Reivindicações da cidade de 
Matào-SP. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÕXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Sr. Senador Evandro Carreira, proferido na sessão de 7-l t-79. 

4 -MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 
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ATA DA 202• SESSÃO, EM 8 DENOVEMBRO DE 1979 
1 • Sessão Legislativa Ordinál'ia, da 9• Legislatura . __ , 

PRESIDi:NCIA DOS SRS. GABRIEL HERd; GASTÃO MÜLLER E JORGE KALUME 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Jarbas Passa· 
rinho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Bernardino Viana­
Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Aderbal Jurema- Nilo Coe· 
lho- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Lomanto Júniór -Dirceu Car· 
doso - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco 
Montoro - Lázaro Barboza - Gastão Müller- Mendes Canale - Pedro 
Pedrossian - Saldanha Derzi- Affonso Camargo - José Richa - Jaison 
Barreto - Lenoir Vargas ........ Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental. declaro 
aberta a sc:ssão. 

O Sr. 1•-Sccretário procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFfCIOS 
Do Sr. }'-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 

do Senado autÓKrafos dos seguintes projetos: 

§ 3• Inexislind<> esposa, ou marid<> inválido, com direito às Jl~lflôÕ", 
a pessoa designada p<>derá, mediante declaração escrita do segura(o,I)Oilt:<lf" 
rer com os filhos deste. · · ' . · 

.....••.•••••••••••••••.....•.•.••..•.•..••••..••••• •ío'•. ~ ...... 
Art. 14. Não terâ direito à prestação o cônjuge desquitado, ail_qualítió 

tenha sido assegurada a pcrccpção do alimentos nem o que volu~ to-. · 
nha abandonado o lar há mais de cinco anos, ou que, mesmo por ttmpoinf• 
rior. se encontre nas condições do are; 234 do Código Civil. · 

···································~·····················-····· 
LEI N' 3.071, DE I• DE JANBlRO DE 1916 

(corrigida pela Lei n• 3.725, de.l4 de janeiro de 1919) 

CóDIGO CIVIL 
• •••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••• o ..... 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I 

00) Direito da FamOia 
...................................................... ·~······~· 

. TITULO 11 
Des EftltM Juridlcoo dO) Casamento 

...................................................... •·. · ..... . 
,CAPITULO li 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 82, DE 1979 IJO& Direitos e Deteres do Marlclo 
( n• l.lSS /76, na Casa de origem) 

Altera a redaçio do Inciso I e do§ 3•, do art. I I da Ltl ftl 3.807, A;.;.· 234' . A. ~b~iia~ã~ ·d~ ·s~~Í~~i.·; ~· ~~ih~r· ~~~'·~~~~·~·~~ria;,: 
d~ ~ de agos~? de 1960, que "dispa. sobre a Lei Orgânica da Previ- quando ela abandQ~ ~em jwto motivo a habitação conjugal, e a esta rectMa 
dencra Social • voltar. Ne~se caso, o JUIZ pode, segundo as circustâncias, ordenar, c:mpiovci· 

o Congresso Nacional decreta: to d? mando e dos filhos, o seqüestro tcmporãrio de parte dos rendlluentos 
Art. I' A Lei n• 3.807, de 26 deagosto de 1960, passa a vigorar com as particulares da mulher. 

seguintes alterações no inciso 1 e no§ )9 do art. li: ....... , .......•••...••.......................•......• · •• -.. -.•.•• _-•• 

lei: 

.. Art. li. .. , ........................................ . 
I - o cônjuge, a companheira, mantida hã mais de S (cinco) 

anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos 
ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 
21 (vinte e um) anos ou invãlidas. 

. . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. .. .. . . . .. . . . . . . 
§ 311 Inexistindo cônjuge com direito às prestações, a pessoa 

designada poderá, mediante declaração escrita do segurado, concor­
rer com os filhos deste." 

Art. 2' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 
{com as alterações da legislação posterior) 

LEI ORGÁNICA liA PREVIDtNCIA SOCIAL 

TITULO li 

Dos Segurados, dllll DependOIItes e da lnscrlçio 

CAPITULO li 

Dos Dependentes 
' 

Art. t l. Consideram-se dependentes dos _segurados, para efeito desta 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida hâ mais de 5 
(cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou 
invâlidos, e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidas. 

(Às Comissões de Legislação Social e de Fillllnças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 83, DE 1979 
4J(n' t.m/79, no Casa de orla•m) 

De iniciaiÍYfl d" Senhor Presiden1e da República 

Dispõe ... re a rnbio dOll prO)ventos do pessoal fnatlto.., Ma .... 
tério Civil da Aer .. ,Mtka. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l• Os inativos d!> Magistério da Aeronãutica farão jus à re>islode . 

proventos com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Reui- ' 
buição do Magistério da Acronãutica, para os cargos correspondentet ~que­
les em que se tenham aposentado, observados os parágrafos deste 8l'tig<> .. 

§ 1• Para efeito do disposto neste artigo. serão considerados Os tar&os · 
que tenham scrvidode base de cálculo para os proventos da aposentadoria. 
observado o regime de trabalho a que esteve obrigado o inativo, incidindo a 
revisão somente sobre a parte. do provento correspondente ao vcncimeato ~ 
sico do cargo em que se transformou aquele em que se tenha verificado a apo• 
sentadoria. 

§ 2• O vencimento I)Ueservirâ de base à revisão do provento será ofiD• 
do para a classe do Magistério da Aeronáutica que houver absorvido çargo' 
de denominação e símbolos iguais ou equivalentes ao daquele em que .. apll· 
sentou o funcionário. · 

§ 3• Quando cargos de idêntica denominação e.padrão de vencimenl<>i< 
tiverem sido transformados para classes de denominação e vencimento~ difeo ; 
rentes, mas no mesmo grau de ensino, a revisão serâ feita com base no 'venéi­
mento básico da classe dC maior- nivcl. 

§ 4• . Quando o inativo tenha pertencido à Organização de Ensino 
que desenvolvia o ensino de t• e 29 graus ou niveis equivalentes, a revifiio de 
proventos far-se-á com ba'!e no vencimento bãsico da dasse correspondente 
ao grau de ensino que efa ministtad() pelo inativo. 

§ S• O reajustamento provisto neste artigo serà devido a 
cia do ato da efetiva implantação· do Magist~rio da Aerorláuticii. 

Art. 2• A despesa docor"""e da aplicação desta lei 
ta dos recursos orçamentário• próprios do Ministério da AeJronáuí 
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Art. 1~· Esta lei. entrará em vigor na data de sua pQblícação. 
Art. 4(' Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 255, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica, o anexo projeto de lei 
que "dispõe sobre a revisão dos proventos do pessoal inativo dO Magistério 
Civil da Aer.onáutica". 

llrasilia, 14 de agosto de 1979.- João 8. Figueiredo. 
' ' 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 045/GM, DE 13 DE JUNHO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepúbHca: 
Trata o presente processo da edição de ato de natureza legislativa, para o 

disciplinamento da revisão dos proventos dos docentes inativos do Magis­
tério da Aeronáutica. 

Resulta a iniciativa do entendimento fixado pelo Departamento Admí­
ni~trativo do Serviço Público, no sentido de que, possuindo o Magistêrio da 
Aeronáutica legislação específica, não seriam aplicáveis as disposições do 
Decreto-lei n• 1.325/74, e do Decreto-lei n' I .445/76, à revisão de que se cogi­
ta. 

Em conseqUencia, elaborou-se anteprojeto de lei que foi acuradarnente 
examinado por aquele Departamento. 

O DASP, na oportunidade, entendeu que a matéria atende às exigências 
constitucionais para a expedição do ato legislativo destinado a efetivar a -revi­
são em estudos, mediante a promulgação de lei, em sentido estrito. 

Cabe~me informar a V. Ex• que a despesa total com o reajustamento dos 
inativos do Magistério da Aeronáutica, caso o Projeto seja aprovado, serâ da 
ordem de CrS 8.115.596.00 (oito milhões cento e quinze mil e quinhentos e 
noventa e seis cruzeiros). 

Cumpre-me também esclarecer a Vossa Excelência que existem recursos 
orr;amcntários neste Ministério, para o custeio da despesa. 

Em face do exposto,- tenho a honra de submeter a elevada consideração 
de Vossa Excelência o incluso projeto de lei, cujo encaminhamento e apro­
vação pelo Congresso Nacional, Caso Vossa Excelência haja por bem assim 
decidir, pos$ibilitará a revisão dos proventos de inatividade dos antigos do· 
centes deste Ministério. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito.- Délio Jardim de Mattos, Ministro da Ae­
ronáutica. 

{Às Comissões de Serviço Público cft,i/ e de Finanças.) 

PARECERES 

PARECERES NoS 873 E 874, DE 1979 

PARECER N.• 873, DE 1979 
Da Comissão de Finanças~ sobre o Ofício "8" n.0 32, 

de 1979 (n.• 386/79 na. origem), do Senhor G<>vernador do 
. J:stado de Ala.J03S solicitando autorizaA;ão do Senado Fe­
deral, para contratar empréstimo externo no valor de 
US$ 25,000,000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte 
americanos) para aplicação em prorram.as de desenvolvi ... 
mento d<> Estado. 

Relator: Senador Teotônio Vilela 

De con!ormidacle com o art. 42, Item IV, da Constituição, o 
Senhor Governador do Estado de Alagoas, no ofício que en>lou a 
estE: Casa, solícita do Senado Federal, a competente autorização 
para rea'izar .uma operação de empréstimo externo no valor global 
de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte ame­
ricanos), com aval do Tesouro Nacional, para aplicação em in· 
vestimentas prioritários nos setores de sanerunento, eletrificação, 
sistema rodoviário e agricultura, bem como na lmplantaA;ão do 
complexo Químico de Alagoas, conforme a seguinte programação: 

Item Prqgrama 
OI - Sanea-mento Básico 
02 - Energia 
03 - Rodovias 
04 - Irrigação 
05 -- Saneamento Ambiental 
06 - Cid-ade Hortlgranjelra 
07 - Complexo Químico de Alagoas __ 

Valor· Cr$ 
154.495. 615,0Q 

108.100' 000,00 
400.000.000,00 

20' 000' 000,00 
14' 279.385,00 
40 '000. 000,00 
20' coo. 000,00 

2. Para atender o diSposto no art. 403, do Reglmento Inter­
no, foram anexados ao- presente: 

a) cópia d" Lei Estadual n.O 4.025, de 8 de junho de 1979,. au­
torizando o Estado a contratar crédito externo até o valor de 
US$ 50,0 milhões, com o grupo financlador-a ser indicado; 

b) cópia do Aviso n.O 871/79 - do Senhor Ministro Chefe da 
Secretaria de Planejamento da presidência da- República, reco­
nhecendo o caráter prioritârio da operação e a capacidade de 
pagamento do Estado; 

c) cópia da Exposição de Motivos (n.o 364/79) - do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Presidente da República pro­
pondo a aprovação do pedido em exame, tendo sido autorizado o 
Estado de Alagoas n diriglr-se ao Senado Federal, para os fins 
previstos no art. 42, Item IV, da Constituição; e 

dl cópia do Ofício CEMPEX - 79/043, pelo quru a Comissão 
de EmPréstimos Externos - expedi\1 a credencial autorizando o 
prosseguimento das negociações, de acordo com o disposto no in­
ciso I do art. 2.0 do Decreto n.0 65.071, ·c1e 27-8-69. 

3. A aprovação do Ministério d·a Fazenda em conjunto com 
o Banco Central do Brasil, nos termos do Decreto n.0 74.157, de , 
6 de julho de 1974, bem como o exame final das condições credi­
tic!as do ca.so serão examinadas à vista da.s condições usualmente 
admitidas para operações da espécie, assim que apresentada a 
respectiva minuta do oontrato. 

4. Cumpridas as exigências do art. 403, alíneas a, b e c do 
Regimento Interno e tendo em vista que o empréstimo pleiteado 
é fund9.mental para a viabilização financeira de investimentos 
em vários setor-es prioritários e carentes de investimentos naquele 
Estado; ·concluímos pelo acolhimento do présente pleito, na forma 
do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 105, DE 1979 

Autoriza o Governo do Estado de Alagoa.'S a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ .. , ..... 
25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dólares norte ame­
ricanos) para financiar setores prioritários daquele Es­
tado. 

O Senado Federa-l resolve: 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de Alagoas autorizado a rea­
lizar uma operação de empréstimo externo, com a garantia da 
União, no valor de US$ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões de dó­
lares norte americanos) ou o equiva:lente em outra moeda, de 
principal, com grupo financiador a ser indicado, sob a supervisão 
do Banco Central do Brasil e do Ministério da Fazenda destinado 
a financiar o.s setores de saneamento, eletrificação, sistema rodo­
..,·iário e agricultura, bem assim a implantação do Complexo Quí­
mico de Alagoas. 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á na forma 
aprovada pelo Poder Executivo Federru, à taxa de juros, despesas 
operacionais. acréscimos. prazos e demais condições admitida~ 
pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério da Fazenda para 
registro de empréstimos da espécie obtidos no exterior obedeci­
das as demais exigências dos órgãos encarregados da execução da 
política econômico-financeira do Governo Federal e ainda o dis­
posto na Lei Estadual n.o 4.025, de 8 de junho de 1Íl79. publicada 
no Diário Oficial do EStado de Alagoas do c!la subseqüente. 

Art. 3.0 Esta Re3olução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, 31 de outul!ro de 1979. - Tancredo· Neves 
Presidente - Teotônio Vilela, Relator - Saldanha Derzi - Ju~ 
tahy Magalhães - José Richa - Henrique de La Rooque - Mauro 
Benevides -:- Mendes Canale - Jorge Kalume - Alberto Silva. 

PARECER N.O 874, DE 1979 

Da Comissão de ConsUtuição e Justiça, sobre o Proje­
to de Resolução n.O 105, de 1979, da Comissão de Finan­
ças, que "autoriza o Governo do Estado de Alagoas a rea­
lizar operação de empréstimo externo lio valor de USS .... 
25,000,000.00 (vinu e cinco milhões de dólares norte ame­
ricanos), para financiar setores prioritários daquele Es­
tado." 

Relator: Senador Almir Pinto. 

. O projeto em exarne, de autoria da Comissão de Finanças, au­
toriza o Governo do Estado de Alagoas - art. 1.0 - "a realizar 
uma operação de empréstimo externo, com a ga~antia da União, 
no valor de US$ 25,000 000.00 (vinte e cinco milhões de dólares nor­
te americanos) ou o equivalente em outra moeda de princinal. 
com grupo financiador a ser indicado. sob a supervisão do BaÍlco 
Central do Brasil e do Ministério da Fazenda destinado a finan­
ciar os setores de saneament:Q, eletrificação, sistema rodoviário e 
agriJ:ultura bem como a implantação do Complexo Químico de 
Alagoas". 
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2. A Comissão de Finanças ex!tllllnou amplamente todo o 
processado, tendo sido anexados os documentos Indispensáveis 
para a sol!eltação. 

Os document<>s referidos no Parecer da Comissão de Finanças 
são os seguintes: 

"a) cópia da Lei Estadual n.• 4.025, de 8 de junho de 1979, 
autorizando o Estado a contratar crédito externo até o 
mlor de US$ 50,0 milhões, com o grupa flnanclador a ser 
Indicado; 

bl cópia do Aviso n.0 871/79 - do senhor Ministro Chefe 
Secretaria de Planejamento da Presidência da Repúbl!c)t, 
reconhecendo o caráter prioritário da operação e a capa­
cidade de pagamento do Estado; 

c) cópia da Exposição de Motlv<JS (n.0 364/79) do senhor 
Ministro de Estado da Fazenda ao Presidente da Repúbl!­
ca, propando a aprovação do pedido em exame, tendo sido 
autorizado o Estado de Alagoas a 'dirigir-se ao sena.<lo Fie• 
dera!, para os fins previstos no art. 42, item IV, da Cons­
tituição; e. 
dl cópia do Oficio CEMPEX - 79/043, pelo qual a Comis­
são de Empréstimos Externos expediu a credencial auto­
rizando o prosseguimento das negociações, de acordo com 
o disposto no Inciso I do art. 2.0 do Deereto n.o 65.071, de 
27-8-69." 

4. Ante o expasto, atendidas as exigências constitucionais e 
as co!l.'ltantes do art. 403, allnea a, b e c do Regimento Interno, 
esta Comissão nada tem a opor à .tramitação normal do presente 
projeto de resolução, uma vez que co!l.'ltituc!onal e jurídico. 

Sa!a das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Ro«!ue, Presidente - Almir Pinto, Relator - Aloysio Chaves -
Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Lenoir Vargas - Murilo Badaró - AmAral Furian - Cunha Lima 
- Hngo Ramos. 

PARECERES N•S 875 E 876, DE 1979 

PARElCER N.0 875, DE 1979 
Da Comissão d-e Fina.nças, sobre o Ofício "S" n.0 30, 

de 1979 (n.0 0148-GE, de 1979, na origem), do Senhor Go­
vernador do Estado do Rio Grande do Norte, soUcitando 
autorização ao Senado Federal, para contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vin­
te milhões de dólares), destinado ao financiamento de 
projetos de pril>ridade para o Estado. 

Relator: Senador Saldanha Deni 
O Senhor Governador do Estado do Rio Grande do Norte soU­

cita ao Senado Federal, com o presente Ofício, n<>s termos do art. 
42, item IV, da Constituição, a competente autorização para aque­
le Estado contratar uma operação de empréstimo extern-o-, no va­
lor de UC$ 20000,000.00 (vinte milhões de dólares), ou o equiva­
lente em outras moedas. destinado "ao financiamento de projetos 
da mais alta significação para a economia do Estado, como se 
pode verificar pela programação anexa, projetos esses que não 
poderão ficar dependendo das parcas receitas estaduais, mor­
mente no corrente exercício e no próximo em que êlas sofrerão 
lnevitavelmnte as conseqüências da seca que ora assola o territó­
ri<J do Rio Grande do Norte". 

2. Os -recursos obtidos serão aplicados preferencialmente no 
financiamento dos seguintes programM: 

(Valor em US$ 1,00) 
2;a. Empreendimentos Industriais ........... = 2.200.000 

Sendo: 
Scheelita .. .. . .. . . . . . . .. . . ... . . . . .. .. .. . .. 1.680.000 
Siderurgia ............................. .. 
!Magnésio Metállco ..................... . 

2. b. Agroindústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 

120.000 
400.000 
800.000 

2.c. Infra-estrutura .......................... = 50.500.000 
Sendo: 
Estradas . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . 33.500.000 
Recursos Hídricos .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. . = 6. 000.000 
Eletrificação Rural .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. = 6. 000.000 
iRecursos Tídricos .......... . .......... = 5.000.000 
Mecanização Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . = 6. 000.000 

2. d. Promoção Social .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. = 6 . 500. 000 
Sendo: 
Prevenção à Marglna'lzação do 1\>):enor . . = 500.000 
Assistência Sócio terapêuta . . . . . . . . . . . . . . = 4. 000. ooo 

Profissionalização e ASSistência Sócio-Cul-
tural-do Menor ................... ,_, .... = 2.000.000 
TOTAL ............................. "'"' 60.000.000 

3. A secretaria de Planejamento da~Pre.sldência ,d& R<;pú­
bllca, pelo Aviso n.<> 870/79, co~firmou a ~prioridade ~· menllio­
nado Investimento com vlstM a contrataçao da opera~ de cré­
dito externo bem como a capacidade de pagamento dlhEStado. 

. 4 A ~bléla ·Legislativa do Estado, nà fórnill. da Lel 
no 4 · 820 de 28 de junho de 1979, autorizou o Poder E111!eu.tivo a 
cÓntrnlr ~mpréstlmo externo até o valor de US$ 20 ml.J~~es para 
o presente exerciclo, e mais duas par~eiM de V.S$ 21) mi:boes, para 
oo ex<>rcíclos de 1980 e 1981, r~ectlVamente, :i . -

5 A ()emissão de . Ellna>réstlmos Externos - OEIIJPEX, dO 
Banca. Central do BrMil, credenciou a operação par!!,~ etel~Js 
do Decreto n.o &5.071, de 27-8~ e do Decreto n.0 74;1&'1,. de 6 
de junho de 1974. · . y•.,: . . 

6. o senhor Ministro da Faz~ com a EXP<J~ição de Moti­
v<>s n o 359 de 1979 aprovou a operação de emprestlmo p~-, 
dldo, ficandO o exame das condições creditici~ ~a '!Per~ão .a SeJ' . 
"efetivado pe:o Mlnlstl>rio. da Fazenda, em articu.açao co. ..o Ban­
co Central do Brasil, nos termos do artigo_1.0 , inciso ', do De­
creto n.o 74.157, de 6 de junho de 1974, ass•m que ap~ . ntada. a 
minutas de contrato". . · 

7. Do exame do processado, ver!fica~se que foram obedeCidas 
as exigências e tràmites legais e.sta.be:ecidos pelo Decre~, núme­
ro 74.157, de 6 de junho de 1974,-para pedl?os de exame para.llOn~ 
tratação de empréstimos, operaçõtis de eré<htos ou acord!J& exter­
n<>s de interesse dos Estados, do Distrito Federal_ e do~ Múnlci­
pioo para tins da manifestação do Poder Ex<>cut•yo Feiieral, de 
que trata o art. 42, item IV, in fine, da Constltulçao. . . 

8 Por fim o Senhor Presidente da República autor~u !> .S&­
nhor ·Governador do Estado do Rio Grande do Norte a. dirlglr:SI' 
ao Senado Federal, na forma d.o art. 42, Item IV, da CoJj!!tltidçao. 

9 cumpridas M exigências do art. 43, alíneM a, b o;l:, do Re­
Íl!mento Interno, opinamos pela aprovação do presenl'e pleito, 
contido no presente oficio, na fonna do seguinte. 

:EIROJETO DE RESOLUÇAO N.o 106, DE 1979 
Autoriza o Governo do E:itado do Ri<> Grande' do !iM­

te a realizar operação de empréstimo externo no valor de 
US$ 20,000,000.00 .(vinte milbões de dólares norte-ameri­
canos), destinado a financiar programas prioritarios .~ 
Estado. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 ]!; o Governo do Estado do Rio Grande do Norte au­

torizado a realizar, com a garantia <la União, uma op&ação ·de 
empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000 00 (vinte milhõllli 
de dólares norte-amerúlanos) ou o equivalente em outra moeda, 
de principal, junto a g!'Upo flnanclactor a ser lnd!cadoosob Jl.o-rlim~ 
tação do Ministério da Fazenda e do Banco Central d<! Brasil, 
para s<>r aplicado em vàrios programas prioritários daqUele l!lõ-­
tado.· 

Art. 2.0 A operação de empréstimo realizar-se-á noo .termoo 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, dllllP\!­
sas operacionais acréscimos, prazos e demais condições adm:ltlctes 
pelo Banco Central do $rasil para registro de empréStl!lniJ!I da 
espécie obtidoe no exte:ior,. obedecidas as demais exigênêlas ·dos 
órgãos encarregados da execução da política econômlco-flnance!­
ra do Governo Federal, e, ainda, o disposto na Lei Estad•al.nú­
mero 4.820, de 28 de junho de 1979, publicada no Diário'Oiitlial 
do Estado do Rio Grande do Norte do dia .subseqüente. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua .pu-
blicação. · 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1979. - Tancredo Nevei!.' 
Presidente - Sald~~~thil Deni, Relator - .Jutahy Maplllães ,.-, 
José Richa - Henrique de La Rocque - Mauro Benevides -· 
Mendes Canale - ~orce Kalume - Alberto Silva. · 

PARECER N.0 876, DE 1919 
Da Comissão. de Constitnição e Justiça, sobre o .~ 

jeto de Resolução n.0 106, de 1979, da Comissão de fin...,. · 
ças, que '•autoriza o Governo do Estado do Rio Graode ·-do 
Norte a. realizar ()JreraçãO> de empré..''itimo externo n~ ~altJr 
de US$ 20,000.000.00 (vinte milhões de dólMe" 'DO~. 
americanos), destinado a financiar programas pri4Jritárlos 
do Estado". . ~ 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Apresentado pela Comissão de FinançM, o presente 

de resolução autoriza o Governo do Estado do Rio 
Norte - art. 1.0 - a "rea•Jza-r, com a garantia· da 
Oj)l)ração de empréstimo externo, no valor de US$ 
(vinte milhões de dóm~ norte-americanos) ou o equh'all 
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outra moeda. de P!.·incipal, junto a grupo financiador a ser indi­
cado, .s·ob a orientação do M1nistérlo da Fazenda e do Banco Cen­
tral do Bra.sll, para ser aplicado em. vários programas prioritários 
daquele Est:1do". 

2. Pelo art. 2.0 do projeto ''a operaÇão de empréstimo reali­
zar-se-á na3 termos aprovados pel{) Poder Executivo Feder~.l, à 
taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos prazos e demaiS 
condições admitidas pelo Banco Central do Brâ.sil para registro 
de empréstimos da espécie obtidos no exterior, obédecidas as. de­
mais exigÉ~ncias dos órgãos encarregados da execução da política 
econômica-fln.anceira do Governo Federal, e ainda o disposto na 
Lei Estadual n.o 4.820, de 28 de setembro de 1979, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte do dia subse­
qüente". 

3. Foram anexados ao pr~ce~ado os documentos necessários 
para exames de pedidos da espécie, satisfazendo os aspectos for­
mais prévios, requeridos pela- legislação pertinentf!, a saber: 

a) foi promulgada a Lei Estadual n,o 4. 820, de 28 de junho 
de 1979, autorizando o Estado a contratar crédito externo, até o 
valor de 20,000,()00.()0 milhões de dólares, no presente exercício. 

b) foi reconhecido o caráter prioritário da operação e a ca­
pacidade de ·pagamento do Estado, pela Secr<>tasia de Planeja­
mento da Presidência da República, conforme Aviso n.0 870/79, 
de 1.0 de outubro de 1979, a~ o limite de 20 milhões de dólares. 

c) fot elt)Je<lida credencial pela Comissão de Empréstimos Ex­
ternos (CEMPEX), para atendimento ao disposto so art. 2.o, in­

. ciso I, do Decreto n.0 65.071, de 27 de agosto de 1969, e no De­
creto n.0 74.157, de 6 de Junho de 1974. 

4. O exame das condições creditícias da operação será efe­
tuado peJo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
~~n~~~i5~~ J!r~siâeJ~n;';,'r:;~s 1g~4Artlgo 1.0, inciso II, do Decreto 

5. Como se verifica do exposto, a matéria foi detalhadamen­
te examinada pela Comissão de Finanças, que, cumpridas todas 
as exigências regírnentais, opinou pela aprovação da solicitação 
do Governo do Estado do _Rio Grande do Norte, nos termos do 
projeto de resolução que apresentou. 

6. No que compete a esta Comissão examinar - aspecto Ju­
rídico-constítuciona1 - nada há que possa ser oposto, podendo o 
projeto ter tramitação normaL 

Sala das Comissões. 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Rocque, Presidente - Bernardino Viana, Relator - AloYsio 
Chaves - Lenoi,r Vargas - Aderbal Jurtma - Amaral Furlan -
Raimundo Paronte - Almir Pinto - Mutilo Badaró - Cunha 
Lima. - Hugo Ramos. 

PARECERES N•S 877 E 878, DE 1979 

PARECER N.0 877, DE 1979 

Da Comissão-, de Econilmia, sobre a Mensagem n. o 209 
de 1979 (n.o 372/79, na origem), do Senhor Presidente oh 
ltepúblic~, _subme,tendo à deliberação do Sl.mado Federal, 
dfJ Sr • .Min1stro da. Fazenda _proposta. para. que sej~ auto~ 
r1zada a tl'refeitura Municipal de Apucarana (PR) a ele­
va! em Cr$ 124.487.3~_5,30 (cento e vinte e quatro l:ni· 
lhoes, q~U!"trocento.s .e ottenta e sete mil, trezentos e qua­
renta e c•noo cruzeiros e trinta centavos) o montante de 
sua dívida consolidada .. 

Relator: Senador J~ Richa 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem núme­
ro 209/79, subn;e.te à apreciação do Senado Federal pedido da 
Prefeitura Mumc1pal de Apucarana (PRl, que objetiva contratar 
Junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação a seguinte 
operação de crédito: ' 

"Valor: 360.904,918 UPC (correspondente a .... , ........ . 
Cr$ 124.487.345,30 considerado o valor nominal da UPC 
de Cr$ 326,82 em janeiro de 1979); 
Prazos: - de carência: 13 meses; 
- de amortização: 240 meses; 

Encarros: - juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 
1% a.a. para o Agente Financeiro) ; 

--correçã<l monetária com base nas variações das ORTN; 
- taxa de administração correspondente a 1% do valor 
<lo empréstimo; 

- taxa de rubertura de crédito correspondente a 2% do 
valor do empréstimo: 

Garantias: vinculação de q.uotas do Imposto Sobre a Cir­
culação de Mercadoria (ICM) ; 

Destinação dos Recursos: implantação do Programa CURA 
\jaboti I!). naquela cidade." 

O Oonselho Monetãrio, em sessãO realizada em 29-8-79, foi 
favorável ao. pleito, por considerá-lo técnico e fin}.mceiramente 
viáv-el, não devendo os seus encargos gerar maiores pressões na 
execução ·orçamentária dos próximoS exercícios, daquela munici­
palidade, já que foi implementado um Plano de Recuperação 
Financeira do Mmüdpio que ocasionará a rev-ersão dos deficit 
apresentado nos períodos anteriores. 

No Mérito, o empreendimento se enquadra nas diretrizes da 
Plano Nacional de DesenvolVimento, atende aos interesses do Es­
tado e tem grande repercussão sócio-econômica para a sua região. 

Assim, opinamos pelo acolhimento da Mensagem, no:S termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N. 0 107, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal (de Apucarana (PR> a 
elevar em Cr$ 124.487.345,30 (cento e vinte e quatro mi­
lhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e qua­
l~;mta e cinco cruzeiros e trinta centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve-: 

Am. 1.0 J! a Prefeitura Municipal de Apucarana (!'R), nos 
termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, da 
Senado Federal, ·autorizada a ·elevar em Cr$ 124.487.345,30 <cento 
e vinte ·e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, treZ1en­
tos e quar.enta e cinco cruzeLros e trinta centavos) o montante de 
sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar um· 
empré.stimo de igual valor, junto ao Bànco do Estada do Paraná 
S.A., este na. qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
de Habitação, (BNHl, destinado ao financiamento dos serviços de 
implantação do Programa CUR!I. (Jaboti I!) naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco central do Brasil, 
no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resoluçã-o entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Sala das comissões, 24 de outubro de .1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - José Richa, Relator - Amon de Mello - Milton 
·Cabral - Vicente V uolo - Ben~dito Canelas - Bernardino Viana.. 

PARECER N.0 878, DE 1979 

Da. Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto 
de Resolução n.0 107, de 1979, da Comissão de EconOmia, 
que uautoriza a Prefeitura Municipal d~ Apucarana. (PR) 
a elevar em Cr$ 124.487.345,30 (cento e vinte e quatro 
milhões, quatroeentos e oitenta e sete :mil, trezentos e 
quar~nta e cinco e-ruzeiros e trinta centavos) o montante 
de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia 
do Senado Federal, como con·c1usão de seu parecer sobre Mensa­
gem n.0 209, de 1979, do Senhor Presidente da República auto­
riza 2. Prefeitura Municipal de Apucarana <PR) a contratà.r em­
prést_!mo no valor de Cr$ 124 487.345,30 (cznto e vinte e quatro 
m1lhoes, quatro-centos e o.itenta e sete mil, trezentos e quarenta 
e cinco cruzeiros e trinta centavos), destinado a financiar a im­
plantação do Projeto CURA, naquele município. 

O pzdido de autorização foi formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo único do artigo 2_0 da Resolução n.o 93, de 
1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não obser­
vância -dos limites fixados pelo :1rtigo 2.0 da Resolução n.o, 62 
de 28 de outubro de 1979, também da. Câmara Alta do congres..; 
~aciona1. 

. De outra parte, a autoria da proposição esclareceu que to­
d·as as eXigências de carâter té:mico foram rigorosamente cum­
pridas e há uma perfeita compatibilização com os objetivos do 
Plano Nacional de Desenvolvimento. 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada consoante­
as P~escrições legais e regim-entais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por 1sso, o noss-o encaminhamento favorável, no que tange aos 
aspectos de constitucionalidade, juridic!dade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1~79. - Heruique de 
La Rocque, Pxesidente; Aderbal Jurema, Relator; Aloysio Cha­
ves - Raimundo Parente - Cunha Lima. - Hugo Ramos -
Mul"iJ& Badaró- Lenoir Vargas - Amaral Furlan- Almir Pinto. 
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PARECERES N•S 879 E 880, DE 1979 

PARECER N.0 819, DE 1979 

Da. Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.o 210, 
de 1979 (n.• 373179, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à deliberação do Senado Federal, 
propoosta do Senbor Ministro da Faaenda para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Guarujá (SPl, a ele­
var ent Cr$ 188. 996.737,80 (cento e oitenta e oilil> milbões, 
novecentos e noventa e seis mil, ....tecemos e trinta e sete 
cruzeiros e oitenta centavos) o montante de sua dívida 
OO!MOiidada.. 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Com a Mensagem n.• 2·10/79, o Senbor Presidente da Repúbli­
ca subm,te à deliberação do Senado Federa·l, pleito da Prefeitura 
Municipal de Guarujá (SPJ, que objetiva contratar, junto ao Ban­
co do Estado de São Paulo S1A., este na qual!dade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação, a seguinte operação 
de crédito: 

"A - Valor - 363.840 UPC (oorrespqndente a 
Cr$ 118.910 .18.8,80, considerado o valor nominal 
de Cr$ 362,82, om janeiro de 1979); 

B- Prazo: 

1 - de carência: 30 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encarl"": 

I - juros: 

a) de 1% a.a. (para o Agente Financeiro); 

da UPC 

b) de 6% a.a. (•5% a.a. para o BNH e 1% a.a. para o 
Agente Financeiro); 

2 - correção monetária baseada na variação das ORTN; 

3 - taxa de administração do BNH correspondente a I%; 

D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias (lCMl; 

E - Destinação dos Recllr$0S: aquisição de terrenos e 
e~~ccução de obras de infra-estrutura e equipamentos co­
munitários necessários il implantação do Programa de Lo­
b.3 Urbanizados, através do FlNC/FlNEC." 

O Conse1no Monetário Nacional em sessão realizada em 29-8-79, 
pronunciou-se favoravelmente ao pleito por ju~gá ... lo técnico e fi­
nanceiramente viável, não dev~ndo os seus encargos gerar maio­
res pressões na execução orçamentâria .do.s próximos exercícios, 
daquela municipalidade. 

No mérito, o empreendimento se compatiblliza com as dire­
trizes do Plano Nacional de Desenvolvimento, no tocante ao rea­
parelhamento das médias e pequenas cidades, com vista ao equa­
cionamento das migrações internas e uma melhor distribuição 
espacial do contingente populacional e da atividade econômica .• 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da Mensagem nos 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 108, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Gua.rujá (81') a 
elevar Cr$ 188 . 996, 737,80 (cento e oitenta e oito milhões, 
novecentos e noventa e seis miJ, setecentos e trinta e sete 
cruzeiros e oitenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Guarujá <SP), nos ter­
mos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1! de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 188.996.737,80 
(cento e oitenta e oito milhões, novecentos e noventa e seis mil 
setecentos e trinta e sete cruzeiros e oitenta centavos) o mon­
tante de sua divida consolidada interna, a fim de que possa con-

tratar um empr&tlmo de igual valor, junto ao Banco do Estado 
de São Paulo S.A., este na qualidade de àgente f!~anceiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à realização de 
um Programa de Lotes lJrbanizados, bem como à aquisição de 
terrenos e execução de obras de infra-eStrutura e equipamentos 
comunitários necessátlos à Implantação desse Programa, através · 
do FINC/FINEC naquele Munlciplo, obedecidas as co~lçóes ad­
mitidas pelo llanco Central do Brasil, no respectivo l!~~.sso, · 

Art. 2.• Esta Resolução entra em vigor na data ll~ .SII\\ Pll­
bllcação. 

Sala das Comlssê)es, 24 de outubro de 1979. - Teot~Jli(l ·Vilela, 
Presidente - BeriUII!dílio Viana, Relator - VIcente V'ui>lo ,.., Be- _ 
nedlte 'Oandas ~· Amlm de Melk> - Milton Cabral - ,J~ IU<Ibii. · 

PAREOER N.• 880, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre (I Plo­
jeto de Resolllção .n.o tOS, de 1979, da Comissão de Ei:(lno­
·m~a;. •~ "autoriza a Pl'ef.eltura Municipal de G"-iii 
<SP) a el.,var em Cr$ 188.996.737,80 (cento e &itenta e 
oito lllilllõts, ooveceutOs e Úl>venta e !Jeis mil, ~ · 
e !Jete crumros e oitenta centavos) o montanlle ele IIIÍa 
dívida f:'Onsolidada". 

Relator: Senador Amaral Furlan 

Sob exame, ProJeto de Resolução n.O 108, de 1979; da Co­
missão de Economia do Senado Federal, como . conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.O 210/79, do Senhor Presidente da 
República, que aut&rlzà a Prefeitura Municipal de Guatuj;\. (SP) 
a contratar empréstimo no valor de Cr$ 188.996.737,80 (Cento· e 
oitenta e ·oito milhõeo, novecentos e noventa e seis mil, sBtecen­
tos e trinta e sete cru~iro.s e oitenta centavos) destinado a eua• 
tear o financiamento de Programa de Lotes Urbanizados e equi-
pamento comunitário. · 

o pedido de autorização fo! formulado nos termos do precei­
tuado no parágrafo únleo d<> art. '2.0 da Resolução n.• 93, de 1976, 
do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observân­
cia dos limites fixadóS pelo art. 2.0 da Resolução n." 62, de 
28-10-78, também da Câmara Alta do Congrp.sso Nacional, con­
forme se verifica a. seS;ulr: 

"Art. 2.0 Os !Imites fixados no art. 2.0 d,a R/e6Qiução 
n.o 62, de 1975, não se aplicam às operações de crédito 
contratadas pelos Estados e Municípios com recursos pro• -
venientes do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvi­
mento. Urbano (FNDUl, do Fundo de Apolo ao Des.envol­
vlmento Social CFAS) e do Banco Nacional da Habitação 
(BNH). 

Parágrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de crédito previltas ne.ste artigo será submetido, 
pelo Presidente da República, à deliberação do Senado 
Federal, devidamente instruído com o parecer do Conse­
lho, Monetário Nacional." 

Trata-se, portanto, de operação financeira cuja tramitação· 
está prevista no art. 4:16, do Regimento Interno, como decórrên­
cia de a Constituição Federal, em seu art. 42, Item VI, prescrever 
como competência p~lvativa do senado Federal "fixar, por pro· · 
posta do Presidente da J;Wpública e por resolução, limites globais 
para o montante da divida consolidada dos Estados e dcs Mu" 
nicípios ... ". . · _ 

Assim, verifica-se que a proposição foi elab~rada con~~nte 
as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecen­
do, por Isso, o nosso. encaminhamento favorável no que tange 
aas aspectos de. con.stltuelonalidade, juridtcidade e técnica le­
gislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Roeque, Presidente - Amara,! Furlan, Relator - Murilo Ba~­
daró - Aloysio Chaves ..,.,. ~ir Vargas - Almir Pint,o - Ader­
bal Jurema - Bernardi~~& 'Viana - Cllnba Lima - Hu~o Ramos. 
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---------------------------------------------------------------
PARECERES N•S 881 E 882, DE 1979 

PARECER N.0 881, DE 1979 

Da Comissão da Economia, sobre a Mensagem n.0 260, 
de 1979 (n.0 355/79, na orirem), <fo Senhor Presidente da 
Repábüca, submetendo à deliberaçíio do Senado Federal, 
proposta do !Senhor Ministro da Fazenda, para. que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal de Síio Paulo (SP) a 
elevar em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cru· 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. · 

Relator: Senador Bernardino Viana 
Com " Mensagem n.• 200/79, o Senhor Presidente da Repú­

blica submete à deliberação do Senado Federal, pleito da Prefei­
tura Municipal de São Paulo, que objetiva contratar, junt<; ao 
Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, a seguida operação 
de crédito: · · 

"A- Valor: 1.426.492,825 UPC (correspondente a ...... . 
Cr$ 500.000.000,00, considerado o valor UPC de Cr$ 350,51, 
vigente em abril de 1979); 

B- Prazos: 

1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encal'&'OS: 

1 - juros de 9% a.a. (sendo 8% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 

· 2 - correção monetâria com base na variação das ORTN; 
S - taxa de administração de 1% ; 
D ~ Garantias; vlnculação de quotas do Imposto sobi'e a 
Circulação de Mercadoria <ICMl; 
E- Destinação dos recursos: Implementação das obras da 
Linha Leste-Oeste do M•tropolltano de São Paulo, atra­
vés de repasses de recursos para aumento de capital da 
Cla do Metropolitano de São Paulo-METRó; ou, alterna­
tivamente, da Empresa Metropolitana de Transportes Ur­
banos de São Paulo-EMTU - SP, dentro do Programa 
FITURB." 

O Conselho Nacional pronunciou~se favoravelmente ao -pleito 
por julgá-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os 
seus encargos gerar maiores .pressões na execução orçamentária 
dos próximos, à referida municipalidade. 

No mérito .. o empreendimento faz parte de uma política de 
transporte para as grandes cidades brasileiras, cujos benefícios 
.sócio-econômicos são perfeitamente quantificáveis, merecendo, por 
isso, a nossa aprovação. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da mensagem nos 
termos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 109, de 1979 

PARECER N.0 882, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 109, de 1979, da. Comissão de Econo­
mia, que uautoriza 9~ Prefeitura Municipal de São Paulo 
(SP) a elevar em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dív-ida consolidada." 

Relator: Senador Amaral Furlan. 
. Sobe exame, Projeto de Resolução n.o 109, de 1979, da 

Comissão de Economia do Senado Federal, como conclusão de 
seu parecer sobre a Mensagem n.• 200/79, do Senhor Presidente 
da República, que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo 
ISPI a contratar empréstimo no valor de 500.000.000,00 rquinhe­
tos milhões de cruzeiros) destinado a custear o financiamento 
das obras da linha Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo. 

A solicitação foi formulada nos termos do preceituado no 
paragrafo único do artigo 2.• da Resolução n.0 93, de 1976, do 
Senado Federal. lmplícando. por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pelo artigo 2.o da Resolução n.0 62, de 28·10-79. 
também da Câmara Alta. do Congresso Nacional. 

Adema:s, a autora da proposição esclareceu que todas as exl~ 
gências de caráter técnico foram rigorosamente cUmpridas, e há 
uma perfeita com·patibllização 'Com os objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante 
as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por isso, o nosso encaminhament'õ favorável, no que tange aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La. .Rocque, Presidente - Amaral FurJan, Relator - Almir Pinto 
- Aloysio Chaves - Aderbal Jurema - Bernardino Viana -
Raimundo Parente - Cunha Lima - Hugo Ramos - Murilo 
Badaró - Lenoir Vare-a!:õ>. 

PARECERES N•S 883 E 884, DE l979 

PARECER N.0 883, DE 1979 

Da Comissão de Economia., sobre a 1\lensagem n.0 199, 
de 1979 (n.• 356/79, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo a deliberação do Senado Federal 
proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja auto· 
rizado o Estado de Sergipe a elevar em Cr$ 3. 446 .100,00 
(três milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Arnon de MeU o 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) 
a elevar em CrS 500.000 000,00 (quinhentos milhões de 
cruzeiros} o montante de sua dh·ida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Com a Mensagem n.0 199/79, o Senhor Presidente da Repü­
bllca submete à deliberação do Senado Federal pleito do Gover­
no do Estado de Sergipe, que objetiva contratar, junto à Caixa 
Económ~ca. Federal, por conta do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
ment:.; S;::cíal - FAS, a ,seguinte operação de crédito: Art. 1.0 É a Pref-eitura Municipal d-e São Paulo <SP1, nos 

termos do art. 2. 0 da Resolução n.0 93, de 11 de outubro de 1976, 
do Senado Federal, autorizada a elevar em 500.000.000,00 (qui­
nhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida conso­
l.idada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
:gual valor, junto ao Banco do .Estado de São Paulo S.A., este 
na qualidade de agentE' financeiro do Banco Nacional da Habi- · 
!ação lBNHI, destinado a implementação das obras da linha Leste­
Oeste do Metropolitana de São Paulo, naquele município. ob€deci­
das as· condíçóes administrativas pelo Banco Central cto Brasil. 
no r€'spe-ctivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data d€ sua publica­
t;ão. 

Sala das Comissões. 24 de outubro de 1979. - Tetônio Vilela, 
Presidente- - Bernardino Viana, Relutor - Vjéente Vuolo -
Benedito Canelas - Arnon de 1\fello - .M.ilt:Qn Cabral ..-- .José 
Richa .. 

"A - Va~m·: CrS 3.446.100,00; 

B- Prazos: 

1 - de carência: 1 ano; 
2 - de a.mortização: 8 anos; 

C - Encargos: 
1 - juros de 6% a. a., cobrados trimestralmente: 

2 -- correcão monetária correspondente a 2or;::: do in­
dict) de va1~iaciio das OR'TN, capítalizada no periodo df' 
carência e ccbrada, trimestralmente, no período de amo!·­
tízação: 
D - Garantías: vinculação de cotas do Imposto sobre 
a Circul::tç:io de Mercadorias (!CM!; 
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E - Destinação dé rooursoB: implantação de um C..ntro 
Social Urbano, do tipo "C", na cidade de Aracaju (SEl, 
no bairro de Matadouro." 

o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 
19-9-79, pronunciou-se favoravelmente ao pedido, por julgá-lo téc­
nico e financéiramente viável, não devendo os seus encargos ge­
rar m-aiores pressões na execução orçamentâria dos próxiroQS 
exercícios do referido Estado. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em caso.s análogos 
que têm merecido a acolhida da casa, até mesmo porque grande 
parte dos capitais Investidos retornam ao circuito econômico, atra­
vés dos ganhos de produtividade que o projeto enesejará, seja a 
médio ou longo prazo. 

Assim, opinamos pelo acolhimento da mensagem, nos tennos 
do seguinte 

PROJETO DE &ESOLUÇAO N.0 110, DE 1979 
Autorl•a o Esta.do de Sergipe a elevar em ......... . 

Cr$ 3.446.100,00 (três milhões, quatrocentos" qu:-renta e 
seis mil e _cem cruzeiros) o monta!lrte de sua dtvida con· 
solidada. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 1!: o Estado de Sergipe, nos termos do art. 2.0 da Re­

solução no 93 de 11 de outubro de 1976, do Sena.do Federa~ auto­
rlllado a ~lev~r em CrS 3.446.100.00 <três m!lbões, ouatrccen~o~ e 
quarenta e seis mil e cem cruzeiros) o montante de sua d!Vlda 
consolidada interna a fim de que possa contratar um emprésltmo 
de igual valor junto à Caixa Econômlc": Federal, por conta d? 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, dest!natlo a 
Implantação de um Centro Social Urban~, do tipo "C" c no bairro 
de Matadouro, em Aracaju (SE), obedeC1das as condlçoes admtl-
t!das pelo Banco Central do Brs.sil, no respeclvo processo. . 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação . 

. Sala das Comi83ôes, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Arnon de Mello, Relator - Vicente Vuolo -;- Bene­
dito Canelas - Bernardino Viana - Milton C..bral - .Jcse Richa. 

PARECER N.• 884, DE 1979 
Da. Comissão de Constituição e Justiça.. sobre o Pro­

jeto de Resolução n.• 110, de 1979, da. Comissão de Economia, 
que "autoriza o Estado de Sergipe a elevajr em ......... . 
Cr$ 3. 446.100,00 .(três milhões, quatrocentos e quarenta e 
seis mil e eem eruzeiros) o lnontante de sua dívida· con­
solidada. 

Relator: Senador Raimundo Parente 
o presente Projeto de Resolução, da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu Parecer .sobre a Mensagem 
n.0 192/79, do Senhor Presidente da República, autoriza o Estado 
de Sergipe a contratar empréstimo no valor de Cr$ 3. 446 .100,00 
(três milhões, quatrocentos e quar~nta e sel.s mil e cem cruzeiros), 
dootlnado a financiar a lmplantaçao de um Centro SOcial Urbano, 
na cidade de Aiacaju, ns,quele Estado. 

Trata-se de operação Financeira a que, por força das dtSpool­
ções contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11-lo-76, do Sena­
do Federal, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Re­
solução n.O 62, de 28-10-75, uma vez que os recursos a. serem re­
passados provêm do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Social -
FAS, e, portanto, considerados extra.limlte. 

De outra parte, a tramitação da matéria está prevista no 
art. 416 do Regimento Interno, como decorrência de a Constituição 
Federal, em seu art. 42, Item VI, prescrever co!rul competéncla 
privativa do Senado Federal "fixar, por proposta do Presidente 
da República e por resolução, limites globais para o montante da 
dívida consolidada dos Eltados e dos Municípios ... " 

'ASsim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as 
prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por iS.so, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos 
aopectos de constltuclonalldade, jurldlcidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Raimundo P.a·ente, Relator - Aloysio Cha­
ves - Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Clllliha Lima -
Hugo Ramos - Murilo Bada.r6 - Lenoir Vargas - Anlara1 Furlan 
- Almir Pinto. 

PARECERES N•S 885 E 886, DE 1979 

I'AJ.IF.A'ER N.0 885, DE 1979 

Da Condlsão de Ec<rnomia, sobre a Meusa.,. n.o 19Z, 
de 1979 ,(n.0 31>1,/()e ,1979, m origem). do Senho, il\'fljllilen­
. te da iRepúlilica, submetendo à aprovação elo $eniMIP Fe. 
deral, propo!Jia do iSr. IÍ\Iinistro idA ;Faunda, ~ .- sela 
autorisada a Prefeitlll'lL Municipal Ide !Regente FeQó .(SI') 
a .elevar~ Cr$ 3.763.075,36 :(três milhões, l!letfleeiÚ!Oif e 
.-enta e tr& Jnil, setenta. e dnoo eruselros e.~&­
centavos) o montante de sua divida oonsolld.ada. 

Relator: ~ Milton Cabral 

O Senhor· Pr.esidente da República. encaminha oo exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI, da Coll8tltulção), proposta da. 

Prefeitura Municipal de Regente Feijó (SP), relativa à elevação> 
em Cr$ 3. 763.075,36 (três milhões, setecentos e sessenta e. tm mil, 
setenta e cinco cruzeiros e trinta. e .seis centavos) do montante de 
sua. dívida consollda(Ja interna, mediante uma. operação de crédito 
junto à Calxe. Eoonômlca do Estado de São Paulo S.A.,• e.sta -na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da. ~ia 
- BNH, destinado ao financiamento de obras de intra-ilstrutdra 
nos Conjuntos Hllbltacionals CECAP, ns,quele Mun1cip1o. 

2. o empréstimo a ser contraído tem as ,segiúntes eondfç!ies 
gerais: 

"A- Valor: 10.736 VPC (correspondentes a Cr$ 3.763.075,36, 
considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 350,51, ~m 
abril de 1979); 

B- Praso8: 

1 - de carência: 24 mese.9; 

2 -.de amortização: 216 meses; 

C-Encarcos: 

1 - juros de 8% a.a. (sendo 7% a.a. para o BNH e t,; 
para o Agente Financeiro); 1 

2- correção monetária com ba.se·na variação das o~· 

D - Garantias: vinculação de quotas dO Imposto a<lblle, • 
Circulação de Mercadorias <ICM); e 

E - Destinação dos recUl'!l06: execução de obras de fnfrll• 
estrutura. nos Conjuntos Hab!tacionals "CECAP", nliqUele 
Município." ' 

3. Segundo a análise apresentada pela caixa Econômica do 
Estado de São Paulo S.A., anexa, a operação de crédito .sob exame 
é viável técnica e financeiramente. 

4. Trata-se de operação a. que, por força das disposições coa.o­
tldas no art. 2.0 da Resolução n.O 93, de 11-lo-76, do SenadO'i • ..,> 
dera!, não se aplicam o.s llmltes fiXados no art. 2.0 da ResoluçãO a.<F· · 
62, de 28-10-75, haja vlsta que os recursos a serem repassados pro­
vêm do Banco Nacional da Habitação e, po(tanto, considerada. ex­
tral!mite. 

5. De acordo com os .registros do ,Departamento da. Dívida Pú· 
bllca dq Banco Central do Bra.sll, a situação da divida. consolldàda 
interna da Prefeitura apresenta-se conforme o quadro a. seguir: 

__ \!" 
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---------------------------------------------------------------

I - Inlnlll.mite 
a)- Em tituloa 
b) Por contratos 

c) Por garant11111 

dl Outras 

n ~ ExtraUmJ.te 

al FNDU 
b) FAS 

e) BNH 

In - Total G«al (I + Ul 

Posição-
30-4-79 

(A) 

1.304,9 

1.304,9 

--

1.304,9 

6. O pedido está aoompanhado dos p~res do Conselho Mo­
netário Na.clonal e da COml&são de Empn!st!mos Int.ernos ( CEMPINl 
ambos favoráveis à operação em pauta. 

7. Cumprido o estabelecido nas norrna.s vigentes e no Regi­
mento Interno, conclulmos por aceitar a ~ollcltação contida na 
Memagem n.• 192, de 1979, do Senhor Pre&dente da República. na 
forma do seguin~ 

PROJETO DE RESOIJUÇAO N.0 111, DE 1979 

Autoriza a <Prefeitura Municipal de Regente :Feijó .(SP) 
a elevar em Cr$ 3.763.075,36 (três inilhões, setecentos e 
sessenta e três mil~ setenta e cinco cruzeiros e trinta e seis 
centavos) o montante de suá dívida cousoliaa.Ia. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Mun.lclpal de Regente Feijó, F.<ltado de 
São Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
Olitutro de 1976, do Senado Federal, aurorizada. a elevar em Cr$ 
3. 763.075,36 f três milhões, seteeentos e sessenta e três mll, setenta 
e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívi­
da conrolldada interna, a fim de que possa contratar um emprésti­
mo de igual valor, junto à Ca.lxa Econômica do Estado de São Pau­
lo S.A., esta na qualidade de agente financeiro do Banco Naclonal 
da Habitação - BNH. destinado ao financiamento de obras de In­
fra-estrutura nos Conjuntos Habltaclona.ls "CECAP", naquele Mu­
nlclplo, obedecidas as condições admitidas pelo. Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

A!t· 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blica!~ao. 

Sala dM Comlss~. 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vllela, 
Presidente - Milton Cabral, Relator - Arnon de Mello - Vicente 
Vuolo- Benedito Canela.s- Bernardino Viana.- J06é Richa.. 

PARECER N.0 886, DE 1979 
Da Comissão. de Constituição e Justiça, sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 111, de 1979, da Comissão de Econo­
mia, que "autoriza a Prefeitura J\Iunicipal de Regente Fei­
jó (Sl') a elevar em Cr$ 3. 763.075,36 (três mllbões, sete­
centos e sessenta e três mil. setenta e eineó cruzeiros e 
mnta e seis centavos) o montante de sua. dívida. consoli­
d~da". 

Relator: Senador Amaral Fnrlan 

Apresentado pela Coml&são de Economia, o projeto de resolu­
ção em exame autoriza "a prefeitura Municipal de Regente Fe!j6 
<SPl, nos termos do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cr$ 3.763.(}75,36 (três ml­

.lhões; setecentos e sessenta e três ·m!l, setenta e cinco cruzeiros e 

·-

0JI"taÇão 
Sob 

EDme (B) 

3. 763,1 

3.763,1 

3. 763,1 

SIW&çio~à 
eoovataçio Pretendida 

(C) :=A+ B 

1.304,9 

1.304,9 

3. 763,1 

3.763,1 

5.068,0 

trinta e sel.s centavos) o montante de sua dívida conrolidada inter­
na, a fim de que possa contratar um emprêstimo de igual valor, 
junto à Ca.lXa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação -
BNH, destinado ao financiamento de obras de !n!ra-estrutura nos 
conjuntos Habltaclona.ls "CECAP", naquele Mun!clplo, obedecldas 
a.s condiç~ ail~itiil"" pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo". 

2. ·Enquadra-se a operação no disposto no art. 2.0 da Rel!olu­
ção n.o 93, de 1976 (alterou a Resolução n.o 62, de 1975), pois, os 
recursos serão provenientes do Banco Nacional da Habitação e, 
dessa forma, considerada extrallmite. 

3. Anexo ao processado, encontram-se a Exposição de Moti­
vos do-Senhor Ministro de Estado da Fazenda, os pareceres do con­
selho Monetário Nacional e da COmissão de Empréstimos Internos 
- CEMPIN, e a.s informações prestadas pelo organismo f!na.ncla­
dor, todos favoráveis ao deferimento da presente operação. 

4. o projeto obedeceu o estabelecido no art. 42, item VI, da 
Constituição, às norma.s legais (Resoluções n.os 62, de 1975 e 93, de 
1976), e a.lnda ;,., disposições do Reg!menro Interno <art. 106, !tem 
Il). 

5. Ante o exposto, opinamos no sentido da normal tramitação 
da matérta, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala da.s COmissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - AJnaral Fnrla.n, Relator - AlOIYSio Cha""" -
Murilo Badaró - Lenolr Vargas - Ahuir Pinto - Aderbal Jmema 
- Bema.rdíno Viana - Raimundo Parente - Cunha Lima- Hugo 
Ramos. 

PARECERES N•S 887 E 888, DE 1979 

PARFJOER N." 887, IDE 1979 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 191, 

de 1979 (n.0 35&, de .1979, na ot~Kem), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à deliberação do Senado Fe­
deral, proposta do Senhor Ministre da Fazenda para que 
seja autorizada a Prefeitura Municipal de Presidente Pru­
dente (SPJ, a elevar em Cr$ 78.122.596,30 (setenta e oito 
milhões, cento e vinte e dois mil, quinhentos e noventa e 
seis cruzeiros e trinta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Relator: Senador Arnon de Mello 
O Senhor Presidente da República encaminha a.o exame do 

Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta do 
senhor Ministro da Fazenda no sentido de que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente (SP), a elevar em 
Cr$ 78.122.596,30 (setenta e oito milhões, cento e vinte e dois mll, 
quinhentos e noventa e seis cruzeiros e trinta centavos) o mon­
tante de sua. divida comolldada Interna, a fim de que possa con­
tratar empréstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A.

1 
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este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação - BNH, destinado à execução de obras do Projeto CURA, 
naquele Município. -

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguintes condições 
gerais: 

"A -Valor: 200.263 UPC (correspondentes a ......... . 
Cr$ 78.122.596,30, considerado o valor nominal da uPC de 
390,10, em julho de 1979); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 240 meses 

· C - Encargos: 
1 - juros de 8% a.a. (sendo 7% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o Agente Financeiro) ; 
2 - correção monetátia com base na variação das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1%; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias \ICMl; 
E - Destinação dos recursos: execução de obras do Pro.­
jeto CURA, no Município!' 

3. Segundo a análise apresentada· pelo Banco do Estado de 
São Paulo SA, anexa, a operação de crédito sob exame é viável 
técnica e financeiramente. 

4. A matéria é acompanhada de Exposição de Motivos do Se· 
nhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável ao pleito da Pre· 
feitura Municipal de Presidente Prudente. 

5. Trata-se de operação a que, por força das disposições 
contidas no artigo 2.o da Resolução n.0 93, de 11-10-76, do Senado 
Federal, não se aplicam os limites fixados no artigo 2.o da Reso­
lução n.0 62, de 28•10-75, haja vista que os recursos a serem 
repassados provêm do Banco Nacional da Habitação. 

6'. De acordo com os registros do ·Departamento da Dívida 
Pública do Banco Central do Brasil, a situação da divida consoli­
dada Interna do Município apresenta-se conforme o quadro a 
seguir: 

Dívida Consolidada 
In tema 

I - lntralinlite 
a) Em títulos 
b) Por contratos 
c) ·Por garantias 
d) outras 

TI - Extralimite 
a) FNDU 

b) FAS 
c) BNH: 

ITI - Total Geral (I + ll) 

Posição em O'pe~ção 
-'11-5-79 Sob 

(A) . Exame (B) 

4. 884,6 

4,804,6 

131.213,6 78.122,6 

l3L 213,6 78.122,6 

136.018,2 78.122,6 

-Situação 
Posterior à 

Contratação 
Pretendida 

(C)= A+.B 

4.884,6 

4.804,6 . 

209.336,2 

209.336,2 

214.140,8 

7. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.o 93, 
de 1976, o pedido de autorização para a operação de crédito, sub- -
metido pelo Senhor Presidente da República à deliberação do 
Senado Federal, está devidamente instruído, com pareceres do 
Conselho Monetário Nacional e da Comissão de Empréstimos Inc 
temos WEMPINl, ambos favoráveis ao pleito. 

a. Cumpridas as exigências estabelecidas nas norrnas vigentes 
e no Regímento Interno, esta Comissão conclui por aceitar a 
solicitação contida na Mensagem n.o 191, de 1979, do Senhor Pre­
sidente da República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NY 112, DE 1979 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Presidente Pru­

dente (SP) a elevar em Cr$ 78.122.596,30 (setenta e oito 
milhões, cento e vinte e dois mil, quinhento-s e noventa e 
seis cruzeiros e trinta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo. nos termos do art. ?. 0 n~ R"'Ml, ... r;,.., ..... n o:::. 

de 11 de ou~ubro de 1976, qo jlenad0 Federal, autorizada! _a elevar 
em Cr$ 76,122.596,30 (setenta e oito milhões, cento e vinte e dois 
mil, quinhentos e noventa e. seis cruzeiros e tJ:II),ta çentavos) o 
montante de sua divida consolidada Interna, à -1fm de l)ue posaa. 
contratar um emprêstlmo de igual valor, junto ao Bonco (lo ElltàdQ . 
de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fina~elro.- do 
Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado à ex . · ção de . 
obras do Projeto OURA, naquele Munleiplo, ob.edecidas as . ondlções 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo P~Ce~~So, 

Art. 2.0 ESta Resolução entra. em vigor na data de sila publi-
cação. 1i 

i·, 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. - Teotô~' YileJa, 
Presidente ...; A.rnon de Mello, Relator- Vicente Vuolo - . . edito 
Canelas - Bernardino Viana - Milton Cabral - .José ~ba •. 

.PARECER N.• 888, DE 1979 
Da Comissio de Constituição e .Justiça, sobr<: o l,'llo• 

jeto de Resolução n.• 112, de 1979, da Comissão ,de Eeo• 
nolnia que "autoriza a Prefeitura Municipal de Pr~sid.ente 
Prudente (SP) a elevar em Cr$ 7lU22. 596,30. (s~nt.\ e 
oito milhões, eento e vinte e dois mil, quinhentos e .. o;venta 
e seis erliSeiros. e trinta centavos) o m<>ntan1e )le sna 
dívida conso1idaaa". l 

Relat<>r: Senador .Ainaral Fnrlan ,L. 
Sob nosso exame, J>rojeto de resolução de autoria da C(!mlssão 

de Economia, pelo qual fica a Prefeitura Municipal de l'rl$1\Jente. 
Prudente (SPJ autorizada, nos termos do art. 2.0 da :ResolU!ião 
n.o !13, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, a eleval'-'e!ll 
Cr$ 78.122.596,30 (setl'nta e oito milhÕes, cento e vinte e dQis mil,. 
quinhentos e noventa e seis cruzeiros e trinta centavos> o món" 
tante de sua dívlda' copsolldada Interna, a flm de que possa. 
contratar empréstimo de igual valor, junto ao Banco do ~$l;ado 
de São Paulo S.A., este na qualidade ·de agente financefro ·l!ó 
Banco Nacional da. Habitação - BNH, destinado à execugão de· 
obras do Projeto CURA, naquele M!micípio, obedecidas as con. 
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil. 

Trata-se de·operação a que, por força das dlsJIOSições ~ontldas 
no art. 2.o da Resolução n.o 93, de 11·10·76, não se aphca.m os 
limites fixados no art. 2.? da Resolução n.0 62, de 28-10-75, ambas 
do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação, · · 

3. Na forma do parágrafo único . do art. 2.0 da Resolução 
n.o 93 de 1976, a matéria foi submetida ao exame do Con~elho 
Monetário Nacional e da Comissão de Empréstimos Internos 
CEMPIN que se manifestaram pelo atendimento do pleito .. 

4. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenorlza­
damente o caso, tendo concluído por aJ>resentar projeto de teS<J· 
lução, atendendo à Mensagem n.o 191, de 1979, dO Senhor Presi­
dente da República. 

5. Obedecida a tramitação estabelecida no art. 42, item: VI, 
da constituição Federal; às exigências constantes ~nas no!'lnas 
legais (Res. n.0 62/75 e 93/76) e no Regimento Interno, opln~os 
no sentido da normal tramitação do projeto, uma vez que cons­
titucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 7 de no~embro de 1979. - Henrique de L11 · 
Roque, Presidente -. Amaral Furlan, Relator - Almir l'inw -
Aloiysio Chaves - Aderbal Jurema - Bernardino Viana - ~i­
mundo Parente - Cunha Lima ...! HucO Ramos - .Murilo Badaró 
Lenoir Vargas. 

PARECERES N•S 889 E 890, DE 1979 

PAROOER N.O 889, DE 1979 

Da Comissão.• de Economia, sobre a Mensagem n.• 189; 
de 1979 (n.0 345, de 1979, na origem) do Senhor Presi­
dente da Rep!iiiUta, submetendo à aprovação ilo Senado 
Federal, propost"' do . Sr. MiniStro da Fuonda, para . qae 
lleja autorizada a Prefeitura Municipal de Campinas (SI') 
a elevar em Cr$~99.559.866,40 (duzentos e noventà e nove 
milhões, quinhentos- e. einqüenta e nove núl, Gi~entos e 
sessenta e seis cruzeiros e qu~nta. centavos) o mou:tanle 
de sua dívida COI!SOlldada. 

Relator: Senad<>r MÍlton Cabral 

O Senhor Presidente da Repúbl!ca encaminha ao exame do Se­
nado Federal (art. 42, item _vi, da Constituição), proposta do Sr. 
Mlmstro da Fazenda no sentido de que seja autorizada a Prefeitura 
Municipal de Campinas (BPl a elevar em Cr$ 299.559.566,40 (du~ 
ze~tos e noventa e nove milhões,. quinhentos e cinqüenta e nove 
mll, oitocentos e sessenta e seis· cruzeiros e quarenta centavos.) o 
montante de sua dívida consolidada interna, a fim de que po.ssa 
contratar empréstimos junto l\0 Banco do Estado de São Paulo . 
s.a. •. est~ na qualidade de agen_~cfinm;ceiro do Banco Nacional da 
HabJtaçao - BNH, destln~ execuçao de obras do Projeto CURA 
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e lntra-estrutum e equipamentos comunitários no Conjunto Habl· 
taclonal Padre Anchleta, naquele Municlplo. 

Os empréstimos a serem contraidos têm as seguintes. cçndlções 
gerais: 

"A- Valor: 283.196 UPC (correspondentes a Ct$ ....... . 
99.283.029,96), considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 350,51 em abril de 1979; 

B·-Pruos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização; 240 me.ses; 
c - Encaz'co•.: 
1- juros de 8% a.a. (sendo 7% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na variação <las ORTN; 
3 - taxa de admlnlstração de 1%; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre a 
Circulação de Mercadorias UCMJ ; 
E - Destinação dos reclli'SCIS: execução de obras do Proje­
to CUM no Municiplo; e 
llJ A - Valor: 571.444 UPC (correspondentes a Cr$ . ,,, . 
200.296.836,44), coruá<!erado o valor nominal <la UPC de 
Cr$ 350,61, em abril de 1979; 
B- Prazos: 
1 - de carência: 18 meses; 
2 - de amortização: 2.16' meses; 
C- Encar1os: 
1 - juros de 8% a.a .. (sendo 7% a.a. para o BNH e 1% 
a.a. para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na variação <ias ORTN; 
3 - taxa de adminlstração de 1% ; 
4 -taxa de planejamento, administração e fiscalização de 
6% sobre o custo das obras; 

D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre 
Circulação de :Mercadorias UC:MJ; 

E - Destinação dos reclll'SQs: execução de obras de Infra­
estrutura e equipamentos comunitários no Conjunto Habl­
taclom(I Padre Anchleta, naquela cidade." 

2. Segun<lo a análise apresentada pelo Banco do. Estado d<! 
São Paulo S.A., anexa, as operaçõe~ de crédito sob exame são vlá· 
vels técnica e financeiramente. 

3. Por outro lado, são operações a que, por força das disposi­
ções contidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93 de 1976 do Sen9d<l 
Federal, não se aplicam ·os limites fixados nó art. 2.o' da Resolu­
ção n. 0 62, de 1971>, ,também desta Casa do Congresso, haja visto. 
que os recursos a serem repassados provêm do Banco Nacional da 
Habitação. 

'. De acordo' com os registros ao Departamento da Dívida 
Pública, do Banco Central do Brasll, a situação geral <ia dívida 
consolidada Interna do :Município apresenta-se conforme o qua­
dro a seguir: 

Cr$ mil 

Situação 
Dívida Consolidada I'OSi\Jão Operação posterior à 

Contratação Interna em31·3-79 sob "xame Pretendida 
(A) (B) (C) =A+B 

I - Intrallmite 146.881,4 1~6.881,4 

a) Em tltulos 
bJ Por contratos 110.072,0 110.072,0 

e) Por garantias 
dl Outras 36.809,4 36.809,4 

n - Extralinüte 505.863,5 2~9.559,9 805.423,4 

a) FNDU 
bJ FAS -
e) BNH . 505.863,5 299.559,9 81)5.423,4 

m - Total Geral (I + ll) . 652.744,9 299.559,9 952.304,8 

Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da Resolução il.O 93, de 
-976; o pedido de' autorização para a ouera<:ão de crédito submeti-

do pelo Senhor Presidente da Repúbhca a deliberação do Senado 
Federal está devidamente instruido com os pareceres do Conselho 
Monetálio N9cional . e da Comissão de Empréstimos Internos 
(CE:MPINJ ambos favoráveis ao pedido em exame. 

CUmpridas as exigências estabelecida-s nas normas vigentes 
e no Regimento Interno, esta Comissão conclui por aceitar a soli­
citação contida na Mensagem n.O 189, de 1979, do Senhor Presl­

. dente da República, na forma do seguinte 

P~O DE RESOLUÇAO N.O 113, DE 1979 

Aatooiza a Prefeitura· Municipal de Campinas (Sl') a 
elevar em Cr$ 299. S59. 866,40 (duzentos e noventa e nove 
milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e 
sessenta e seis cruz<moos e quarenta centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.• :1!: a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São 

Paulo, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de outu­
bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ .... 
299.559.866,40 <duzentos e noventa e nove milhões, quhihentos e 
cinqüenta e nove mil, oitoeentos e sessenta e seis cruzeiros e qua­
renta centavos) o montant;, de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar empréstimos junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo S.A., este na qualidade <ie agente financeiro do 
Banco NaciOnal <la Habitação - BNH -, destinados à execução 
de obras do Projeto CURA e de lnfm-estrutura e equipamentos co­
munitários no Conjunto Habitacional Padre Anchieta, naquele 
:Município, obedecidas as condições a<lmltldas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
bllcaçã<l. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vllela 
Presidente - Milton Cabral, Relator - Arnon de Mello - Vicente 
Vuolo - Benedito Canelas - BeÍ'nardlno Viana - José Richa. 

PARECER 890, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução n,0 113, de 1979, da Comissão de Econo­
mia, que "autorim a. Prefeitara Municipal de Gamplnas 
(SPJ a. elevar em Cr$ 2.99. 559.866,40 (duzentos e noventa 
e nove mílb.ôes, quinhentos e cinqüenta e nDve mil, oito­
centos e sessenta e seis cmze!ros e quarenta centavCI!I) o 
montante de sua. divida. consc.lida.da". 

Relator: Senador Amaral Furlan 
o presente projeto de resolução da Comissão de Economia, co­

mo conclusão de seu parec<lr sobre a Mensagem n.o 189, de 1979, 
cio Senhor Presidente da República, autoriza a Prefeitura :Muni­
cipal de oamplnas (SPJ a elevar em Ct$ 299.559.866,40 (<luzentos 
e noventa e nove milhões, qUinhentos e cinqüenta e nove mil, oito­
centos e sessenta e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante 
de sua dívida con.oolidada Interna, a fiin de que ,possa contratar em­
prést!Inos junto ao Banco Nacional da Habitação - BNil:, desti­
nado à execução de obras do Projeto CURA e de infra-estrutura 
e equipamentos comunlt>'!rlos no Conjunto Habitacional Padre An­
chieta, naquele :Munlclpio". 

2. o pedido de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 
1976, do Senado Federal, impl!cando, por conseguinte, a não obser­
vância dos limites fixados pelo art. 2.o da Resolução n.0 62, de 
28-10-75, também da Câmara Alta do Congresso Nacional, con­
forme se verifica a seguir: 

"Art. 2.0 Os limites fixados no art. 2.0 da ResQ!ução n.0 

62, de 1975, não se aplicam às operações de crédito contra­
tadas pelos Estados e Municípios com recursos provenien­
tes do Fundo Nacional de Apolo ao DesenvolVImento ur­
bano (FNDUJ, do Fundo de Apolo ao DesenvolVImento So­
cial (FASJ, e do Banco Nacional da Habitação (BNHJ. 
Parágrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de crédito previstas neste artigo será submetido, 
pelo Presidente da R<!públ!ca, à deliberação do Senado Fe­
deral, deVIdamente Instruido com o parecer do Conselho 
Monetário Nacional.• 

3. Coglta-se, portanto, de operação flnanoeln com recursos 
provenientes dO Banco Nacional da Habitação, conforme <iemons-
tram a :Mensagem n.0 189, de 1979 e os demais mstrumentos qU:e 
a acompanham: Exposição de :Motivos do :Mlnlstro de Estado da 
Fazenda; parecer favorável do Con.selho :Monetário Nacional, e pa­
recer favorável da Comlssão de Empréstimos Internos - CEMPIN 
do Banco Central do Brasil. 

4. o Regimento Interno estabelece, no art. 415, letra b, que, 
por proposta do Presidente da República, cabe ao Senado Federal 
"fixar limites globais pa.ra o montante de sua divida consolidada 
dos Estados e Municípios. (Constltul<:áo art. 4!1, Vll", e, no art, 
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415, "que. fia! matéria será objeto de Resolução do Senado, com 
tramitação próprta aos projetas dessa natur&2ll\". · 

5. o Poder Executivo, oomo já salientado, tomou a Inicia­
tiva constitucional de propor a alteração dos limites da diVIda 
consolidada da Prefeitum Municipal de Campinas (SP), elevan­
do-a em Cr$ 299.559.866,40 (duzentos e noventa e nove milhões, 
quinhentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis 
cruzeiros e quarenta centavos). 

6. A Comissão de Economia da Casa, apreciando a matéria, 
no ãmb!to de sua competência reglmenfial, apresentou e aprovou 
o presente proJeto de resolução, que ora é submetido ao estudo 
deste órgão técnico. 

7. Trata-se, como se vê, de proposição elaborada consoante 
as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por Isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos as­
pectos de const!tuc!onalldade, jurldleidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Rooque, Presidente - Amaral Furlan, Relator ....., Almir Pinto -
Aloy5ió Chaves..:.. Adubai Jurema- Bernardino Viana- Ralmun­
dD Parente - Cunha Lima - Hugo Ra.mos - Murllo Badaró -
Lenolr Varras. 

PARECERES N•S 891 E 892, DE 1979 

PARECER N.• 891, DE 1979 
Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.0 188, 

de 1979 (n.• 344, de 1979, na origem), do Senhor Presiden­
te da República, submetendo ao Senado Federal, propos­
ta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja. autorizada 
a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha (I!S >, a elevar em 
Cr$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de cnl%eiros) o 
montante de sua dívida consolidada. " 

Relator: Senador Milton Cabral 

o Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, !tem VI, da Constituição), proposta do Sr .. 
Ministro da Fazenda no sentido de que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal de Cachoe!rinha (RS) a elevar em Cr$ ..... · .. 
103.000.00000 (cento e três milhões de cruzeiros) o montante de 
soo divida consolidada interna, a fim de que possa contratar em­
préstimo junto à Caixa Econômica Estadual do Rlo Grande do Sul, 
esta na qualldade de agente financeiro do Banco Nacional da Ha­
bitação - BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra 
e super-estrutura no Município. 

2. O empréstimo a ser contraído tem a.s seguintes condições 
gerais: 

"A- Valor: 293.857,50 UPC (correspondentes a Cr$ .... 
103.000.000,00, considerado o valor nominal da UPC de 
Cr$ 350,51, em abril de 1979); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 13 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 6% a.a. (sendo 5% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o Agente F!nancelro); 

2 - correção monetária com base na variação das ORTN; 
3 - taxa de administração de 1% ; 
4 - taxa de serVIços técnicos de 1%; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: execução de obras de infra e . 
suj}er-estrutura no Município dentro do Projeto CURA." 

3. Segundo a anál!se apresentada pela Caixa Econômica Es­
tadual do Rio· Grande do Sul, anexa, a operação de crédito sob exa­
me é vlávef técnica e financeiramente. 

4. Trata-se de operação a que, por força das disposições con: 
tidas no art. 2.• da Resolução n° 93, de 11-10-76. do Senado Federal. 
não se aplicam os llmltes fixados no art 2° da· Resolução n° 62, de 
28-10-75 haja vista que os recursos a serem repassadas provêm 
do Banca Nacional da Habitação e, portanto, considerada extm-
lim!te · 

5. De acordo com os registros do Departamento da Divida 
Pública do Banco Central do Brasil a slt1.19ção da divida cOnsólida­
da Interna do Município apresenta-se confo~me o. quadro à segulr: 

. Cr$ mU 

Dívida Con$oltdàda Posição Operação .=~oà. 
Interna em 31-5-79 sob exa:me eo~taÇio" 

~cJa· 
(A) <B> (C)''.;, A+ B 

I - Intnllmite 5.319,8 ~;319,8 

a.) Em titu!OII -· b) Por.contmtos 5.319,8 5 • .319,11 
e) Por garantias 

d) outras 

II - Extralimite 8.474,3 103.000,0 111;41~,3 
a) FNPU 
b) FAB 
c) BNH 8.474,3 103.000,0 111,474,3 

III -: Total Geral (I + fi) 13.794,1 103.000,0 11.,91,1 

6. Na forma do parágrafo único do art 2.0 da Resolução n.o 
93, de 1976, o pedido· de autorização para a operação de efédlto, 
submetido pelo Senhor-!'residente da Repúbl!ca à del!bera9ão do 
Senado Federal, e~stá Instruido com os pareceres do Conselhó Mo­
netário Nacional e dá Comissão de Empréstimos In~nos 
< CEMPIN), ambos favoráveis ao pedido em exame. , 

7. CUmpridas as exigências estabelecidas nas normas ?lven· 
tes e no Regimento Interno, esta Comissão conclui p<ir aeeltar 
a solicitação contida na Mensagem n.• 188, de 1979, do Senhor 
Presidente da Repúbl!ca, na forma do seguinte 

PROJETO DE R.ESOLUÇAO N.O 114, DE 1979 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cáchoeirinha (RS) 

a elevar em Cr$.103.000.000,00 (cento e três milbões de 
cruzeiros) o montànte de sua divida coosoUdada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 E a Prefeitura Municipal de Cachoeírinha, Estado 

do Rlo Grande do Sul, nos termo.'! do art. 2.• da Resolução n.~ !13, 
de 11 de outubro de 19'16, do Senado Federal, autori?ada a e~vur 
em Cr$ 103:ooo.ooo,oo <cento e três mllh.ões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fím de que possa con­
tratar um empréstimo de· igual valor, junto à Caixa Econômica 
Estadual do Rio Grande do Sul, esta na qual!dade de agente flna.nc 
cetro do Banco Nacionái da Habitação -'- BNH, destinado ·ao fi­
nanciamento dos serviços de Infra e superestrutura no Municiplo, 
dentro do Projeto CUR.\, obedecid"" as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. · 

Art. 2.• .Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
ção. 1 

• • 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Milton Cabral, Relator - !Jernardino Viana - Arnon 
de MeDo - Benedito Canelas - Vicente Vuolo - José Richa. 

PARECER N.0 892, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o Pro· 

jeto de ResOlução n.o, 114, de 1979, da Comissão de Econo­
mia, que "autoriza a l'réfeitura Municipal de Cachoeirinba 
(RS) a elevar em Cr$ 103.000.000,00 (cento e três milhÕI!il 
de cru7eiros)i o montante de sua dívida consolidada.'~ ... -

Relator: Senador Bemardi1lll Viana 

Sob exame Projeto de Resolução n.• 114, de 1979, da Comissão 
de Economia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer 
sobre a Mensagem n.O 188/19, do Senhor Presidente da Repúbl!ca, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Oàchoeirínha (RS) a con• 
tratar empréstimo no valor de Cr$ 103 .. ooo. 000,00 <cento e três mi­
lhões de cruzeiros) destinado a custear o financiamento de servi~ 
ços de infra-estrutura e superestrutura dentro do Projeto do CURA. 

A solicitação foi formulada nos termos do preceituado no pa­
rágrafo único do art. 2.0 da &solução n.0 93, de 1976. do Sen'!<lo 
f ederaJ, Implicando, por conseguinte, a não observãncia dos li· 
mltes fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.O 62, de 28-10-79, tam­
bém da Câ-mara· Alta do Congtesso Nacional, conforme se verifica 
a seguir: 

"Art. 2.0 os llmítes flxi>.do$ no art. 2.• da Resolução n.o €12, 
de !975. não se. l!llll~am às opera~ões de crédito contrata• 
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da.s pelos Estados ,e Municípios com recur.sos provenien­
tes _do Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Ur­
bano (FNDU), do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial (FAS) e do Banco Nacion'al da Habitação <BNHl. 
Parágrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de· crédito previstas neste artigo será subljletido, 
P"lo Presidente da República, à deliberação do Senado Fe­
deral, devid)Ullente Instruido com o parecer do Canselho 
Monetário Nacional." 

Trata-se, portanto, de opemção financeira cuja tramitação está 
prevista no art. 416, do Regimento Interno, como decorrência de a 
Constituição Federal, em seu art. 42, item VI, prescrevef como 
competência privativa do Senado Federal "fixar, por proposta do 
Presidente da República e por resolução, limites globais para o 
montante da divida consolidada dos Estados e dos Munlcipios ... " 

Assim, verifica-se que a proposta fo! elaborada consoante as 
prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, menecendo, 
por isso. o nosso encaminhamento- favorável, no que tange ao.s _as­
pectos de constitucionalidade, jurldlcidade e têcnlca legislstlva. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Rocque, Presidente - Bernardino Viana., Relator - Aloysio Chaves 
- Lenolr Vargas -.Almir Pinto - Raimundo Parente - cunha 
Lima - Hugo Ramos - Murilo Badaró - Amaral Furlan. 

PARECERES N•S 893 E 894, DE 1979 

PARECER N.0 893, DE 1979 
Da Comissão de F;oonomia, sobre a. Mensagem n.o 18'7, 

de 1979 (n.0 343179, na. origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo a aprov:.ção do Senado Federal, 
proposta do •Sr. Ministro da Fazenda para que seja. auto­
rizado o Estado de Mato Grosso do Sul (MS) a. elevar em 
Cr$ 700.879.899,00 (setecentos e noventa milbOO.., oito­
centos e setenta e nove mil .oitocentos e noventa e nove 
cruzeiros) o montante de sua hlvida consolidada. 

Relator: Senador Benedito Canelas. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame· do 

Senado Federal (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que .seja autorizado o Estado de Mato Grosso <l'o Sul 
(MS) a elevar em. Cr$ 790.879.899,00. (setecentos e noventa mi­
lhões, oitocentos e setenta e nove -m.il, Qitocentos e noventa e nove 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, bem 
como a garantir empréstimo da Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul - SANESUL, no valor de 1.094.754.543,00 (hum 
bilhão, noventa e quatro milhões, setecentos e cinqüenta e quatro 
mil, quinhentos e quarenta e trê.<l cruzeiros). 

2. As operações pretendidas são as seguintes: 
"I - Contratar, junto ao Banco do Estado a"e Mato Grosso 
S.A., na qualidade de Agente Financeiro do Banco Na­
cional da Habitaçã<> para a linha FINANSA/FINEST, ope­
rações de crédito no valor total de 2.256 .. 369 UPc (corres­
pondentes a Cr$ 790.879.899,00 considerado o vaJor nomi­
nal da UPC de Cr$ 350,51, em abril de 1979, a seguir dis­
criminadas: . 
!.1 - A - Valor: 1.989.576 uPC (correspondentes a 
Cr$ 697 .3!Kl.284,00); . 

B- Prazos: 
1 - Cl"e carêncl.a: 36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
1 - juros de 3% a.a. (sendo 2% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o Agente Financeiro) ; 
2 - correção monetária com base na variação da ORTN; 
D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto .sobre a 
Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: Integralização do Fundo de 
Financiamento para Agua e Esgotos - PAE/MS, como 
complementação aos recursos do Cl<>verno Estadual, em, 
coptrapartida aos do .BNH/REFINAG/REFINESG de que 
trata o item II a seguir, vi.sando implantação ampliação 
e melhoria dos si.stemas de Abastecimento 'de Agua e 
Esgotos Sanitários; 

I.2- A- Valor: 87.559 UPC (correspondentes a ........ 
Cr$ 30.690.306,00); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 218 meses; 

C- Encargos: 
1 -juros de 1% a.a. (correspondente apenas ao percen­
tual para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na variação da ORTN; 
D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a 
Circulação de Me'reador!as (IOM) ; 
E - Destinação dos recursos: l'I'COmposlção da Integra­
lização direta do Fundo de Financiamento para Agua e 
Esgotos - FAE/MS, com vistas ao aten<límento de comu­
nidades de médio e grande porte; 
!.3- A- Valor: 179.234 UPC (correspondentes a . , ....• 
Cr$ 62.823.309,00); 
B- PrlW>S: 
1 - de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
1 - juros de 1% a.a. (correspondente apenas ao percen­
tual para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na variação da ORTN; 
D - Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre 
a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: obtenção de rooursos adi­
cionais objetivando acelerar o aten<límento pelo Estado_ em, 
abastecimento de água a comunidades de pequeno porte. 

II - Gara.ntia: operação de crêdlto da Empresa de Sa­
neamento de Mato Grosso do Sul - SANESUL, junto ao 
Banco do Estado de Mato Grosso S.A., na qualidade de 
Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação para 
a linha FINANSA/REFINAG/REFINESG, com as seguintes 
características: 
A - Valor: 3.123.319 UPC <correspondente a .......... 
Cr$ 1.094. '164.543,00); 
-B - Tomador: Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul - SANESUL; 
C - Encargos: 
1 - juros de 3% a.a. (sendo 2% a.a. para o BNH e 1% a.a. 
para o Agente Financeiro); 
2 - correção monetária com base na variação da ORTN; 
D - Garantias: finança do G<>verno do Estado de Mato 
Grosso do Sul, através da vinculação/cessão do seu Impos­
to sobre a Circulação de Mercadorias <ICM) ; 
E - Destinação dos recursos: composição do Fundo de 
Financiamento de Agua e Esgotos - FAE/MS, em contr~­
partlda aos recursos do G<>vemo Estadual para aplicaçao 
em comunidades de médio e grande porte." 

3. Pela análise apresentada pelo Banco do Estado d<õ Mato 
Gr(JoSSO S.A-, (anexo n, as operações de crédito sob exame sao viá­
veis técnica e financ~iramente. 

4. Segundo o parecer do Banco Central do Brasll, as opera­
ções, "Inclusive a prestação da citada garantia" a que, por torça 
das disposições contidas no art. 2.o da Resoluçao n.0 93, de 1976, 
do Senado Federal, não se aplicam os !Imites fixados no art. 2.0 

da Resolução n.0 62 de 1975, da mesma Casa d<i Congresso, haja 
vista que os recursOs a serem repassados provêm, do Banco Na­
cional da Habitação". 

5.0 mesmo d'ocumelito prossegue afirmando que conforme 
registros do "Departamento da Dívida Pública, tend~ por base 
os Ofícios n."" 045/CT/CE, de 18-7-79 (anexo li) e 046/CT/CE de 
24-7-79 (anexo II), da Comissão Especial de que trata a' Lei 
Complementar n.0 31, de 11-10-77, que criou o Estado de Mato 
Grosso do Sul por desmembramento, a Ao"ministração Direta da­
quela Unidade da Federação apresentava-se com um passivo sem 
inscrição de dividas remanescentes do antigo Estado de Mato 
Grosso. 

6. Na forma do parágrafo ún!.co do art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de 1976, o pedido de autorização para a operação a"e cré­
dito, submetido pelo Senhor Presidente da República à deliberação 
do Senado Federal, está devidamente instruído com os parece­
res do Conselho Monetário Nacional e da comissão de Emprés­
timos Internos (CEMP:tN) do Banco Central d'o Bras!!, ambos 
documentos favoráveis ao pleito em exame. 

7. CUmpridas as exigências estabelecidas nas normas vigen­
tes e no Regimento Interno, esta Comissão conclui por aceitar a 
solicitação contida na Mensagem n.o 187, de 1979, do Senhor Pre­
sidente da República, na forma do seguinte 
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PROJETO DE RESOLUÇAO N.• llõ, DE 1979 
Antorba o Esta.do de Mató Gl'OHO do Sul a elevar em 

Cr$ 190.879.899,00 (!retecentos e noventa llllilhões, oito­
centos e setenta e nove mil, oitocentos e noventa e nove 
eruseiros) o m010.tante de SU& clíviW. conaolid&da interna e 
a prantir empréstimo da Em- • Sanellmento de 
Mato Grosso do Sul - SANESUL, no valor de ......... . 
Cr$ 1.094..754.543,00 (um bilhão, noventa e qUAtro mi­
lhõh, setecentos e . cin4üenta e qUAtro mil, quinhentós e 
quarenta e trés cruseizos). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 !1!: o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, nos 

termos do art. 2.0 da Resolução n.• 93, de 11 de outilbro de 1976, 
do Senado Federal, autorizado a elevar em Cr$ 790.879.899,00 (se­
tecentos e noventa milhões, oitocentos e setenta e nove mil, oito­
centos e noventa e nove cruzeiros) o montante de Blla divida 
consolldada Interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de Igual valor Junto ao Banco do, Estado de Mato Grosso do 
Sul S.A., este na qualldade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação - BNH, bem assim a garantir empréstimo 
a ser contratado pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul- SANESUL, no valor de·.cr$ 1.094.754.543,00 (um bilhão, 
noventa e quatro milhões setecentos e cinqüenta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e três cruzeiros), junto ao Banco do Estado 
de Mato Grosso do Sul S.A., atuado, também, como agente finan­
ceiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, d""tinadas, ambas 
.as aperaçéles, à Integralização. composição e recomposição do 
.Fundo de Financiamento para Agua e Esgotos- FAEfMS, visando 
"' implantação ampllação e melhorias dos sistemas de abasteci­
anentos de ágÚa e esgotos sanitários em comunidades de m.éd!o 
.e pequeno portes, obedecid'as as condições admitidas pelo Banco 
<Central do Brasil, do r""pectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vlgar na data de sua publi­
.eação. 

Sala das CQmissões, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente; Benedito Canelas, Relator; Vicente Vuolo - .Ber­
.,ardino Viana - Arnon de MeDo - Milton Cabral - José Richa. 

PARECER N.0 894, DE 1979 
Da Comissão de Constituí~ão e Justiça, sobre o Pro­

jeto de Resolução n.0 115179, que "autorila. o Estado \de 
Mato Gl0!180 do Sul a elevar em Cr$ 790.879. 899,0& (sete­
centos e noventa milhões, oitocentos e oetenta e nove mil, 
oitocentos e noventa e nove cruzeiros) o montante de sua 
dívida ~onsolidada interna e a &"arantir empréstimo da 
Empresa de Mato Grosso do Sul - SANESUL, no valor 
de Cr$ 1.094. 754.543,0& (um bilhão, noventa e quatro 
milhões, setecentos e cinqüenta. <t quatro mil, quinhentos e 
quarenta e três cruzeiros)". 

Relator: Senador Bernar'dino Viana. 

·O Projeto de Resolução em exame é de autoria da CQmissão 
de Econonúa do senado Federal, como conclusão de seu parecer 
sobre a Mensagem n.o 187/79, do Senhor Presidente da República, 
qu.e autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a realizar operação 
<i'e crédito no valor de Cr$ 790.879.899,00, bem como garantir em­
préstimo da Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul -
SANESUL, no valor de Cr$ 1.094.754.543,00. 

As as operações foram sol!citadas nos termos do preceituado 
no parãgrafo único do arl. 2.0 da Resolução n.o 93, de 1976, ·do 
senado Federal, Implicando, por conseguinte, a não obSer:vâncl.a 
dos Umites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, de 28-10-79, 
também, o"a Câmara Alta do CQngresso Naclona.l, conforme se 
verifica a seguir: 

"Art. 2.0 Os limites fixados no ar!. 2.0 da Resolução n.O 62, 
de 1975, não se aplicam, às operações de crédito contra­
tadas pelos Estados e Municípios com recursos provenien­
tes do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvimento Urba­
no (FNDUJ, do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvi­
mento Social (FASJ, e do Banco Nacional da Habitação 
(BNHJ. 
Parágrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de créa'ito previstas neste artigo será submetido, 
pelo Presidente da República, à dellberação do Senado 
Federal, devidamente instruido com o parecer do Conselho 
:Monetário Nacional." 

Trata-se, portanto, de operação financeira cuja ·tramitação 
está prevista no art. 416, do Regimento Interno, como decorrén.cia 
de a CQnstituição Federa.!, em seu arl. 42, !tem VI, prescrever como 
competência privativa do senado Federal "fixar, por proposta do 

Presidente da República e por Tesolução, llmltes globais para o 
montante da divida consolldada dos Estados e dos Municlpios .•• ". 

Pelo exame da m..atérla, portanto, verifica-se que foram, cum.­
pridas todas as eXIgências regimentais, legais e oonstltuclonall 
que tratam o assunto e ·nada havendo no âmbito de&tl Oi>JDII.. 
são que possa ser oposto à Propoll!ção, somos favorável ao .U 
encaminhamento. · · ., · 

Sala das CQmlssões, 7 de novem.bro de 1979. - ~=..• ... 
Roc<aue, Presidente - Bernardino Viana, Relator. - AI · Cllla­
ves - Lenoir Varra- 1\lurllO Ba4aró - Amata.I Furfaa '~~"" M• 
bal Jurema - Almir rlnto - Raimundo Parente - ~ Lflilà· 
- Hugo Ramos. ,. ·· 

PARECERES NOS 1195 E 11%, DE 1979 

PJ\REOER N .• 895, DE 1979 

Da ()omlsoio de Economia, sobre a ,Menoacem n.o 155, 
de 19'19 (n.0 Z83j de 1979 ;-- iJ1& k>ricem), do Senhot l"ftsi­
delllte da República, propond<> ao Senado Federal ~~~; au- · 
torlzada a •Pl'efeitura Municipal de [Belo Horizonte ·i<MG) 
a elevar em Cr$ 106.407 .363,0& (cento e seis milhõt!s, ,p.. 
trocentos e eete mil, uezentos e sesoenta e tfts erliselreio) 
o mon&ante de sua dívida oonsolidada . 

Relator: Senador Tancredo Neves 

O Senhor Presidente da Repúbllca encanúnha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constituição), propojlta llO 
sentido de _que seja a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte. (MO) 

autorizada a elevar em Cr$ 106.407.363,00 ( oento e seis mtlh&e., 
quatrocentos e sete mil, trezentos e sessenta e três cruzeirool o· 
montante de sua dívJde. eonsolldada Interna, a fim de que poiiSil 
contratar emprê.stimo Jutíto ao Banco de Crédito Real de Minas · 
Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Ne.; 
cional da Habitação <BNHl, destinado ao financiamento'dos sent~ · 
ços àe ampliação e melhoria do sistema de drenagem de água.ii1Jlll· 
vials daquela Capital. 

2. O empréstimo a ser contraído tem as seguintes condi')Õe.S 
gerais: 

"A - Valor: 325.584,000,37, correspondente a Cr$ 

106.407.363,00 (UPC de Cr$ 326,82, em janeiro/79!; 

B -Prazo.: 

1 - de carência: 36 meses; 

2 - de am<>rtização: 216 meses; 

C - Encar,..,s: 

1 - juros d-e 5% a.a., ~cre-scido d-e 1% a.a., pelo repasse~ 
2 - correção monetária correspondente ao índice de va-

riação das ORTN, trimestral; 

D - Garantias: Vinculação de quotas do Imposto robre 
Circulação de Mercadorias UCMl; . 

E - Destinação ilos recursos: Execução de obras de am­
pllação e melhoria do sistema de drenagem de águas plu- · 
via.is da cidade.'~ 

3. A matéria é acompanhada da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável. ao pleito de. 
Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) - (EM n.• 309/791. 

4. Trata-se de operação a que, por força das disposições con­
tidas no art. 3.0 da R<>solução n,o 93, de 11-10-76. do senado Fe­
deral, não se aplicam. o.s llmttiés fixados no art. 2.0 da Resolução n.o 
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62, de 28-10-75, uma vez que os recursos a .serem repassados pro­

vêm do Banco Naclona! da Habitação e, portanto, considerada ex­
tralimite, 

I - lntrallmite 

Por titulo! 

Por eontra.to.. 

li - Estn.llmlte 

FNDU 

FAS 

BNH 

m - Total Geral <I+nl 

POIIIw <111 
31-U-71 

<A> 

32.046,8 

41,3 

32.005,5 

H4.U7,3 

182 .852,<1 

41.586,3 

189.928,4 

446.394,1 

6. Segundo· a análl.ole apre..entada pelo BanCO: de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A., anexa, a operação de crédito sob exame é 
viável técnica e financeiramente, eontorme os <lad<Je a seguir, re­
ferentes .,.. limiteS de endivi!Íamento: 

"Poder· Públieo: Prefeitura Munielpal de Belo Horizonte; 
NonnM Observadas: ·Tribunal de Contaa do Estado de 
Minas Gerais, Resoluções do Senado Federal e do Banco 
Centrai do Brasll. 

1.• Parte: QUANTO AOS LIMITES EXISTENTES PARA 
ENDIVIDAMENTO DO PLEITEANTE. 

Al Receita liquida (total - Oper. 

Cred.) .......... •. ... ... . . . . . . . . . Cr$ 2.030.488.783,00 

Exercício 1978 Houve correção não 

%aplicado- Resolução BACEN -

01>8.: A receita total era de Cr$ 2.080.488.783,24 e o total 
das operações de crédito ascendia a Cr$ 50.000.000,00. 

BJ Condições a serem observadas para o limite de endi­
vidamento: 

"SALDOS DEVEDORES EM 31-12-18 

Jntra-Umite 

CEMGE 

Calxa E<;onômica Federal ....................... .. 

Sub-Total ....................................... . 

Extra-lilnite 
caixa Econômica Federal/F AS 

BNH/Cred!real/FiiPLkN 

BNWCred!real/FIDREN 

Ba!1CO do Brasll/FNDU 

Sub-total 

Totl!.l ........................................... .. 

5. De acordo com os registros do Departamento da Divida 
Pública do Banco Central do Brasil, a situação 'da dívida consolida­
da interna do Município apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Operação 
Sob 

~(B) 

106.407,4 

106.407,4 

106.407,4 

Em Cr$ mil 

Situaçio l'o.tiodOl' à • 
Contn.tação ~ 

(C)= A+ B 

32.046,8 

41,3 

32.005,5 

520.754,7 

182.800,6 

41:588,3 

206.336,8 

562.801,5 

B .J;. Divida fundada não poderá exceder a 70% da re­
ceita lÍquida reallzáda: 

1-t divida fnnclada em 31-12-78 
(lntrr.-Jlmlte> 

Cr$ 32.005. 525,00 

0,70XA= 
limlte remanescente 

Cr$ 1.421.342.148,00 
Cr$ 1. 389.336.623,00 

o valor apontado representa a capacidade para elevação 
do endividamento já existente. 

B.Z. O crescimento real anual da divida não poderá ul­
trapassar a 20% da receita liquida reall~ada: 

0,20 X A: Cr$ 406.097.757,00 

B.3. O dispêndio anual com respectiva llQuldação, com­
preendendo principal e acessório, não poderá ultrapassar 
15% da receita liquida realizada: 

0,15 X A: Cr$ 304.573.317 ,00" 

7. A relação dos contratos de flnanclll.mento existentes, se­
gundo a mesma fonte é a seguinte: 

Lei 2.377/74 ............ Cr$ 15.429.219,29 

Lei 2. 242173 ............ Cr$ 3 .160. 295,39 

Lei 2. 264/73 ............ Cr$ 7.752.010,40 

L<d 2.104/72 ············ Cr$ 5.604,000,00 

Cr$ 32.005.525,00 

Lei 2.541175 .......... . Cr$ 41.560.348,24 

Lei 2.111 e 2.075/72 ... . Cr$ 27.735.820,95 

Lei 2.216/73 .......... .. Cr$ 162.192.602,01 

Lei 2.222/73 ············ Cr$ 182.852.647,79 

Cr$ 414.347.418,99 

Cr$ 446.352. 942,07 
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8. Quanto ao novo comprometimento financeiro pleiteado • 
posição é • qúe oe segue: 

"Valor em Crl !06.407.363,00 

Valor em UPC/ORTN s.o mês trlm. li25.584,000G7 

Origem doa recurso.s financeiros: B&.noo Nacional da Ha­
bitação 

De.stlno: Apllcação no subprogra'\'a FIDREN 

<;;. do financiamento em relação ao valor do Investimento 
global = 50% 

To.xa de juros: total 6% a.a. (Credlreal 1% a.a.) 

PriiZOS: carência 36 meses e 216 meses amortização 

Regime de amortização: S!Btema Fr&.ncês/mensal 

Outra& caractooútlcas: (Garantia oferecida): 

RBOBI.TA 
Burdelo 

Elll Orf 

Ao Credlreal: 10M municipal 

Á fonte ortglnàr1a: caução ao BNH, atr&vês de contrato 
acessório de gar~~ntla, do ICM Municipal." ·· 

9. Quanw ao enquadramento do pleito em relação ao ~ndl.,· 
damento, verifica-se do exame do Laudo n.• 06/79 - -110· que 
foram satisfeitas aa condtçóes estabelecidas pelo art. 2.0 dlilRNo· 
lução n.• 93, de 1976, do Senado Federal como se vê d& COiiCllllio 
do referido documento _à tolha n.0 2ll. do proce<lSado: 

-.. B - CONOLUSAO: Até mesmo lntra-llmlte a operaçlo de 
crédito sérlll. po611ivel, v!.'lto ó llalXo nivel de endlvlda!lilmt.D 
municipal. eont.udo, sendo o recurso do BNH a operaç~ · 
poderá ser extra-limite. 

cumpre-nca o~rv&r que, em operações extra-lllnlte, 11111-

tamos o valor de Cr$ 414.347 .tl7,00, o que traz o -to&al de 

Cr$ 446.352.942,00 para endividamento.:· 

10. Em relação à receita, observa-se (Receita bruta.): 

Em tJl'IC 

Atual 3.473.218.000 10.627.312 1.915.056 

2.2.1g,Q1 

2.112.761 

1.228.1115 

3.841.541 

1980 4. 133.12g.4-2o 12.848.501 

1981 4.918.4-24.010 15.049.330 

1982 5.852.924.572 11.908.710 

Ano crltloo G.984.980.241 21.311.365 

Obs.: Quota-parte do ICM no exerclclo atual: Cr$ 864 milhões (1979) 

10b. Receita Liquida e Confronto Dispêndio/Receita.: 

.E:.:ereíci.o Beeeita l.jqulda 

Atuá! (1979) 9.097.418 

1980 10.825.927 

1981 12.862.853 

1982 15.330.595 

Ano critico 18.243.406 

C. Considerações: A taxa média de crescimento real esti­
mada para a receita é de 19% a.a., no periodo 1979/83, tendo em 
vista a média observada no período 1973/78. 

11. No ario critico,· calculamos o valor da prestação em torno 
de 5% da receita, valor aceito pela entidade financeira. 

12. Na forma do parágrafo único do artigo da Resolução 
n. 0 93, de 1976, o pedido de autorização para a operação de Cré­
dito, submetido pelo Senhor Presidente cta República à delibera­
ção do Senado Federal, está devidamente instruido com os pare­
ceres favoráveis d'O Conselho Monetário Nacional e da Comissão 
àe Empréstima.; Externos - CEMPRIN -, do Banco Central do 
BrasiL 

13. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vi­
gentes e no Regimento Interno, esta Camissão conclui por aceitar 
a solicitação contida na Mensagem n.0 155, de 1979, do Senhor 
Presidente da República, na forma do seguinte 

Em. uro 
PfliOS. Anticos o l'leiteü• 

459.534 

503.029 

564.108 

M8.101 

787.G59 

PROJETO DE REEOLUÇAO N.O 116, DE 19'79 

Autoriza a Pret<!dtura Municipal de Belo· Horizonte 
(MG) a elevar em Cr$ 106.CU7 .363,00 (cento e seis mJ!hões, 
quatroeentos e sete Dil1 e trezentos e sessenta e três tnl• 

zeiros) o montante de sua. dívida consolidada. 

. O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o ~ a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, Estado 

de Minas Gerais, nos termo• do art. 2.0 da Resolução n.O 93, dé 
11 de outubro de 19711, do senado Federal, a.utorlza.da a elevar em' 
Cr$ 100.407.363,00 <cento e seis m!lb.ões, quatrileel\to. e sete mll.e 
trezentos e sessenta e três cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada interna, a fim de que- poS8a contratar unrernptéstimo 
de igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de Mlna.o Gerais 
S.A.. este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional 
da Habitação - BNH, destinado ao financiamento dos servi.Ç08i}' · c_.'ih(' 

de ampliação e melhoria do sistema de drenagem de águas :::;:;,~i?_,; L+ 
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<!aquela capital, ob , ecldas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, nq respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta R olução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comlss es, 24 de outubro de 1799. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Tan Nevtti, Relator - Milton Cabral - Bl!mat'­
din.o ViRna - Vi te Vuo1o - Benedito Cailelas - AmOu de 
Mello - José Ric 

Da Co issão de Constituição ~ Justiça, sobre o Pro­
Jeto de ~lução ·n.o U6, de 1979, da Comissão de Eoo­
nomla, que "autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Ho­
rizonte ( ) a elevu em Cr$ 106.40'7 .363,00 (cento e seis 
milhões, quàtrocentos e '"'te mil, trzentos e sossenia e três 
eruzeiros) é montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senad~r Murilo Badaró. 

Sob exame Pr<ljeto de Rleeolução n.0 116, de 1979, da Coml8são 
de Economia do Senado Federal, como conclusão de seu parecer 
sobre a Mensagem n.0 155/79, do Senhor Presidente da República, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte <MG) a 
contratar empréstimo no valor de Or$ 106.407.363,00 (cento e seis 
milhões, quatrooentos e sete mil, trezentos e sessenta e três cru­
zeiros), destinado a custear o financiamento dos serviços de am­
pliação e melhoria do sistema de drenagem d<l águas pluviais da­
quela capital. 

A solicitação foi formulada nos termos do preceituado no pa­
rágrafo único do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 1976, do Senado 
Federal, Implicando, por conseguinte, a não obServância dos limi­
tes fixadoS pelo at:t. 2.0 da! Resolução n." 62, d<l 28-10-79, também 
da Câmara Alta do Congresso Nacional, estando devidamente Ins­
truída com os pareceres favoráveis do Conselho Monetário Na­
cional e da Comissão de Empréstimos Externos - CEMPIN -, 
do Banco Central do Brasil. 

Ademais, a autora da proposição esclareceu que todas as exi­
gências de caráter técnico !oram rigorosamente cumpridas e há 
uma perfeita compatibilização com os objetivos do Plano Nacional 
de Desenvolvimento. 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante 
as prescrlçõe.l legaio e reglmentals aplicáveis à espécie, merece, 
por Isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. -Henrique de La 
Rooque, Presldonte - Murilo Badaró, Relator - Alo;vsio Chaves -
Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Cunha Lima- Hugo Ramos- Leooir VarpS - Amalal Furla.n 
- Almir Pinto. 

PARECERES N•S 897 E 898, DE 1979 

PARECiilR N.0 897, DE 1979 
Da Comissão de .Economia, Sobre a. Mensagem n. 0 154, 

de 1979,- (n.o 282/79, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Feder:.~J, 
proposta do Senho.t Ministro da Fazenda, para que seJa 
autorizada a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) 
a elevar em Cr$ 433.427.697,13 (quatrocentos e trinta e 
três milhões quatrocentos e virite e sete mil, seiscentos 
e n~venta e 'sete cruzeiros e treze eentavos) o montante 
de sua dívida cons()Jidada. 

Relato r: Senador Milton Cabral 
Nos termos do art. 42. item VI. da Constituicão. o Senhor 

Presidente da Repúblíca subrnete à aprovação do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Muni~ 
cípal de Belo Horizonte (MG) a elevar em CrS 433.427.697,13 (quatrocentos e 
trinta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e noventa e 
sete cruzeiros e treze centavos) o montante de sua dívida consoli-dada interna, 

a fim de que possa contratar um empréstimo junto ao Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação (BNH), destinada ao financiamento dos serviços de ca­
nalização de córregos e galerias de águas pluviais, naquela capital. 

2. A operação de crédito sob exame tem as seguintes con-
dições gerais: 

"A- Valo1·: 1.236.563,0 UPC, correspondente a .... 
Cr$ 433.427.697.13 !UPC de Cr$ 350,51, em junho/79l; 

B - Pra~os: 

1 - de carência: 36 meses; 

2 - de am9rtização: 216 meses; 

C - Encargos: 
1 -juros de 5% a.a., acrescidos de 1% a.a., pelo repasse; 
2 - correção monetária correspondente ao índice de va­
riação das ORTN, trimestral; 
D - Garantias: vinculação de quotas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias (!CM); 
E - Destinação dos recursos: execução de obras de cana­
lização de córregos e galerias pluviais da cidade:" 

3. Segundo estudos realizados pelo Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A., a realização da operação pretendida pela 
Prefeitura Municipal da Capital Mineira é viável técnica e finan­
ceiramente. 

4. Por outro lado, trata-se de operação a que, por força das 
disposições contidas no art. 2.o da Resolução n.O 93, de 11-10-76, 
do Senado Federal, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 

da Resolução n.O 62, de 28-10-~5. desta mesma Casa do Congresso, 
haja vista que ·as recursos a serem repassados provêm do Banco 
Nacional da Habitação (FlDREN>. · 

5. De· acordo com os registros do Departamento da Dívida 
Pública do Banco Central do Brasil, a situação geral da dívida 
consolidada interna do Município de Belo Horizonte (MQ), apre­
senta-se conforme o quadro a seguir: 

Em Cr$ Mll 

Posição em Operação 
Situação 

Dívida Con.solidada Posterior à 
!interna 30-4-79 sob exame Contratação 

Pret~ndida 
(A) (B) (C) == A+ B 

I - Jntralintite 78.053,7 78.1)53,7 
Em títulos 41,3 41,3 
Por contratos 78.012,4 78.012,4 

II - Extralimite 458.331,1) 433.427,7 891.758,7 
FNDU ...... 201.019,9 201.019,9 
FAS ....... ' 42.987,2 42.987,2 
BNH ............. 214.323,9 433.427,7 647.751,6 

III - Total Geral !I + In 536.384,7 433.427,7 969.812,4 

6. Em sessão realizada em 29-8-79 o Egrégio Conselho Mone­
tário Nacional manifestou-se pelo atendimento do pedido, por 
considerá-lo técnico e financeiramente viável, não devendo os 
seus encargos gerar maiores pressões na execução orçamentária 
dos próximos exercícios, daquela municipalidade. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes 
e no Regimento Interno do Senado, somos pelo atendimento do 
pleito contido na Mensagem do Senhor Presidente da República, 
na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 117, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG) a ~levar em Cr$ 433.427.697,13 (quatrocentos e trin­
ta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, seiscen­
tos e noventa e sete eruzeiros e treze centavos) o mGntante 
de sua divida ·consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte !MO), 
nos termos do art. 2.0 da Resolu~ão n.Q 93, de 11 de outubro de 
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1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 433 .427. 697,13 
(quatrocentos e trinta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete 
mil, seiscentos e noventa e sete cruzeiros e treze centavos) o mon­
tante de sua dívida consolidada interna, a fim de que possa con· 
tratar um empréstinlo de igual valor, junto ao Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S. A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação CBNHJ, destinado ao financia· 
menta dos serviços de canalização de córregos e galerias de ·águas 
pluviais, naquela Capital, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

_Art. 2.0 Esta resolução entra em vigor na data de sua publi­
caçao. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Milton Cabral, Relator - Bernardino Viana - Arnon 
de Mello - Benedito Canelas - Vicente Vuolo - José Richa. 

PARECER N.0 898, DE 1979 

Da. Comissão ele Constituição e .Justiça sobre o Pro· 
jeto de Resolução .n.0 117, de 1919, da Comissão de Econo· 
mia, que "autoriza a Prefeitura. Municipal de BelO Hori­
zonte (MG) a elevar em Cr$ 433.427.697,13 (quatrocentos 
e trinta e três milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e noventa e sete cruzeiros e ·treze centavos) o 
montante dt sua dívida consolidada." 

Relator: Senadl>r Murilo Badaró 

Sob exame, o Projeto de Resolução n.0 117, de 1979, da 
Comissão de_ Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
parecer sobre a Mensagem n.o 154/79, do Senhor Presidente da 
República, que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte 
(MG) a contratar empréstimo no valor de Cr$ 433.427.697,13 (qua­
trocentos e trinta e três milhões quatrocentos e vinte e sete mil, 
seiscentos e noventa e sete cruzeiros e treze centavos), destinado 
a custear o financiamento dos serviços de canalização de córregos 
e galerias pluviais naquela cidade. 

A solicitação foi formulada nos termos do preceituado no 
parágrafo único do art. 2.o da Resolução n.0 93, de 1976, do 
Senado Federa1 1 implicando, por conseguinte, a não observância 
dos limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.0 62, de 28-10-79, 
também da Câmara Alto do Congresso Nacional, conforme se 
verifica a seguir: 

"Art. 2.0 Os limites fixados no art. 2.0 da Resolução n.0 62, 
de 1975, não se aplicam às operações de crédito contratadas 
pelos Estados e Municípios com recursos provenientes do 
Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvimento Urbano 
(FNDU), do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
<F ASI e do Banco Nacional da Habitação <BNH). 
Parãgrafo único. O pedido de autorização para as ope­
rações de crédito previstas neste artigo será submetido, 
pelo Presidente da República, à deliberação do Senado 
Federal, de?!damen te Instruido com o parecer do Conselho 
Monetário Nacional." 

'!'rata-se, portanto, de operação financeira cuja tramitação 
está prevista no art. 41&, do Regimento Interno, como decorrência 
de a Constituição Federal, em seu art. 42, Item VI, prescrever 
como competência privativa do Senado Federal "lixar, por pro­
posta do Presidente da República e por resolução, llmites globais 
para o montante da divida consolidada dos Estados e dos Municí­
pios .. ,". 

Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada consoante as 
prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo, 
por isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos 
aspectos de constitucionalidade, juridicldade e IJécnica legislativa. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique. de La 
Rocque, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Aloysio Chaves 
- Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Cunha Lima - Hugo Ramos - Lenoir Vargas - Amaral FurJan 
- Almir Pinto. 

PARECERES N•S 899 E 900, DE 1979 . 

PAIUilOER N.0 800, DE 1919 

Da Comiosii4.de Eoonomla, sobre a Mensarom n.~ ISZ, 
de 19'19 (n. o 304179; na. origem), do Senhor Pres-11& da 
Bepública, submetendo à aprovaçii4 do senado ~. 
proposta do Sr. Ministro da Fazenila, para que ~~ ·IUÚO" 

risada a Preleitlll'a Municipal de Sii4 Francisco diÍ!Chlhl.e 
(BA) a elevar ..n Cr$ 75 045 388,00 (setenta e cbt~ ml·. 
lhiles, quannta · e cinco mil, t""'entos e oitenta ,e · oitn> · 
cruseirGS) o montante d" sua dívida consolidada. 

Relator: Seuador Milton Cabral 

o senhor Presidente da Repúbliea encaminha ao exame do 
Senador 'Federal (art. 42, item VI, da Constituiçl\0), propoata :no 
sentido de que :;eJa· ·a Prefeitura Municipal de São Franc!soo 
do Conde (BA.l, autorizada a elevar em, Cr$ 75.04&.388,00 (Siltenta 
e cinco milhões, quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e oltô 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada lllterna a flln 
de que possa contratar em,préstinlo Junto ao DESENBANCI) :- . · 
Benco õe Dooenvolvlm.ento do Estado da Bahia S.A., este na. QIB­
IIdac;te de agente finanoo!ro do Banco Nacional da Habltaçiio 
(BNH), destill.ado à ·Implantação do Projeto CURA, n;,quele' 'Mil­
n1ciplo. 

2. As condições <la operação são as seguintes: 

"A - Valor: 229.623 UPC <correspondentes a ......... . 
Cr$ 75. M5. 368,00, considerada a UtPC de Cr$ 326,62, em 
janeiro de 1919); 

B - l!razos: 

1 - de carência: 12 meses; 

2 - de amortiZação: 240 meses; 
c --' Encarr01: 

1 - juros de 4% a.a.; 

2 - eorreção monetária equivalente à das OR/1.1Ns; . 

3 - taxa de adllllnlstração: 1% ; 

4 - taxa de serviços téen!eos: 1 o/o; 
) ~. 

D - Garantiu: Imposto oobre a Circulação de· Mercaiio-· 
nas <l'CMI ; e · · · 

E - il>estinação doa reclll!K>S: Implantação do IPtoJ.to 
' CURA, no Município de São FranciSco do COnde (BA)."( . 

3. Trata-se de operação a que, por torça das dlsposiçõea·con· 
tlo"al< no art. 2.0 da Resolução n.o 93, de 11·10-76, do Senado 'e'e­
deral, nãD se aplicam os limites fixados no art., z.o da Resolução 
n.o 62, de 28-10-75, também desta Casa do congresso Naelowt.l, 
uma vez que os recursoo a serem repassados provêm do Baneo 
Nacional da liabitação, lll)ndo, portahto, eons!derada extrallmlte;, 

V.·.<-

_, ...•. 
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4. l:le acordo com os -reg!Btroa do 'Departamento da Dívida lidada interna do Município. .apresenta-se oonforme o quadro a 
Pública do Banoo Central do Brasil, a sltua~ão da divida conso- seguir: 

Dívida consolidada Interna 

I - IntraUmite 

Em tltuloa 

Por contrato.!! 

Por garantia.'! 

OntJ:a.'l ....•........•. 

II - Extralimlte 

FNDU ..•.•.....•.•.• 

iFAS .....•••.•.•.••• 

BNH 

m - Total reral (I + D) 

Posição em 
Sl-5-19 

(A) 

5.203,0 

5.203,0 

5.203,0 

5. Na forma do parágrafo único do art. 2.0 da Resolução 
n.0 93, de 1976, o pedido de autorização para operação d'e crédito 
submetido pelo senhor Presidente da República à deliberação do 
senado !Federal, e.stá devidamente instruído com o parecer favo­
rável do Conselho Monetário Nacional. 

6. CUmprida.s a.s exigências estabelecidas nas normas vigen­
tes no Regimento Interno, esta Com!Bsão conclui por aceitar a 
solicitação contida na mensagem do Senhor Presidente da Repú­
blica, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOIJUÇAO N.0 118, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Conde (BA) a elevar em Cr$ 75.045.388,00 (setenta e cinco 
milhões, quarenta e cinco mil, trezentos e oitenta e oito 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 illi a Prefeitura Municipal de São Franclsoo do Conde, 

Estado da Bahia, nos termos do art. 2.o d'a Resolução n.o 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar 
em Cr$ 75.045.388,00 <setenta e cinco milhões, quarenta e cinco 
mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros) o montante de sua divida 
consolldada interna, a fim. de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao DESENBANCO - Banoo de Desenvol­
vimento do Estaá'O da Bahia S.A., este na qualldade de agente 
financeiro do Banco N"clonal da Habitação (BNHJ, destinado à 
implantação do Projeto CURA, naquele Município, obedecidas a.s 
condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
proce.sso. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data. de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 24 <i'e outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Milton Cabral, Relator - Bernal'dino Viana - Arnon 
de Mello - Vicente Vuolo - BeiW<lito Canelas - 1osé Richa. 

PARECER N.o 900, DF. 1979 

Da Comissão de Constituição e 1ustiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução n.0 118, de 1979, da. Comissão de Eco­
nomia que autoriza a Prefeitura Municipal de São Fran­
cisco d<> Conde (BA) a elevar em Cr$ 75.045.388,00 (se­
tenta e cinco milhões, quarenta e cinco mil, trezentos e 
oitenta e oito cruzeiros) o montante de sua dívida con· 
solidada. 

Relator: Senador Almir Pinto 

Operação 
sob 

enme (B) 

75.00,4 

-
75.045,4 

75.045,4 

Em Cr$ Mil 

Situaçã<> po.sierior 
à contratação -

teDdld& (C) = A + B 

5.203,0 

5.203,0 

75.045,4 

75.045,4 

80.248,4 

Federal, proposta da Prefeitura Mun!.cipal de São Fra.nc!Bco do 
Conde, Estado da Bahia, no sentido de autorizar aquela Prefeitura 
a elevar em Cr$ 75.045.388,00 (setenta e cinco milhões, quarenta. e 
cinco mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros) o montante de sua 
div1da consolidada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de lgual valor, junto ao DESENBANCO - Banco d'o De­
senvolvimento do Estado da Bahia S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação <BNHJ, desti­
nado à implantação do Projeto CURA, naquele Município, obede­
cidas as condições admitidas pelo Banoo Central do Brasil, no 
re.spectivo processo. 

2. Tendo em ,vista as disposições contidas no art. 2.0 da Reso­
lução n.O 93, de 1976, do Senado Federal, à operação em pauta, 
não se aplicam os limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.o 62, 
de 197'5, desta Casa, haja vista que os recursos a serem repassados 
provêm do Banco Nacional da Habitação. 

3. A proposta está Instruída com a Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, que encaminhou os pare­
ceres citl Conselho Monetário Nacional e da Comissão de Emprés­
timos Internos - CEMPIN, favoráveis ao pedido em exame. 

4 ., A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, Item VI, da 
Constituição; às normas vigentes que regulam a matéria (Res. 
n.0 62, de 1975 e Res. n.O 93, <le 1976); e o estabelecido no Regl,­
mento Interno (art. 106, Item IIJ. 

5. Em face ao exposto, opinamos no sentido da. normal tra­
mitação da matéria, uma vez que é const.ltuclonal e Jutid!ca. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Rocque, Presidente - Almir Pinto, Relator - Aloysio Chaves 
- AderbaJ 1urema - Bernardino Viana - Raimundo Pa.rente -
Cunha Lima- Hugo Ramos - Murllo Badaró - Lenolr Varras 
- Amaral Furlan. 

PARECERES N•S 901 E 902, DE 1979 

PARECER N.0 !ffll, DE 1979 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n. 0 195, 
de 1979 (n.0 347, de 1979, na origem), do Senhor Presiden­
te da República, propondo ao Senado Federal, seja autori­
zada a Prefeitura 1\funicipal de Nova Lima {MG) a elevar 
em Cr$ 100.060.000,00 (cem milhões de cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Tancredo Neves. 

O senhor Presici'ente da República, na forma do disposto no Nos termos do art. 42, item VI da constituição, o Senhor Pre-
art. 42, ltem VI, da O:mstituição, submete ao exame do Senado sidente da República encaminha ao exame do Senado Federal. 
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proposta no sentido. de que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Nova Lima (MG) a elevar em Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívi<ia consolidada- interna, a 
fim de que passa contratar empréstimo junto ao Banco de Cré­
dito Real de Minas Gerais S.A .. este na qualidade dE> agente fi­
nanceira do Banco Nacional da Habitação - ·BNH, destinado ao 
financiamento dos serviços de infra-estrutura urbana em área 
de conjunto hab:tacianai situada naquele municlpio. 

2. o empréstimo a ser contratado tem as seguintes condi­
ções gerais: 

"A - Valor: 256.344,52704 UPC, correspondente a ..... . 
Cr$ 100.000.000,00 (UPC de Cr$ 390,10, em julho/79}; 

B- Prazos: 

1 - de carência;.· 18 meses; 

2 - de amortização: 216 meses; 

C - Encargos: 

1 - juros de 4% a. a., acrescidos de 1% a.a., pelo 
repasse; 

Dívida Consolidada 
Interna 

I - Jntrallmite 

II - Extralimite 

BNH 

III - Total Geral (1+11) 

Posição em 
31-5-79 

(A) 

6. Do exame do laudo emitido pela gerência do órgão fiilan-
ciador, podemos ex.trair os seguintes elementos: 

"1. IdentiÍicação ' 
1.1 Proponente: Prefeitura Municipal de Nova Lima. 
1.2 Proposta: Of. da Prefeitura Municipal de Nova Li­

. ma, de 8-2-79. 
1. 3 Localização: Nova Lima. 
1.4 Forma jurídica: Pessoa jurídica de direito público in­

terno. 

Z. Do Objetivo do Empréstimo 

2.1 Composição do investimento global: 
Total dos recursos financeiros: Cr$ 100.000.000,00 
Parcela objeto de financiamento: Cr$ 100.000.000,00 

2.2 Entidade responsável pela aplicação: Banco de Crê­
dito Real de Minas Gerais S.A. 

2.3 Município beneficiado: Nova Lima. 
2.4 Natureza das obras financiadas: execução de obras 

de infra-estrutura urbana de natureza social, em 
área de conjunto habltaciona1, situado no Município 
de Nova Lima. 

2.5 Objetivo síntese: o financiamento destina~se a im­
plantação do Programa FINC, através do repasse de 
recursos do BNH, para execução de obras de canali-

2 --. correção monetária correspondente ao indlce 
de variação das ORTN, trimestral; ·. · 

D - Garantias: vinculação de quotas do lmposto (Jnico 
sobre Minerais <IUMJ ; 

E - Destinação dos recursos: execuçjiJ:de ·obras de In­
fra-estrutura urliana em área de· conjunto :t:lab!ta­
cional situado no município." 

3. Segundo. a anãllse apresentada pelo Ba.nco de Crédl~ R.eal 
de Minas Gerais S.A.. anexa, a operação de crédito apresenta . 
viabilidade técnica e financeira. 

I 
4. Trata-se de operação a que, por força das dlsposlçõel! con-

tidas no art. 2.0 da Resolução n.0 93; de 11-10-76, do Senadll Fe­
deral, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da Resolução 
n.0 62, de 28-10-75, haja vi·sta qu~ os recursos a serem repassa- · 
dos provém do Banco Nacional da Habitação - BNH e, assim, 
considerada extraUmlte. ·• 

5. De acordo com os registros do Departamento da 'Vida 
Pública do Banco Central do Brasil -- DEDIP -, a situaçlip · da 
divida consolidada· Interna do município apresenta-se con,nne 
o quadro a seguir: 

(Em Cr$ mil) 

Operação 
sob 

Exame (B) 

Situação poeterlor à 
contrata-ção preten­

dida (C) = A + B 

100.000,0 100.000,0 

100.000.0 100.000,0 

100.000.0 100.000,0 

zação de córregos, terraplenagem, obras viárias, rede 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
drenagem pluvial, em área de conjunto habitacional. 

3. Do Financiamento Pretendido 

3.1 Valor: Cr$100.000.000,00 

3. 2 Prazos de aplicação: 12 meses 
de _carência: 18 meses 
de amortização: 216 meses. 

3.3 Juros anual: 

Total 5% a.a. (diferencial Credlreal 1% a.a.) 
3:4 Correção monetária: índice de variação das ORTN; 

reajustando-se as prestações trimestralmente, duran• 
te todo ·o período da divida. As UPCs do BNH. variam 
segundo o valor. trimestral da ORTN. 

3.5 Condições para liberações: em diversas parcelas, con­
sistentes com o cronograma a ser aprpvado pelo BNH, 
expressas em UPC/ORTN trimestrais. 

4. Uas Garantias 
o Credireal receberá a vinculação da quota-parte do !UM, 
da Prefeitura Municipal de Nova Lima. 
5. Dos Documentos Apresentados pelo Proponen.te para 
Exame: 

- Balanço Patrimonial, Orçamentário e Financeiro dos 
Exercícios 1977/78. 
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-- Orçamento programa para o exercido de 1979. 

6. Situação Retrospectiva e l'l'ospectiVa. do l'roponente: 

-- O Poder Executivo Municipal está autorizado a con­
trair o financiamento de vez que a operação de crédito 
"m l>!'la, estipulada na Lei Municipal n.o 906, de 26-6-79, 
permite o atendimento da presente proposta. 

-- Ficou demonstrada a capacidade de pagamento do 
compromisso financeiro. ora proposto (vide estudo anexo) e 
- Para a cobertura do 1inanclamento, no contrat<> de re­
passe dos recursos d!> BNH. a Prefeitura Municipal de No­
va Lima assumirá o compromisso de resgate na fotma que 
melhor convier a este Agente Financeiro dando boa se-
gurança à operação." ' 

7. Os cálculos apresentados para os limites existentes para 
o endlvldaD!ento do munlclplo são os seguintes: 

• 
A) Receita liquida (total- oper. créd.J .... Cr$ 75.579.135,00 

Exercício- 1978 Houve correção - sim 

%aplicado: 18,56 Resolução BACEN: 397 de 17-H-76 

Obs.: O total da receita liquida era de Cr$ 63. 747.584,00, não 
apresentando nenhum endividamento, até a presente data. 

B> Condições a serem observadas para o limite de endivida-
mento: · 

B.1 Dívida fundada não poderá exceder a 70% da receita lí­
quida realizada: 

0,70 X A : ........ , ... , .. , , , . , , , , , .... , . , , 

(_) dívida fundada em ................. .. 
Cr$ 52.905.394,00 

Cr$ 

Limite remanescente ..................... . Cr$ 52.905.394,00 

O valor apontado representa a capacidade para elevação do 
endividamento, em termos intrallmite. 

B.2 O crescimento real anual da divida não poderá ult_ra­
passar a 20% da receita líquida realizada: 

0,20 X A= .. .. .. .... .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. Cr$ 15.115.827,00 

B. 3 O dispêndio anual com respectiva liquidação, compreen­
dendo principal e acessório, não poderá ultrapassar 15% da re­
ceita liquida realizada: 
0,15 X A=................................ Cr$ 11.336.870,00 

8. Quanto ao novo comprometimento financeiro pleiteado, a 
posição é a que se segue: 

2.• Parte: QUANTo AO NOVO COMPROMETIMENTO FINAN-
CEIRO PLEITEADO JUNTO AO CREDIREAL. 

Valor em: Cr$ 100.000.000,00. 
Valor em UPC/ORTN 3.o mês trim.: 256.344,52704. 
Origem dos recursos financeiros: Banco Nacional da Habitação. 
Destino: Aplicação no Programa FINC/BNH. 
% do financiamento em relação ao valor do investimento glo-

bal: 100%. 
Taxa de juros: total 5,0% a.a. (Credireal 1,0% a.a.). 

Prazos: carência 18 meses e 216 meses de amortização. 
Regime de amortização: SAC/PCM. 

Outras características: financiamento extrallmite do endivi­
damento público municipal. 

9. Com relação ao enquadramento do pleito, verifica-se que 
fica atendido somente o limite estabelecido pelo item n do art. 2.0 

da Resolução n.• 93, de 1976, conforme discrimina a 3.a parte do 
laudo do organismo Unanc\ador: 

A- EM. RELAÇAO AOS LIMITES: 
70% 
20% 
15% 

SIM. 

SIM 
SIM 

10. É a seguinte a conclusão: 

NAO 
NAO 
NAO 

"Por ser o valor do empréstimo pretendido maior que o 
limite do endivlda.mento municipal permitido e por apre­
sentar um dispêndio anual superior a 15% da receita lí­
quida realizada, esta operação não se enquadra no intrali­
mite, contudo, o recurso é proveniente do BNH, permitin­
do, assim, que a operação se enquadre no extralimite. 

Assim sendo, o aspecto do enquadramento quanto aos li­
mites é impedimento para o empréstimo no lntrallmlte, 
mas permite no extrallm\te." 

U. Com relação à receita, observamos: 

(Receita bruia) 

Exe.t~icio 
Receita IUM Municipal 

Em Cr$ Em UPC (Ul'C) 

Atual 
1980 
Ano Critico 

85.020.000 
100.323.600 
118.381.848 

217.944 
257.174 
303.465 

115.355 
136.119 
160.620 

(Roeeita liquida) (tJP()) Paramentos (UI'()) ~ Total Anual 

EmUPC 

Ex.ercicio Receita 
Líquida 

Pap.meQtas Anilros 
e Plelteoulo 

Atual 
1980 
Ano Crítico 

217.944 
257.174 
303.465 

12.817 
27.059 

12. É a seguinte a conclusão do organismo flnanciador: 

"A taxa de crescimento real estimada para. a receita or­
çamentária e o ICM municipal, é de 18% no período 
1979/81. AS$lm sendo, no ano critico, 1981, o recuroo plei­
teado representará 9% da Receita. Liquida estimada, não 
11avendo nenhum compromisso antigo a adicionar a este 
novo compromisso. 

Acreditamos suportável pela Prefeitura, razão pela qual 
recomendamos a operação ao CREDmEAL." 

13. Na forma do parágrafo úuico do art. 2.o da Resolução 
n.o 93, de 1976, o pedido de autorização para a operação de cré­
d!to submetido pelo Senhor Presidente da República à dellbera­
çao do Senado Federal, està devidamente ln.struido com os parece­
res do Conselho Monetário Nacional e da Comissão de Emprésti­
mos Internos !SEMPRIN), ambos favoráveis ao pleito em exame. 

14. Cumpridas as eXIgências estabelecidas nas normas vigen­
tes e no Regimeno Interno, esta ComiS$ãO conclui por aceitar a 
solicitação contida na Mensagem n.o 195, de 1979, do Sel;lhor Pre­
Sidente da Repliblica, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.O 119, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Lima (MG) 
a elevar em Cr$ 18t.GtO.OOO,OO (cem mUhõos de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.• É a Prefeitura Municipal de Nova Lima, Estado de MI­
nas Gerats, nos terD!OS do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 de 
outubro de 1976, d<l Senado Federal, autorizada a elevlrl eln 
Cr$ 100. ooo. 000,00 (cem milhões de cruzeiros), o montante de sua 
divida consolidada Interna, a fim de que poS$a contratar um em­
préstimo de igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais SA., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na-
cional da Habitação - BNH, destinado ao financiamento doa ser­
VIÇ08 de Infra-estrutura urbana em área de conjunto habitacional 
situado naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das ComiS$Ões, 24 de outubro de 1979. - Teotônio Vilela, 
Presidente - Taneredo Neves, Relator - Milton Cabral - Ber­
naridon Viana. - Vicente Vuolo - Benedito Canelas - Arnon de 
Mello - José Richa. 
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PARECER N.0 902, DE 1979 

Da Comissão de Constituição e Justiça, $Obre o Pro .. 
jeto de Resolução n.• 119, de 1979, da Comissão de Eco­
nomia, que •1autoriza a. );1'refeitura Municipal de Nova Lima 
(MG) a elevar em Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada". 

Relator: Senador Murilo Badaró 

O Senhor Presidente da República, na forma do disposto no 
art. 42, item VI, da Constituição, submete ao exame do Senado Fe­
deral proposta da. Prefeitura Municipal d~ Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, no sentido de autorizar aquela Prefeitura a elevar 
em Cr$ 100.000.000,011 (cem milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de qwe poosa contratar um 
empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais SA., est.,_na qualidade de agente financeiro do Ban­
cc>. Nacional da Habitação - BNH, destinado ao financiamento 
dos serviços de infra-estrutura urbana em área de conjunto ha­
bitacional situado naquele Município, obedecidas as condições ad­
mitidas pelo Banco Central do Brasil . 

2. Tendo em vista a.s disposições contidas no art. 2.0 da Re­
solução n.o 92, de 1976, do Senado F1ederal, à operação em pauta 

· não. se aplicam os limites fixados pelo art. 2.0 da Resolução n.<> 62, 
de 19'15, desta Casa, haja vista que os recursos a serem repassa­

. dos provém do Banco Nacional da Habitação. 

3. A proposta está instruída com a Exposição de Motivos, do 
Senhor Ministro de Estado da Fa.zenda (EM n.O 337/79) que en­
caminhou os pareceres do Conselho Monetário Nacional e da Co­
missão de Empréstimos Internos, favoráveis ao pedido em exame. 

4. A Mensagem obedeceu o disposto no art. 42, item VI, da 
Constituição, às normas vigentes que regulam a matéria lRes. 
n.o 62, de 1975 e Res. n.0 93, de 1976) e o estabelecido no Regi­
mento Interno I art. 106, item IIJ. 

5. Em face ao exposto, opinamos no serttido da normal tra­
mitação da matéria, uma vez que constitucional e jurídica. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de La 
Racque, Presitíente - Murilo Badaró, Relator - Aloy~o Chaves -
Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Cunha Lima - Hugo Ramos - Lenoir Vargas - Amaral Furlan 
- Almir Pinto. 

PARECERES NVS 903. E 904, .DE 1979 

PARECER N.0 903, DE 1979 

Da.- Comissão de Economia, sobre a Mensagem n.o 153, 
de 1979 (n.0 280179, na origem), do Senhor Presidente da 
República, propondo ao Senado Federal seja. autorizada a 

. . Prefeitura Municipal de Barbacena (MG) a elevar em 
Cr$ 2.248.654,52 (dois milhões, dUzentos e quarenta e oito 
mil, seiscentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinqüenta 
e dois centavo~) o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senádor Tancredo Neves. 

Nos termos do art. 42, item VI, da Constituição, o Senhor Pre­
sidente da República encaminha, ao exame do Senado Federal, 
proposta no sentido de que seja autorizada a Prefétura Munici­
pal de Barbacena IMGl a e:evar em Cr$ 2.248.654,52 (dois mi­
lhões, duzentos e quarenta e oito mil, seiscentos e cinqüenta e 
quatro cruzeiros e cinqüenta e dois centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprés­
timo junto ao Banca de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habita­
ção - BNH, destinado ao financiamento dos serviços de infra­
estrutura urbana em área de conjunto habitacional situado na­
quele município. 

2. O empréstimo a ser contratado tem as seguintes condi-
ções gerais: · 

"A - Valor: 6.415,37909 UPC, correspondentes a Cr$ 
2.248.654,52 !UPC a Cr$ 350,51, em abril/79): 
B- Prazos: 
1 - de carência: 14 m""""; 
2 - de amortização: 18 anos; 
C - Encargos: 
1 - juros de 4% a.a, acrescidos de 1% a.a., pelo repasse; 
2 - correção monetária correspondente ao. índice· de va­
riação das ORTNs, trimestral; 

D - Garantias:. vinculação de quotas do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias <ICM) ; 
E -'- Destinação dos recUI'Í!<ls: execução de obras de infra­
estrutura urbana em área. de conjunto habltaçiona.l situa­
do n·o nltinicjpiO." . - _ . . 

3. Segundo a anã~ apresentll<ia pe~o Banco ?e crê'1i~ · Béal 
de Minas Gerais S.A.; átlexa; a operaçao de credito a:li:tesenta 
viabi!idade técnica e financeira. . . ~-

4. Trata-se .cte operaçíi.o a que, por força das disposiçQies .oon.:. 
tidas no art. 2.0 da Reoo:ução n.o 93, de 11-10-76, do Sen~o·Fe­
deral, não se aplicam os limites fixados no art. 2.0 da R<!IS01uo;áo 
n.o 62 de 28-l0-75, haja vista que os recursos a serem re[i~ll4os· 
provêm do 13anoo Naeiol)al da Habitação - BNH, e assim; consl• 
derada. extraliml\e. 

5. De acordo com os reiistros do Departamento da .'Diviâa· 
Pública do Banco central do Brasil - DEDIP, - a sltuabiio .da 
divida consolidada. 'interna. do Municipio apresenta-se c~toillie 
o quadro a seguir: .. ,, , · 

Operação Situ*çliÔ'-

Divida éonsolidada Posição sob 
posterior-à 

1nterna em exame co;nt<ataçi!> .. 
30:-4·79 prete~d• · 

IB) (C):(+~ 

I- Intralimite . ' .... ~' . 15.,64,8 15.7~ 

Por contratos ....... 15.764,8 15.7~,8 

II- Extralimite ....... '. 2.185,7 2.248,7 4.434,4• 

BNit ................ 2.185 7 2.248,7 4.43!1,4. 

III-Total . Qeral (I+IIl 17.950,5 2.248,, 20.199,2 

6. Do exame do laudo emitido pela gerência do órgão flna,n-
ciador, podemos extrair os seguintes elementos: 

"L Identificação 
L 1. Proponente: Prefeitura Municipal de Barbaeenlt 
1.2: Proposta: Of. n. 462/78-0PB, de 26-9-78 · . "' 

1. 3 . LOcalliação: Barbacena 
1.4. Forma Jurídica.: Pessoa jurídica de direito p®lleo. 
interno 

·2. Do Objetivo do empréstimo: 

2 .L Composição. do investimento global: 
total dos recursos financeiros: Cr$ 2.248.654,52 
parcela objeto de financiamento: Cr$ 2.248.654,52 
2.2. Entidade responsável pela aplicação: Banco de Crê­
dito Real de Minas Gerais S.A . 
2.3. Município beneficiado: Barbacena 
2.4. Natureza das obras financiadas: execução de oJtas 
de infra-estrutura urbana, em área de conjunto habita­
cional, situado no Município de Barbacena. 
2. 5. Qbjetívo síntese: o financiamento destina-se a e:i<e­
cução da implantação do Programa FINC, de acordo com 
o projeto de infra-estrutura urbana da COHAB-MG, bel\le­
ficiando o Município e gerando melhores condições. 

3. Do financiamento pre~ndido 
3.1. Valor: Cr$ 2:24$.654,52 
3. 2. Prazos de aplicação: 12 meses 
- de carência: 14 meses 
- de amortização: 216 meses 
3. 3. Juros anual; . 
total 5% a.a.; (diferencial CREDIREAL 1% · a.a,l 
3.4. Correção moneiária: índice de variação das ORTNs; 
reajustando-se ás prestações trimestralmente durante to­
do o periodo da dívida. As UPC do BNH variam segundo 
o valor trimestral da ORTN. · 
3.5. condições para liberações: em diversas parcelas, con­
sistentes com o cronograma a ser aprovado pe:'o BNH) eX­
pressos em UPC/ORTN trimestrais. 
4. Das garantias: 
O CREDIREAL receber~ a vinculação da quota-parte do 
ICM, da Prefeitura.Mimicipal de Barbacena. . . . ~ . 
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5. Dos documentos apresentados pelo proponente para art. 2.• da Resolução n.• 93, de 1976, conforme discrimina a 3. a 
exame. parte do laudo do organism<> flnanclador: 
-- Balanç<> Patrimonial, Orçamentário e Financeiro do 
exerciclo de 1978; 
·- Orºamento Programa para o exercício de 1979; 
-- DeJnonstrativos dos empréstimos contraídos pelo Mu­
nicípio.; 
-- Demonstrativo da Dívida Fundada Interna no exercício 
de 1978. 
6. Situação retrospectiva e prospectiva do proponente 
- o Poder Executivo Municipal está autorizado a con­
trair o financiamento de vez que a operação de crédito 
em tela, estipulada na Lei Municipal n.O 1.614, de 1.0 -2-79, 
permite o atendill)ento da presente proposta." 

7. Os cálculos apresentados para limites exi.stentes para o 
endividamento do Município são os seguintes: 

A Receita liquida (total - Oper. Cred.) - Cr$ 48.975.732,00 
Exercício - 1978 Hlouve correção sim 
% apllcado 7,39 Resolução BACEN 397, de 17-11-76 

Ol>s., o valor da receita líquida era de Cr$ 45.605.486,62 e o 
total das operações de crédito ascendia a Cr$ 2.950.000.00. O per­
centual corrigiu o valor de dez/78 para março/79. 

B. Condições a serem nbservadas para o limite de endividamento: 
B.l. Dívida fundada não poderá exceder a 70% da receita 

liquida realizada: 

(),70 X A=: .......................... Cr$ 34.283.012,00. 
(--l dívida fundada em 30-3-79 . . . . . . Cr$ 14.811.601,19 

limite remanescente ..... , . . . . . . . . . . . . Cr$ 19.471.410,81 
O valor apOntado representa a capacidade para e!evação do 

endividamento já existente, :rna:s, em termos íntra-limite, o que 
é desejável ao mutuário. 

B. 2. O crescime'nto reai .1nual da dívida não paderá ultra­
passar a 20% da receita liquida real!zad.a: 

0,20 X A =: ............ ·.............. Cr$ 9. 795.14600 

B.3. O d!zpêndio anual com respectiva liquidação, compre­
endendo pdneipal e acessório, não poderá ultrapassar 15% da 
receita líquida realizada: · 

0,15 X A =: ........................... Cr$ 7.346.360,00 

8. A relação dos contratos de financiamento 
gundo a mesma fonte, é a seguinte: 
SALDOS DEVEDORES EM 30-3-79: 
Intra-Limite 
CEMGE - Lel n.0 1.302/74 .................. Cr$ 
Lei n.• 1. 302/74 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Lei n.0 1.436/76 ................... _ .......... Cr$ 
Banco do Brasil - Lei n.• ·1.274/73 e 1.329/74 Cr$ 

Subtotal . .-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 
Extra-Limite 
BNH/CREDIREAL - Lei n.O 1.1!11/72 .......... Cr$ 

Total .................... :. . . . .. . . . .. . . . . . Cr$ 

exmtentes, se-

8. 266.022,58 
3,972.550,17 
2. 505.948,44 

67.080,00 
14.611.60f~1' 

2. 058. 477,58 
18.870.078,77 

9. Quanto ao novo comprometimento financeiro pleiteado, a 
posição é a que se segue: 

"Valor em Cr$ 2.248.654,52 
Valor em UPC/ORTN 3.0 mês trim: 6.415,37909 U•PC 
Origem dos recursos final'lceiros: Banco Nacional da Ha-
bitação . 
Destino= Aplicação do Programa FINC - Financiamento 
parw Urbanização de Cen~untos Habltaeionall! (Infra-es­
trutura urbana). 
% do financiamento etn relação ao valor do inveStimento 
gloaal: JOO% 
Taxa de juros: total 5% a.a. (OREDIREAL 1% a.al 
Prazos: carêneia - 14 meses e 216 meses de amortização 
Regime de amortização: SAC/PCM 
outras, características: financiamento extra-limite, de 
acordo· com a Resolução n.o 93/76 do Senado Federal." 

10. Com relação ao enquadramento do pleito, Verifica-se que 
ficam atendidos os liniites estabe·:ecidos pelos itens I, II e III do 

"A - EM RELAÇAO AOS Ll!llllTES 
70% srM 
20% SIM 
15% SIM 

X 
X 

X 

lL É a seguinte a conclusão: 

NAO 
NAO 

NAO" 

"Sendo o recurso proveniente dó BNH, o repasse poderá 
se enquadrar como extra-limite, conforme preceitua a 
Resolução n.0 93176, apesar do nível de endividamento mu­
nicipal permitir a realização da operação lntra-limite. A 
vantagem do uso do extra-limite reside na preservação 
da ·capacidade de endividamento municipal para outras 
operações no futuro." 

12. Com relação à receita, ob.serva-se: (Receita bruta) 

Receita Atual ..................... Ct$ 72.194.414,00 
Em 1980 o= ....................... Ct$ 78.691.911,00 
No ano critico = ................. Cr$ 85.774.183,00 

Em UPC 

205.970 
224.507 
244.713 

(Receita Líquida) (UPC) 
Atual == 195.984 

Pagamentos <UPC) = Total Anual 
10.454 

Em 1980 =: 213.623 17.027 
No ano critico =: 232.849 23.231-- 10% ( ) 

13. Conclusão: 
"A taxa ,média de crescimento real, estimada para a re­
ceita, é de 9% a a. no período 1979/81, tendo em vista a 
média observada no período 1974/79. 

No ano critico, 1981, quando o saldo devedor municipal 
alcançarã o seu nível mais elevado, o comprometimento 
total representará 111% da receita líquida estimada. A vm­
ta deste percentual, recomendamos a concessão do crédito 
pleiteado, que é perfeitamente suportável pela Prefeitura 
Municipal de Barbacena." 

14. Na fçrma do parágrafo único do art. 2.0 da Resolução 
n.o 93, de 1976, o pedido de autorização para a operação de cré­
dito, submetido pelo Senhor Presidente da República à deliberação 
<:!o Senado Federal, está devidamente instruída com os pareceres 
<:!o Conselho Monetário Nacional e da Comtssão de Emprêstimos 
Internos - CEMPRIN ambos favoráveis ao pleito. 

15. cumpridas as exigências estabelecidas n·as normas vi­
gentes e no Regimento Interno, esta Comissão conclui por ae<>ltar 
a solução contida na Mensagem n.O 155, de 1979, do Senhç_r Pre­
sldente da República, na forma do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 120, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Barbacena (MGJ 
a elevar em Cr$ 2.248.654,52 (dois milhões, duentos e 
quarenta e oito mil, seiscentos ~ cinqüenta e quatro crii.Zei­
ros e cinqüenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É a Prefeitura Municipal de Barbacena, Estado de 

Minas Gerais, nos termos do art. 2.0 da Resolução n.0 93, de 11 
de outubro de 1976, do Sen•do Federal, autorizada a elevar em 
Cr$ 2.248.654,52 (doll! milhões, duzentos e quarenta e oito mil, 
seiscentos e cinqüenta e qqatro cruzeiros e cinqüenta e dois cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada interna, a fim de 
que possa contratar um em.préstimo de igual valor, junto ao Banco 
de Crédito Real de ML1as Gerais S.A., este na qualidade de 
agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, des­
tinado ao fin•anciamento dos .serviços de infra-estrutura. urbana 
naquele Munlclpio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo_ 

Art. 2.0 Esta Resolução entra em v~gor na data de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, 24 de outubro de 1979. _: Teotônio Vilela, 
Presidente - Tancred1> Neves, Relator - Milton Cabral - Ber­
nardino Viana - Vicente Vuolo - Benedito Canelas - Amon de 
MeJ]o - José Richa. 
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PARECER N..0 914, DE 1979 

Da Comissão .te Constituição e .Jutiça, sobre o Pro­
jeto de Resolução n.• 1ZO, de 1979, da Comissão de Ee'o­
nomía, que 1'autori2a a Prefeitura ,Municipal de Barba­
cena (MG) a elévar em Cr$ 2.Z48.654,5Z (dois mllhõ..,, 
duzentoo "' quarenta e oito mil, seiscentoo e cinqüenta e 
quatro cruzeiros e cinqüenta e dois centavos), o montante 
de sua dívida consolidada." 

Relator: Senador Murilo Badaró 
o presente projeto de resolução apresentado pela Comissão 

de Economia como conclusão de seu parecer, sobre a Mensagem 
número 153/79, do Senhot Presidente da República, "autoriza a 
Prefeitura Municipal de Barbacena (MG), nos termos do art. 2.0 

da Resolução n.• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, 
a elevar em Cr$ 2.Z48.654,52 <<lols milhões, duzentos e quarenta 
e oito m!l, seiscentos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinquenta 
e dois centaYos), o montante de sua divida consolidada interna, 
a IIm de que possa contratar um empréstimo de igual valor, 
junto ao Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A., este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH, destinado ao financiamento dos serviços de Infra-estru­
tura urbana naquele Municlpio, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil". 

2. o pedido de autorização foi formulado nos termos do 
pr<>ceituado no parágrafo único do artigo 2.• da Resolução n.• 93, 
de 1974, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não 
observância dos limites fixados pelo artigo 2.0 da Resolução n.• 62, 
de. 28-10-75, também da Câmara Alta do congresso Nacional, cone 
forme se verifica a seguir: 

"Art. 2.o Os limites fixados no artigo 2.0 da Resolução 
número 62, de 19?5, não se aplicam às operações de crédito 
contratadas pelos Estados e Municípios com recursos pro­
venientes do Fundo Nacional de Apolo ao Desenvolvimento 
Social (FAS) e do Banco Nacional da Habitação <BNHL 
Parágrafo único. o pedido de autorização para as ope­
rações de crédito previstas neste artigo será submetido, 
pelo Presidente da República, ã dellberae,ão do Sena<lo 
Federal, devidamente instruido com o parecer· do Conse­
lho Monetário Nacional." 

3. O Regimento Interno estabelece, no art. 415, letra b, 
que, por proposta do Presidente da República, cabe ao Senado 
Federal "fixar limites globais .para o montante de . sua dívida 
consolidada dos EstlJidos e Municípios <Constituição àrt. 42, VI>" 
e, no art. 314, "que tal matéria será objeto de Resolução do 
Senado, com tran1itação própria aos projetos dessa natureza." 

4. De fato, a Constituição Federal, em seu art. 42, item 
VI prescreve como competência privativa do Senado "fixar, por 
proposta do Presidente da República e por resolução, limites glo­
bais para o montante da diYlda consolidada dos Estados e ·dos 
Municípios ... ". 

5. A Comissão de Economia da Casa, apreciando a matéria, 
. no âmbito de sua competência regimental, apresentou e apróvou 
o presente projeto de resolução, que ora é submetido ao estudo 
deste órgão técnico. 

6. Trata-se, como se vê, de proposição elaborada consoante 
as prescrições legais e regimentais aplicáveis à espécie, merecendo. 
por Isso, o nosso encaminhamento favorável, no que tange aos 
aspectos de constituclonalidatle e jurldlcldade. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Rocque, Presidente ~ Murilo Badaró, Relator - Aloysio Ch&ns 
- Aderbal Jurema - Bernardino Viana - Raimundo Parente -
Cunha Lima - Huro Ramos - Leonir Varras - Amaral Furlan 
- Almir Pinto. 

PARECERES NOS 905 E 906, DE 1979 

PARECER N.O 905, DE 1979 

Da Comissão de Economia, BObre a M~ n.0 173, 
de 1979 (n.O 310, de 1979, na origem), do Senhor Pnsldente 
da RepúbUea, submetendo ao Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da. Fasetlda para que seja autorizado o Go-
vemo do Estado de Minas Gerais a elevar em Cr$ ...... . 
58.473.000,00 (cinqüenta e oito milhões, quatroeentos e se­
tenta e três mil cruzeiros), o montante de sua divida con­
!10Hda4a. 

Relator: Senador Tancredo Nev.,. 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 

Senado Federal (art. 42, Item VI, da Constituição), proposta no 
sentido de que seja o Go'-erno do Estado de Minas Gerais auto­
rizado a elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cinqüenta e oito milhões, qua­
trocentos e setenta e três mil cruzeiros), o montante de sua divida 
consolldada Interna, a fim de que possa contratar empréstimo 
junto à Caixa Econômica Federal, com recursos do Fundo de Apolo 

ao Desenvolvimento Social (FAS), destinado à Implantação de 14 
Centros Sociais Urbanos em diversos municípios daquele Estàdo. 

2: o empréstimo a ser contraído tem ~~tes ~ndtções 
gerais: · · ' ~. · 

"Ao - Valor: Ct$ 58.473.000,0.0; 

B-~: 

1 - de cal'êncla: 2 anos; 
2 - de amortlzaç~: lO anos; 
c - Encarcos: 
1 - Jilroo de 6% a.a., cobrado.s trimestralmente; 

2 - correção monetária coir.efii)Oll<lente a 40% do; indlce 
de .varlaçiio das ORTN, eóbi-ada trimestralme!lté, no 
período de amortiZação <sistema de Amo~lllagão 
Constante - S.AC); '' · 

D - Glli'llll&las: :vincUlação de quotas do Fundo ~. paz-; 
tlclpação. deis Estados <FPE); . 

E- DMiiDafâo dos reeunoiS: Implantação de 14 ~JII;IVS··.·. 
Soclala lJrbanos .nos municlplos de: Dlallllllntllla. 
Govemador Vedadares, Nanuque, Sete Lago~ Bar­
bacena, ~~ases, Conselheiro Latalete, lUls de 
Fora, .Muriae, Araguarl, Passos, Patos de . t141nu. · 
Uberlân!Ua e Varglnba." · 

3. -A matéria é lliCOmpanhada de Exposição de Motivos-~ Se~ . 
nhor MlnlBtro de Ditado da :Fazenda, fa>"Orável ao pleito do ao­
vemo do F<!tado de Minas Gerais (Exposição de Motivos n.0 30$/'19). 

4. '!'rata-se de operação a que, por força das dlsPQs!ç. 
tidas no artigo 2.0 da :Resolução n.O 93 de 11-10-76, do o 
Federal, não se apUeam os limites fixa.dos no artigo 2.0 da · ·· · · 
lução n.0 62, de 28·10-75., uma vez que os recursos a serem $as­
sados provêm do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento Sooliil' e, 
portanto, conslderade extrallmlte. · , . 

5. De acordo com os registros do Departamento da Dlvlda · 
Pública do Banco cenkál do Brasil, a situação da divida coii!SO!l- · 
dllda interna. do Estado apresenta-se conforme o quadro a seguir: . 

Dívida Co11110lldada Pósiçã<> em 
Interna 30-4-79 

(A) 

I-Inkalimite . ... .... 8.752.114,6 

a> Em títulos ..... 
b) Por contratos , . 
c) Por garantl118 •. 

n-Extrallmite ....... . 

a) FNDU ........ .. 
b) FAB ........ ; .. . 
e) BN>H .......... . 

m-Total Gerai (l+U) 

6.929.047,1 
1.578.&14,1 

244.553,4 
1.056.190,8 

656.472,5 
399.718,3 

9.808.305,4 

58.4'13,0 

58.4'13,0 

58.4'13,0 

Cr$ JDil 

8.752.1H,6 

6.929.047,i 
1.578.514;1 

244.558j>l 
1.l14.663,ll 

. 714.945,5 
399.718,8 

9.866.778,4 

6. Tendo em vista. os aspeetos social, econômlco-tlnancelro · 
e legal, a operação apresentou v!abl!ldade, enquadrando-se às nor­
mas operaCionais do Fundo de Aopolo ao Desenvolvimento Social­
F AS, conforme parecer 11nexo. 

7. A Dlretorla da. CEF, após os "estudos realizados por ~UI! 
órgãos asseseon!S, decidiu concedier o financiamento plel.tea<W, con­
dk:lonado a sua contratação à autorização do Sen'lldo·Federal; con­
forme dispõe o pllll'ágrafo único do art. 2.0 da. Resolução n.0 93/7$, 
de 11-10-76, daquela casa do Congresso, e à autorização detlnltlva 
da SARíEM/SEP.LAN-PR )lll.ra. que o Estado de Minas, Gera.is POilllll. 
vincular as quotas do Fundo de Participação dos Estado.s - FPE 
à operação". 

8. Na forma do parágrafo único do artigo 2.0 da Resolução 
n.O 93, de 1976, o pedido de 11utorJzação para a operação de cré• 
dito, submetido pelo Senhor Presidente da República à delibera­
ção do Senado Federal, está Instruído com pareceres favoráveis 
do Conselho Monetário Nacional e da Comissão de Empréstimos 
Internos (CEMPlN.). do Banco Central do Brasil. 

9. C!unprldas as exigênci!<S estabelecidas nas normas >!gen­
tes e no Regimento Interno, esta Comissão conclui por aceitar a 
solicitação contida na Mensagem n.o 173, de Hl79, do Senhor Pre­
sidente da República, na forma.do segUinte 

'iF> 
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PROJETO DE RE:SOLUÇAO N.0 121, DE 1979 
Autoriza o Goverru> d<> Ji:stado de MiJ1!1S G...-ais a ele­

var em ·Cr$ 58.473.000,00 (cinqüenta e oito milhões q•u­
trooe~~· e •etenta e três mil cruz~) o m<>ntante de 
sua díVIda consolidada. 

O senado Federal resolve: 
Art. 1.•, l!: o Governo do Estado de Minas Gerats noo tennos 

éo art. 2.0 da Resolução .n.0.93, de 11 de outubro de 1976. qo Sena­
do Fe~er~l, autorizado a elevar em Cr$ 58.473.000,QO (cinqüent" e 
alto milhões, quatrocentos e setenta e três mil cruzeiros) o mon­
tante de sua div~d": consolidada Interna, a fim de que possa con­
tratar um emprestJmo de igual. valor, junto à Caixa Econômica 
Federal, .com recursos do Ful!do de Apolo ao Desenvol\imento So­
cial (FAS), destinado à lmplabtaÇáo de 14 Centros sociais Urba­
n?" em, dlversoo municípios dRfíu~le Estado, obedeciàas as condi­
çoes admitidas pelo Banco Céntra:J <lo Brasil. no respectivo pro­
cesso. 

A~. 2:0 &ta Resolução entra em vigor na data de sua !>U-
blicaçao. · . · 

~ala das Comtssões; 24 de outubro de 1979. - Teotôru<> Vilela, 
PreSJdente :;_ TaQ.credo Neves, Relator - Milton Cabral - Ber­
nal'dint> Viana. - Vicente Vu<>lo - Benedíto CanelaS - Amou de 
Mello - J""é Richa. 

PARECER N.0 906, DE 1979 
Da C<>miS!Iâo de Constitrução e Justiça, sobre o Prcl­

jello de Réoolução n.0 121, de 1979, da Comissão de Econo­
~ que uautoriza. o Governo do Estado de :Minas Gerais· 
a 'elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cinqüenta e oito milhões e 
quatrocentos e s~tenta e três mil cruzeiro5) o montante 
de sua dívida consolidada!'. 

Relator: Senad<>r Murilo Badarc> 
A!>resentado pela Comissão de Economia o projeto de resolu­

ção em exame "autoriza o Governo do Estádo de Minas Gerais, 
nos termos do art. 2.o da Resolução n.o 93, de 11 de outubro de 
1976, do senado Federal, a elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cinqüenta e 
oito milhões e quatrocentos e setenta e três mil cru~eiros) o mon­
tante de sua dhida consolidada interna, a fim de que possa con­
tratar um empréstimo de igual valor junto, à CaiXa Econômica 
Fedem!, com recursos do Fundo de Apolo ao Desenvolvimento So­
cial (FAS), destinado à implantação de 14 Centros Sociais Urba­
nos em diversos -munlcí!>ios daquele Estado, obedecidas as con­
dições admitidas !>elo Banco Central do Brasil, no respectivo pro­
cesso". 

2. Enquadra-.se a. O!>eração no disposto no art. 2.0 da Resolu­
ção n.0 93, de 1976 (alterou a Resolução n.O 62, de 1975), !>Ois os 
recursos serão I>rovenlentes do Banco. Nacional da Habitação -
BNH, e, dessa forma, considerada. extra.Urrute. 

3. Anexo 110 !>r<JCe&Sado, encontram-se a EJql<>SIIção de M()ti­
vos (n.0 309/79) do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, os !>&­
reeeres ·do Conselho Monetário Nacional e da Comissão de Em­
préstimos Interno - OEMPIN, e as Informações prestadas !>elo 
organismo !inanciador, too'os faYoráveis ao deferimento da pre­
sente operação. 

4.. Há a ressaltar que o projeto Obedeceu ao disposto no art. 
42, item VI, da Constituição, as normas legais (Resoluções n.oO 62, 
de 1975 e 93, de 1976)' e ao estabelecido no Regtmento \art. 100, 
Item IIl. . . 

5. Anre o el<J)Osto, O!>inamos no sentido da. nonna.l tramitação 
da matérl11, uma vez que constitucional e jurídica. · 

Bala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Henrique de 
La Roéque, Presidente - Murilo Badaró, Relator - Aloysio Cba­
ves .,-. Aderbal Jurema. - Bernardino Viana. - Raimundo Parente 
- Cunha Lúna - Hugo Ramos - Lenoir Vargas ..:... Amaral Furla.n 
- Almir Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUiler)- Do Expediente lido consta o 
Projeto de Lei da Câmara n• 83 de 1979, que reeeberá emendas, perante a pri­
meira comissão a .que foi distribuido, durante cinco sessões ordinárias, _nos 
termos dá alínea b, do inciso 11, do artigo 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MU\ler)- Há oradores inscritos. Conce­
do a palavra ao nobre· Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (ARENA - PI. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Qntem, como nós tivemos a opórtuníd8.de de ouvir, o Senador Alberto 
Silva disse que: 

Seguindo polftica que traçamos para a Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos, forarn levantados todos os problemas que 
impediam um melhor desempenho dos transportes urbanos nos 

grandes centros e, em seguida, iniciamos projetos de engenharia de 
trânsito para todas as regiões metropolítanas, capitais de estados e 
cidades de porte médi~. 

Em todas aquelas cidades, adianta o Senador, o projeto foi implantado, 
ou está sendo, e a população começa a usufruir de um transporte coletiYo rã­
pido, seguro e barato, com exceção da Capital do PiauL 

Eu quero, neste instante, afirmar, diante dessa declaração do Senador 
Alberto Silva, que também. no Estado do Piauí, o programa de melhoria fer­
roviária· do subúrbio de Teresina continua a ser implantado, embora em 
ritmo mais lento em virtude das dificuldades financeiras por que atravessa 
este alio, a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, EBTU. Mas, ainda 
assim, as· obras não pararam. lnicialmentC, foram destinados para este pro­
grama !05 milhões de cruzeiros. Esses 105 milhões foram destinados à cons­

. trução de uma ponte sobre o Rio Poti, ao parque ferroviário da estação, em 
Itararé, e à construção de urna galeria rra estação central de Teresina. E não 
foi iniciado, ainda, o rebaixamento dos trilhos porque a Empresa Brasileira 
de Transportes V rbanos, a EBTU não teve recursos necessârios para tocar as 
obras para frente. Assim é que, quanto à ponte, quefoí construída e que darâ 
acesso ao campus uníversitário de Teresina, a empresa está ·devendo aos em­
preiteiros cerca de 14 miJhões de cruZeiros. E as obras para acesso à ponte e 
que estão orçadas em 28 milhões de cruzeiros, ela n_ão teve oportunidade e 
nem reCursos para liberar. 

PossO afirmar, neste instante em que ocupo a tribuna para tratar de ou­
tro assunto~ que o Senador Petrônio Portella Nunes, hoje Ministro da Justiça, 
não teve ingerência nenhuma em que as obras não fossem tocadas no tempo 
oportuno. Seria mesmo uma· falta de patriotismo e amor à sua terra se Petrô­
nio Portella tivesse mandado paralisar as obras por efeito eleitoreiro. 

O Senador Alberto Sílva ganhou em Teresina, porque as oposições vota­
ram contra o esquema Petrônio. Portella; não foi propriamente Alberto Silva. 

É este fato que queria registrar, neste momento, trazendo aqui, dentro 
em pouco. documentoS oficiais sobre o que acabo de afirmar. 

Sr. Presidente, Srs. Se~adores: 
Acabo de receber convite da firma Moraes S.A. - Celulose, 1ndústtia e 

Comércio, para assistir à inauguração no Distrito Industrial José MOraes Cor­
reia, em Parn3íba, no meu Estado, do Núcleo de Secagem para folhas de car­
naubeira, a se realizar às ll horas do dia 19 do corrente. 

O núcleo a ser inaugurado integra o Projeto Celulose Moraes, que estâ 
sendo implantado no norte do Estado, e representa a última tentativa gover­
namental visando à recuperação econômica desse produto nativo que jâ teve 
seus tempos ãureos chegando a ser o item de maior expressão na pauta das 
exportaç()es piauienses. 

Hoje, é um produto gravoso, alhparado pelo Governo Federal, através 
do mecanismo de preços mfnimos. 

Ê que o custo de produção chegou a ser superior ao preço de mercado. 
Se o Governo Federal não subsidiasse os seus custos, essa nossa riqueza. que 
teYe o seu apogeu em passado não muito distante, não mais seria explorada. 

Nos idos de 1946, o preço médio de quilo alcançou a expressiva cotação 
internacional de 2 dólares e 97 cents. Anos depois, descia para 70 cents. Com 
a eleYação· dos preços do petróleo e ·deriYados, a cotação em 1973 reagiu para 
2 dólares e 90 cents. A cotação atual da cera tipo I é de 2 dólares e sessenta 
cents., mas ainda assim, os produtores, exportadores e Poder Público conti­
nu·am apreensivos porque a comercialização não se assenta em bases sólidas. 
As ceras concorrentes {a candelih do Mé-:lCico e as sintéticas do petróleo) con­
tinuam a ser uma ameaçã à colocação do produto no mercado internacional, 
enquanto não se conseguir manter oferta estável em quantidade e qualidade 
e, por outro lado, na redução dos custos, com o aproveitamento integral das 
palhas e talos. 

Com vistas a eliminar os entraves da atual cOnjuntura, o Governo doEs­
tado procurou o Instituto de Pesquisas Tecnológicas da Universidade de São 
Paulo. solicitando-lhe desenvo)ver pesquisa na exploração da carnaubeira. vi­
sando ao seu aproYeitamento racional não só quanto ão emprego industrial 
da cera, da palha e talos em inventos ainda não patenteados. ~ 

MaS antes mesmo daquele Instituto haver iniciado as pesquisas, a firma 
Moraes S.A.- Indústria e Comércio, com a ajuda do Instituto Nacional de 
Tecnologia e de:: outros órgãos especializados, definiu processo de extração do 
pó que reduz os custos de produção com o auniento da produtividade e, ao 
mesmo tempo, conseguiu extrair das palhas e talos fibras celulósicas. sem a 
utilização da soda cáustica. 

Julgado o empreendimento técnica e economicamente viável, a SUDE­
NE o aprovou em reunião do Conselho Deliberativo de 26 de outubro de 
1976. 
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O programa de produção, referente à polpa celulósica, al~m de inserir-se 
no Programa Nacional de Papel e Celulose, não é poluente. A empresa desen­
volveu nova tecnologia, por processo termomecânico, que deixa a palha intei .. 
ramente sec-a. sem a utilização de soda cãustica, prontas -para serem retiradas 
as libras. 

Na extração do pó, serão Utilizados secadores instalados em salpões que 
permitem a circulação do ar. Com essa tecno1o8,ia, evita-se o desperdicio do 
pó. 

Utilizando 56.573 toneladas de folhas verdes, 28 mil 207 toneladas de ta­
los verdes e 4 mil 515 toneladas de pó, o projeto prevê a produção de 16 mil 
500 toneladas de polpa celulósica e 4 mil e oitocentas toneladas de cera clarifi­
cada. O faturamento global eleva-se a 16 milhões e 640 mil dólares. 

No processo de extração em uso, uma palha produz cinco gramas de pó e 
as folhas e talos são abandonados. No projeto, a palha pode oferecer até 10 
gramas de pó e 35 por cento de seu peso em libras celulósicas. Os talos que, 
como as folhas, nào têm serventia alguma passam a ser utilizados como 
matéria-prima fornecedora de celulose. 

Mas é de todo interessante ressaltar que o proprietário de carnaubais vai 
vender as palhas pelo dobr~ do preço atual, sem a obrigação de extrair o pó, 
além dos talos que é vendido por quilo. Por sua vez, a empresa, com a indus­
trialização das palhas e talos, terá faturamento adicional correspondenle a 
um quarto do valor global, com a polpa cclulósica. 

O empreendimento tal como foi aprovado na SUDENE, prevê investi­
mento de 196 milhões, 445 mil cruzeiros, a preços de outubro de 1976 o 
equivalente hoje a 663 milhões de cruzeiros; a criação de 371 empregos dire­
tos e estáveis; utilização de matéria .. prima não aproveitada economicamente; 
introdução· de tecnologia nacional, tanto na extração do pó cerífero. e da ce­
ra, quanto na fabricação de polpa celutósica~ fortalecimento do setor extrati· 
vo do none do Estado; e reforço ao Programa Nacional de Papel e Celulose. 

Obtido sucesso na exploração industrial, poder-se-ia parrir para for­
mação de um consórcio nordestino, e aproveitamento total dos carnaubais do 
Estado, dos existentes no Cearâ, Rio Grande do Norte e norte do Maranhão. 
nhão. 

Por julgar o projeto de elevado interesse econômico c s . .Jcial. o Governo 
do Estado solicitou e conseguiu do Governo Federal a quantia de CrS 25 mi­
lhões, a fundo perdido, para participar acionariamente do capital social da 
empresa empreendedora, através da Companhia de Desenvolvimento do 
Piauí (COMDEPI), administradora do Fundo de Apoio à Industrialização. 

As ações assim adquiridas serão recompradas pela empresa beneficiâria, 
no prazo de retorno do capital previsto no projeto, com um rendimento líqui .. 
do que não pode ser inferior a 8 por cento ao ano. 

brasileiros possam-conviver consigo mesmo, fÍ'aterna, irmã e, sobretudo, pa·­
cificamente, 

E foi por isso e para isso, Sr. Presidente, que solicitamos a palavra para 
deixar consignado, nos Anais do Senado da República, o nosso aplauso, o 
nosso apreço por esse gesto de indepeadência, por esse gesto de fé, por esse 
gesto que representa a convicção de um homem que, tendo a respoJlSllbilida• 
de de um comando militar tão poderoso, acha que só pode cumprir ~ll!laiaiso­
são, de brasileiro e de soldado, se inspirando e pedindo a proteção [(e J:!liílt 
para bem cumprir com os lieu6 dever.S. (Muito bem! Palmas.) · ,. 

~ j . . •. 

O SR. PRI!SIOENTE (Oastão Müller)- Tem a palavra o no~~-
dor Murilo Badaw, por """'o do Senador Gastão Müller. · · 

O SR. MURILO llADAilÓ (ARENA - MG. Pronuncia osegiÍful! dis­
curso. Sem revisão do· ora®r.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ·: > · 

A Liderança do Governo no Senado quer consignar nos Anaisid;~ Casa 
sua satisfação pelo cxtraordi!lirio ôxito da visita que faz a Venezuela~llá l!JI· · 
celência o Senhor Prcaideole João Baptista Figueiredo. · ' · · · 

Em torno dessa vÍSI. 'ta .• Sr. Presidente, muito se tem falado e muitj~,.·.•a.• tem .. 
escrito. Mas, ainda não o suficiente para que cesse a admiração pela]!*'cDJIIoo 
tãncia realmente incrlvet e sill&úlar de que, ligados geograficamente;~., •• 
primeira vez que um Presidente brasileiro visita a Venezuela. '.', · 

Já, há dois anos, ftl atitude inusitada considerando os padrões .j)i:dlplo-· 
macia venezuelana c brasileira, aqui esteve o Presidente Carlos Andri!JI"reJ, 
que resolveu quebrar o ,elo Í!l~mprcensivel que esfriava as relações~ t)S 

dois países. E se pud~stolllos cralioamentc delinear o que estava acont~ 
tínhamos, os dois grandes palses latino-americanos, um voltado para'o (:eti. 
~be, de costas para o outro voltado apenas para o Sul, sem que nos d«sMmo& 
conta de que, por tantos an~, esta separação. esta ausência de mai~int•· 
câmbio davam causa a graves prejuízos aos sentimentos comuns:_!lacino· 
americanos, os quais nos cumpre preservar e zelar. ' ', 

Felizmente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, novos tempos se abr•••T6-. 
I ações Brasil· Venezuela que encon.tram neste instante grande revigo~. 
sob os melhores auspícios, .das boas intenções que presidem a ação dí!~s. 
os Governos e sob a gama variada de interesses que são comuns e q~l:>"tio 
profundamente vinculados à política, à geografia e à economia dos df!s )!Íif· 
ses. 

É verdade que, ao tempo do Presidénte Rômulo Bittencourt, a V~. 
la acorreu ao chamado do Bra,il, quando da elaboração da operaç~!l·,.... 
Americana, quando, de maneira bastante enfática, tentou-se novo po!ileion• 
monto das nações latill<)..a~ieanas face aos Estados Unidos, o q'l!l~ déo, 
como conseqüência, a visita do Presidente Eisenhower ao Brasil e disto lÍílill 
série de atos que poderíamos oonsubstanciar na criação do Banco Intet...,~ 
cano de Desenvolvimento, umll conseqüência prática e formal da OJ!lOjaçjo 
Pan~Americana. - , 

Realmente; não se comp~ndia esse afastamento Brasil-Venezulll;.. · 
Surgiu, então, uma grande e bem consertada tentativa, atrav~s d~~ 

Amazônico que foi recebido com algumas desconfianças iniciais sendo é.slá 
pouco a pouco superadas e agora encontraram. Por pane da palavra •*lih!' 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Para uma comunicação, con- sidente Luis Herrcra Campins, o Pacto encontra consagração defini~,: na 
cedo a palavra ao nobre Senador Henrique de La Rocque. plena adesão venezuelana a essa formulação geopolftica que interessa atbdo.l 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, no momento em que se pretende inaugu~ 
rar a primeira unidade industrial, das seis programadas no Projeto, quero, 
deste augusto Parlamento, congratular-me com os diretores e funcionârios da· 
empres~ desejandQ-lhes amplo sucesso, e bem assim, com o Sr. Governador 
do Estado e o Sr. Superintendente da SUDENE que acreditaram e coopera­
ram com o empreendimento que é hoje urna realidade. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (ARENA - MA. Para uma co- os países que têm a Amazônia como ãrea comum. · 
municação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: Por outro lado, tornava-se evidente a crescente imponãncia das q~õal 

"A fé ê a melhor amostragem do íntimo da nossa alma; com ela a criatu- do Pacto Andino, não só em termos de América Latina, como em tern\l>ilfi. 
r~ se reencontra na r~zão maio~ da própria existência''. Com essas. divagações América. A vinda ao Brasil dO Presidente Btrmlidez, do Peru, abriu. oovas 
Simples e de~pretens10sas, deseJamos comentar um fato que calou fundo em. perspectiva~ ao relacionamento do Brasil com as nações do Pacto Andlt\0. 
nosso coraçao. "agora conso1idado com essa visita, sob todos os aspectos auspiciosa do Presi-

Referimo-nos ao General Milton Tavares, que, com as responsabilidades dente Figueiredo à Venezuela . · 
do comando do 11 Exército, como simples cidadão, demandou à Basilica de . · 
N. Srt da Aparecida com praÇas e com oficiais superiores e, lá, ao entrar na- O Sr. OirUII Col'<loM (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 
quele grande templo, rogou a Deus, inicialmente, a proteção para a sua tropa o SR. MURILO BAUAil() (ARENA _ MG) _ Com todo pr~Zer. 
e para os brasileiros e, depois, falou àqueles que com ele foram à aquela _ '/ 
amostragem de fé. O Sr. Dirceu Car4oso (MDB- ES)- Nobre Senador Murilo Bad,r6, 

O General MHton Tavares deu ao Brasil, no nosso entender, uma de- V. Ex• está trazendo ao conhecimento do Senado, a sua interpretação S,OCÍG-
monstração de sua alta sensibilidade. lógica, numa hora em qu~ nótlatino .. americanoS estamos vivendo um\ mo• 

É que vivemos o instante, Sr. Presidente, em que é necessâtio, mais do mento culminante, nas nossas relações interr..acionais. 
que nunca, a fé como expressão da nossa própria vida. Enfrentamos um mo~ Quero crer, nobre Senador, além do Pacto Andino ao qual o Brasil. está 
menta em que o- Brasil não pode desacreditar de si mesmo. em que o brasilei~ tratando de se ligar aos seus interesses e aos seus ideais, h.â dois m~•m<i!lti!S 
ro tem necessidade de, lutando pela grandeza da sua Pátria, fazê~lo sob a pro .. culminantes nas relâções sut .. am"erieanas, as quais devemos salientar~ l'ri!IMI· 

teção_ dos céus e sob as bênçãos de Deus. ro, o acordo tripartite daAtgentitla, Paraguai e Brasil sobre as ágtlaSCollll!>ar-
E que as dificuldades são tãO grandes, os .empecilhos são tão marcantes, tilhadas do Paraná e que foi de um-al~nce extraordinário na colwi•,ência 

os tropeços. tão a~sinaJados que, sem a proteção ~e Deus e a ajuda de Noss~ cone sul-americano; e o outro moinC~o, que a América do 1~1~,;;~~Jfj Senhoras, Aparectda. no entender do General M1lton Tavares, e no nosso e mos aqui ressaltar: foi 0 padamtnto~Jatino .. amerícano com a E 
impossível realmente que se pretenda uma Nação livre e sober'Vla em que os dor, Peru, Colômbia e VenÇu:~;W;'i;s países que realizaram 0 sonho 
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ração de Simão Bolivar. Foi um momento culminante, também, da vida da 
América do Sul. E agora, tambi!m, como diz V. -Ex•, essa união que o Brasil 
está selando com o Pacto Andino, que estamos vivendo - nós, latino~ 
americanos, -que é a hora da América do Sul! Parabéns a V. Ex• pela felici­
dade dessa comunicação que está fazendo, da sua visão sociológica) n~ medi­
terraneidade dos seus olhos de mineiro, a conclusão magnífica dessa aproxi­
mação que o Brasil está fazendo com o Pacto Andino. 

O SR. MURILO BADARÓ (ARENA- MG)- Muito grato a V. Ex•. 
Sr. Presidente, a visita do Presidente João Baptista Figueiredo à Vene­

zuela encontrou nas palavras do nobre Senador Dirceu Cardoso expressões 
magníficas que lhe deram, certamente, uma dimensão maior que as minhas 
pálidas palavras. 

Mas, de qualquer forma, Sr. Senador Dirceu Cardoso, ela é a cumeada 
de longo processo; por exemplo, a presença de firmas brasileiras na eKecução 
de importantíssimas obras em desenvolvimento na Venezuela, cerc,.da essa 
presença de uma singularidade, Que foi a elaboração de contrato de prestação 
de serviços. com a participação consorciada de empresas venezuelanas julga­
da pelo Governo como a que melhor consultava os interesses da Venezuela. 

É verdade que algumas mentes obtusas e acanhadas identificam na visita 
apenas mero jogo comercial para aumentar as exportações de petróleo vene~ 
zuelanas, que já haviam sido aumentadas de algum tempo a esta data. Mas 
não se pode resumir a visita apenas a este aspecto, terá sido apenas um deta­
lhe dela e talvez dos menos importantes, porqUe muito mais significativa, por 
exemplo, foi a palavra do Presidente brasileiro reconhecida pelo Presidente 
venezuelano, quebrando desconfianças com relação ao chamado expansionis­
mo brasileiro na América Latina, que jamais existiu. 

Nós talvez sejamos o único País do mundo que tem na sua Constituição 
a notável conquista da nossa diplomacia: a de que "o Brasil jamais se entrega~ 
r á a guerras de conquista". Nenhuma nação tem inserida no seu texto maior 
um princípio de tão grande beleza e significação: a tradição diplomâtica bra:­
sileira, consubstanciada na figura notável de Rio Branco, marcada e:%:atamen~ 
te por atitudes não expansíonistas. O Brasil sempre compareceu à mesa das 
negociações em busca dos acordos e soluções de compromissos compatíveis 
com essa tradição pacífica. As intrigas que são engendradas para perturbar as 
boas relações do Brasíl com os seus vizinhos, são a acusação de expansionis­
mo" que é muito maís apenas um slogan- foram desfeitas com essa visita, 
pela palavra franca do nosso Presidente e peJa réplica absolutamente franca e' 
correta do Presidente Campins. Quem pensava que as referências ao expan­
sionismo brasileiro pudes-sem ou possam de agora em diante prcjudiçar o 
bom relacionamento do Brasil com os seus vizinhos, está evidentemente ma­
lhando na tecla errada. 

Outra conseqüência importante foi a referência feita pelo Presidente 
João FigUeiredo ao problema dÓ neoprotecionismo das nações industrializa­
das, que inibem o desenvolvimento dos países em fase ou em vias de-desenvol­
vimento, como ·é o caso do Brasil e da Venezuela. O Presidente JOão Figueire­
do tratou do assunto _com a maior franqueza, num brado de advertência aos 
países industrializados do mundo, de que há de se encontrar fórmulas ade­
quadas a que se evitem essas novas formas de protecionismo, que estão preju­
dicando e retardando o processo de desenvolvimento de inúmeras nações do 
mundo. E eu gostaria, Sr. Presidente, de ler o texto, a frase do Presidente 
João Figueiredo. Diz Sua Excelência: 

"Chocante, da mesma forma, é o neoprotecionismo dos países 
industrializados. Trata-se de modalidade nova e sutil - mas não 
menos efetiva - de coibir a presença dos países em desenvolvimen~ 
to na economia internacional,'' 

Há alguns dias atrás, aqui desta tribuna, chamava eu a atençãO"da Casa 
para a tentativa injustificada e incompreensível do Governo americano, de 
pretender colocar uma sobretaxa na exportação de ferro gusa brasileiro, in· 
dústría- essa de que dependem cerca de 500 mil pessoas no Estado de Minas 
Gerais e que não estão ligadas apenas às siderurgias diretamente, mas ao pro· 
jeto de reflorestamento e da produção de carvão vegetal a elas destinado. 

Sem embargo desses proteStos, Sr. Presidente, deste clamor da opinião 
pública nacional hoje, e não é só míneíra, contra essas tentativas, existe ainda 
certa .insensibilidade do Governo americano que, premido por pressões inter· 
nas, insiste em manter sobretaxas, forma de protecionismo a que se referiu o 
Presidente. Maneira sutil de impedir, coibir a presença dos países em desen~ 
vblvirne~to na economia mundial. E mais: a simples relação dos-temas objeto 
das conversações mostra a importância da intimidade Brasil-Venezuela no 
~ampo da cíêncía e da tecnologia:. 

Leio texto do discurso do Presidente Fígueiredo: ' 
"No campo da ciência e da tecnologia, estamos dispostos à 

cooperação em amplitude pioneira e modelar entre nações em estâ· 
gio similar de desenvolvimento. Pois entendo que os pafses latino~ 
americanos podem encontrar, eles próprios, as soluções de seus 
problemas.'' 

E é indísfarçável que, a esta altura, o Brasil jâ dispõe de uma tecnologia 
adequada a áreas tipo amazônica e tipo Venezuela., 

Diz o Presidente Figueiredo: 

"O imenso desafio da Amazônia é outro denominador comum 
a unir o Brasil, a Venezuela e os demais países participantes do Tra­
tado de Cooperação Amazônica. A dimensão do problema, longe 
de nos· intimidar, estimulou .. nos a colaborar com afinco no desen­
volvimento regional, com vistas à humanização crescente das áreas 
amazônicas nacionais. 

Na Amazônia, o urgente desafio é. criar as tecnologias de pro~ 
dução e de saúde, próprias a conciliar o desenvolvimento e o bem­
estar das populações locais com o equilíbrio ecológico da região." 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MURILO BADARÓ (ARENA - MG) - Com muito prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE) - O pronunciamento de V. Ex• me 
leva a realçar que o Brasil começa a· ser descoberto como uma nova fonte de 
tecnologia para os trópicos. A vantagem para nós, dessa tecnologia, surgente 
hoje no mundo como alternativa confiãvel, está na expectativa de novos mer­
cados; e não se diga que o mercado não é uma das formas, adequadas de CO· 

municação entre as nações e meio de desenvolvimento do próprio processo 
de amizade e de-paz mundial. A nossa tecnologia estâ, pois, à disposição dos 
países da África e agora começa ser descobérta pelos nossos irmãos da 
América Latina. Tanto no campo da agropecuária e da indústria, no campo 
do serviço o País tem uma grande poSsibilidade de entrar na ârea das trocas 
com os outros países, como é o caso da Venezuela. E isso se torna tanto mais 
oportuno, quando há toda a conveniência de que o petróleo da Venezuela 
possa nos ajudar, em troca dessa possibilidade nova que a nossa tecnologia já 
pode oferecer àquele país. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MURILO BAOARÓ (ARENA- MG)- Estou me recordando 
de uma visita que fizemos em 1975, com a Escola Superior de Guerra, à Ni~ 
géria- visita de estudos que, por via de conseqüência, nos colocou em conta­
to íntimo com a realidade daquele_ pais. Na audiência de estudos com que fo­
mos recebidos pelo Presidente da Nigéría, ele expôs o problema de urna ma­
neira interessantíssima: falando da necessidade de incrementar as relações 
Brasil-Nigéria, chamava a atenção para a circunstância de que o Brasil ha­
via desenvolvido uma tecnologia para o desafio dessas grandes extensões ter~ 
ritoriais, tipo Amazônia, ou seja, uma tecnologia para construção de estradas 
na selva, construção de barragens, em condições de clima e constituições geo­
gráficas adversas, que servia de forma bastante interessante à Nigéria. 

De certa forma, a presença de empresas brasileiras na Venezuela já é um 
sinal de que temos uma tecnologia em condições de ser exportada, numa in­
terpenetração e numa interdependência fundamentais a-ó enriquecimento e ao 
desenvolvimento das duas grandes nações. 

Agradeço o aparte de V. Ex• e prossigo, Sr. Presidente, para dizer que 
nada poderia ter sido melhor para o Brasil e para a Venezuela do que esta 
entente entre os dois presidentes. E fez bem a diplomacia brasileira ao deci­
dir que a primeira visita ao exterior do Presidente da República sedestínasseà 
Veneziiela, significando isto um apreço especial aos nossos vizinhos do Norte 
e o desejo que o Brasil tem de estreitar cada vez inais os laços de amizade e 
fraternidade, com os países latino-americanos. 

Sou daqueles que entendem que o Brasil adquiriu tal dimensão mundial 
que não pode estabelecer áreas prioritárias ou discriminadas para o exercício 
de uma agressiva diplomada. Estamos ai com uma tendência que----Poderíamos 
chamar de africanista, na nossa diplomacia, conseq'üência de profundos laços 
culturais, Hnguísticos, históricos, que nos ligam às várias nações africanas. 
Temos alguns approachs asiáticos importantes. como é o caso da China, 
mas participo da opinião, de certa maneira bastante consolidada, de que a 
melhor diplomacia para o Brasil é aquela defendida por Castello Branco a 
dos "círculos .concêntricos." As prioridades principais, os nossos interesses 
imediatos, estão dentro da América Latina, que é o objetivo primeiro e mais 
importante de nossa ação no campo internacional. Não que devamos despre­
zar os outros, mas a estes devemos dar uma especial e prioritária atenção. São 
tantos os liames que nos ajustam aos países da América Latina- seria ocioso 
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até enumerá-los- que não há outro caminho para a diplomacia brasileira se­
não esse. E. felizmente, consolida-se esta poHtica, fortalece·se esta tendência 
com a visita do Presidente João Baptista Figueiredo à Venezuela, país que 
sofreU as agruras de uma longa noite ditatorial e que não sem esforços. não 
sem lâgrimas e, muitas vezes sem sangue, consegue manter padrões democrá· 
ticos elevadíssimos tão mais elevados se compararmos com o atual estágio de 
riquezas e educação de seu povo. 

Esta experiência democrática venezuelana se complemcnta na América 
do Sul com a experiência democrática brasileira que se fortalece e se consoli­
da não sem esfórços, não sem muitas canseiras. E a{ está mais um ponto em 
comum entre as duas grandes nações: não é-somente o espirito bolivariano 
que une Brasil e Venezuela; não é somente o sentimento latino-americano que 
irmana as duas nações; não são somente <lS interesses -comerciais evidentes 
que fazem convergir para o mesmo ponto os interesses das duas grandes po­
tências: não é somente a misteriosa e fantâstica Amazônia que não mais sepa­
ra os dois países, ao contrârio, os une, os irmana nos mesmos interesses de 
transformar aquela área num grande celeiro para o mundo inteiro. Muito 
mai~ do que tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores. o que une o Brasil e a 
Venezuela, nos dias de hoje, é a irreprímivel vocação de seus povos para a H· 
berdade e para a democracia. 

Por tudo isso, saudamos efusivamente a visita do Presiderlte João Bap~ 
tista Figueiredo à Venezuela, e que hoje regressa para receber as boas·vindas 
e os aplausos de seu povo. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto. (Pausa.) 

O Sr. Almir Pinto (ARENA -CE)- Sr. Presidente, desisto da palavra. 

()-SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aderbal Jurema. (Pausa.) 
S. Ex• não está piesente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Gabriel Her­
mes- Josê Sarney- Alberto Silva- Agenor Maria - Dinarte Mariz-· 
Jessê Freire - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton Cabral - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Passos Porto - Jutahy Magalhães - João 
Calmon- Moacyr Da lia- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Car­
neiro - Roberto Satumino- Amaral FurJan - Henrique Santíllo- Benedito 
Canelas- Vicente Vuolo- Paulo Brossard- Pedro Simon- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se, hoje, às 18 horas e 30 minutos, neste plenário, 
destinada a apreciaçãO de partes do Projeto de Lei Orçamentâria do Distrito 
Federal, para o exercício de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Estã finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, dO Projeto de Lei da Câmara n~ 71, 
de 1976 (n• 1.315/75, na Casa de origem), que introduz acréscimos e 
modificações na Lei dos Registros Públicos, tendo 

PARECERES, sob n• 933, de 1976, e 564, de 1979, da Comis­
são: 
-de Constituição e Justiça - I• pronunciamento: favorável, no 
mérito, nos t~rmos de Substitutivo que apresenta; e 19 pronuncia­
mento (reexame solicitado em plenário), contrário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, que tem preferência regimental. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como eStão. {Pausa.) 
Rejeitado. ' 
Rejeitado o projeto, fica prejudicado o substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça, a ele orerecido. 
A matêria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

e o segui~te o projeto rejeitado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 71, DE 1976 
(N• 1-315-C/'75, na Casa de Origem) · 

Introduz acréscimos e modificações na Lei dos Reglst,... PlíltU• 
005. • O Congresso Nacional· decreta: 

Art. 1• A Lei n• 6.01 5, de 31 de dezembro de 1973, com asmodijieações 
das Leis n•s 6.140, de 28 de novembro de 1974, e 6.213, de 30 de jUnho de 
1975, passa a vigorar com os seguintes acréscimos e modificações:· 

.. Art 2P ···········································~ ,_ ............ _ ..... '.'.'' '.''.' .. ' ' .. ' ........ -.-·.·· 
Il- ............................................ _.,_ 
III- ....... ·, ............. , ................ - ........ ; 
Parágrafo único. As resoluções sobre divisão e organização ju• 

diciária dos Estados e as Leis de Organização Administrativae JudV 
ciária do Distrito Federal e dos Territórios disporão supletivameate· 
sobre a competêricia para a execUção dos registros estabe~idos. na 
presente Lei, nas cidades em que houver mais de um oficio privativo 
ou mais de um cartório. obedecido o critério da proporcionalid~de-. 

. ' ............. · ......................................... ·•.•••···· 
Art. 50. Todo nascimento ocorrido no território nacional dev10rA iler 

dado a registro na circunscriç~o da residência dos pais, no prazo dc._quinzc 
dias, ampliando-se para noventa dias quando o parto se der em local dj&tanlc 
mais de trinta quilômetros da sede dos cartórioS. . · · . 

Nos casos de impossibilidade ou impedimento, por qualquer motivo, dese. 
identificar a residência de _pelO menos um dos pais e, também, nos previ.!t~. 
no art. 53 e seus parágrafos, os registros serão feitos no lugar em que ocorrer 
o parto. 

§ 2• .............................................. .. 
§ 3• ........ ' ........ ' .•. '' '' '' ' .. ' .. '.' .... ' ..... -.. 
§ 4• . ' .......... '.''.' .. ' ' .. ' ..... ' ... ' ' .. ' ... ' ... _. 
§ 5• .......... '' ''.''.' ' .. '.' .. ' ' ....... '.' ....... ---
. ..................................................... . 

Art. 53. . .. , .......... ; ........................... · · .. - ·. 

§ I' ._._ ... ·-· ........................ , ...... ,_,_ .. , 
§ 2• No caso de a criança morrer no local ou na ocasião do. 

parto, tendo, entretanto," respirado, serão feitos àmbos os asst.iltos, 
de nascimento e de óbito, com os elementos cabiveis e remisSões 
reciprocas. •• 

Art. 2• Esta Lei entrará em vigor na data de-sua publicação, revogadas . 
as disposições em contrário. 

O SR- PRESIDENTE (Gastão Müller) -Item 2: 

V otaçãol em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 44. 
de 1978 (n• 1.118/75, na Casa de origem), que institui a obrigatorie· 
dade de declaração de bens para o exercício de cargos ou funções 
em empresas públicas ou assemelhadas,'tendo · . 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 773 a 775, d.el979,4as 
Comissões: ·. 

- de Comtituiçio e Justiça; 
- de Ecooomia; e 
- de Serviço Público Civil. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o- aprOvam queíram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção·. 

e o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 1'!• 44, DE 1978 
(n• 1-118-D/'75, na Casa de origem) 

Institui a obricatorledade de dedaraçio de bens para o exerciclo 
de cargos ou funções· M. empresas públicas ou assemélhadas. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. l 9 I! obrigatória, no ~mbito federal, a apresentação de dec1ara~ 

ção de bens para quem assumir cargo ou função a nível de Direção ou de 
Conselho, em empresas públicas, autarquias, fundações. sociedades de eco .. 
nomia mista ou em qualquer tipo d'--$:Pidedadc onde o .poder público possu• 
mais de cinqüenta e um por centiol ~~ -ií:Ções ou de cotas de participação. 

'L _,,, 
. ]f!:~ 
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Art. 29 Ao término da gestão, o Diretor ou Conselheiro apresentarã 
nova declaração de bens de que constem a origem e as mutações patrimoniais 
ocorridas no curso de função ou cargo exercido. ' 

§ {9 Na hipótese 'de renúncia ou afastamento do cargo ou (un~o, a de· 
claraçào de bens será feita nos dez dias subseqüentes em que se v~ríficar o 
desligamento. 

§ 29 A falta de declaração de bens importará em crime de responsabili .. 
dade, nos termos da lei. 

Art. JP Esta lei entrará -em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam·se as dispOsições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) -Item 3: 

Votação. em turno único, d.o Projeto de Resolução nv '100, de 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia. como conclusão de 
seu Parecer nl!l 829, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Terenos (MS) a elevar em CrS 15.000.000,00 (quinze milhões de 
cruzeiros) o montante de sUa dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 830, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em votação o projeto. 
Tem a- palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MOB- ES. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vamos reiniciar a nossa manifestação contrária, mantida aqui desde o 
ano passado, contra os empréstimos aos Estados e Municípios. 

. Ontem, Sr. Presidente, combatemos o Projeto de Resolução n\' 100, que 
a~toriza a Prefeitura M unicipat de Terenos a elevar em 15 milhões de cruzei­
ros o montante de sua divida consolidada. Ontem, combatemos e pedimos ve­
rificacão de votação. Hoje, como tem sido n.osso comportamento, vimos 
abrir mão da votação do primeiro projeto e combater o segundo, porque isso 
vem em borbotões, em cascata, é um atrás do outro. 

Até ontem, havíamos salientado que o nobre Ministro do Planejamento, 
Sr. Delfim Netto. tinha propósitos de combater a inflação. Até ontem. Em l9 
dias, os projetos Que apareceram nesta Casa não trouxeram a assinatura do 
Sr. Delfim Netto, mas depois de 19 dias, o Sr. Delfim Netto remeteu, através 
do Senhor Presidente da República, 19 projetos de uma só vez; portanto, se 
distribuirmos os projetos remetidos pelos 19 dias em que não remeteu equiva­
le a um projeto por dia. 

Essa freqüência será ultrapassada1 Sr. Presidente. Daqui até o dia 3, tere­
mos mais projetos, mais abertura ou mais consolidação de dividas, mais auto­
rização para empréstimos. 

Os homens do Governo, Sr. Presidente, parece que estão perdet)do a sen­
sibilidade da realidade brasileira. Já que perderam a sensibilidade os homens 
do Governo, vou trazer a palavra do ilustre Secretário do Tesouro dos Esta­
dos Unidos, no seu discurso, em 8 de outubro, em que demonstra o objetivo 
daquele governo em combater a inflação nos Estados Unidos da América 
onde jã está orçando em lO%, enquanto aqui está em 60%, e o pessoal está 
abrindo as torneiras à corn!J.cópía das arcas oficiais e despejando dinheiro nos 
Estados e nos Municípios, para fazer chafariz, obra de infra-estrutura, ruas, 
estradas, e assim por diante. 

Diz o Sr. Ministro William Miller, Secretário do Tesouro dos Estados 
Unidos da América :......- cujos exemplos são muito seguidos aqui no Brasil, 
mas, neste sentido, nós não seguimos o exemplo dele, fazemos o contrário: 

... 0 objetivo do Governo tem sido de reduzir progressivamente 
a taxa de crescimento de dinheiro e crédito, a fim de ·desativar a in­
flação." 

Vou, Sr. Presidente, tirar essa frase e enviâ.Ja para o Sr. Ministro Delfim 
Netto, frase com palavras que, ditas pelo Senador da Oposição, constituem 
um despautério, mas, ditas pelo Secretário do Tesouro dos Estados Unidos 
da América, retumbam nesta América como uma palavrã de ordem. Naquele 
País amigo, a inflação orça em 10%, aqui, está na ordem de 62% e, até o fim 
do ano, se mantiver O mesmo ritmo destes dois meses, em dezembro; se Deus 
quiser, alcançaremos o índice de 70%. Diz o Secretário do Tesouro dos Esta­
dos V nidos da América que "o objetivo do Governo tem sido de reduzir pro­
gressivamente a taxa de crescimento de dinheiro e crédito ... Aqui, não! 

O Senhor PresideÍlte da República remeteu, no dia de ontem, 19 mensa­
gens. E num só dia. Mas o seu montante nós não sabemos a quanto atinge. 

Sr. Presidente, como.agimos ontem, e tem sido o nosso procedimento, 
nós vamos deixar que se vote a autorização à Prefeitura Municipal de Tere~ 
nos, em Mato Grosso do Sul, para discutir, então, a segunda, ou seja, Projeto 

de Resolução n• 101, de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Guira­
tinga, também de Mato Grosso, a elevar em 20 milhões de cruzeiros o mon· 
tante de sua dívida consolidada. 

Portanto, Sr. Presidente, vamos apenas registrar o nosso protesto, a nos­
sa linha que tem tido um dom que tem passado despercebido ao Senado, 
porque sou eu quem o sustenta, com o voto do meu nobre Líder. -

Nós temos tido um dom miraculoso. A Bancada da ARENA junta-se~ 
Bancada do MDB, e votam as duas, unidas, Sr. Presidente, unidinhas, como 
carne e osso, como duas faces da mesma moeda, como duas gotas de orvalho 
da mesma gota de Sol.. 

Nós votamQS contra, mas veiificamos, nos Anais do Senado, que a Ban­
cada da Arena e a Bancada do MDB, unidas como dóis irmãos siameses, uni­
das como duas faces da mesma moeda, unidas como duas pâginas da mesma 
f«;>lha marcham unidas neste processo inflacionário que estâ derramando di~ 
nheiro sobre Estados e Municípios. 

A Bancada do MDB apóia, também, as 19 mensagens do Senhor Presi­
dente da República, remetidas ontem, para mais, muito mais, exacerbar o 
processo inflacionário brasileiro. 

Portanto, Sr. Presidente, eu saúdo a minha palavra, que tem este condão, 
de reunir, no mesmo estuário civico-político deste Plenário, as duas Bancadas 
que tanto colidem e tanto contendem, aqui, na Casa, mas que marcham, na 
questão de concessão de recursos aos Estados e Municípios, gêmeas, de mãos 
dadas, não peito a peito, mas ombro a ombro, nessa causa comum de desva­
lorizar o desvalorizado dinheiro brasileiro: (Muito bem!) 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- St. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSt LINS (ARENA- CE -.Para encaminhar a votação. Sem 
revisão d<.> orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Desejo fazer um apelo ao Senador Dirceu Cardpso, relacionado com es­
ses empréstimos municipais. 

A verdade, Sr. Presidente, é que estamos aqui todos os dias clamando 
por uma política fiscal mais justa, uma política de distribuição de tributos 
mais adequada, que procure ajudar mais aos EStados e aos Munícipios, por­
que chegamos à conslusào de que a UniãO vai bem, os Estados estão pobres e 
os Municípios miseráveis. 

Ora, Sr. Presidente, os problemas fundamentais do povo nascem, vivem 
e convivem no município. As prefeituras estão a braços com esses problemas 
e suas dificuldades fundamentais, residem exatamente na falta de recursos. f! 
preciso que entendamos que antes que a reforma tributária entre em curso, 
essas prefeituras não podem parar. 

Negar simplesmente esses empréstimos, não teria sentido, porque os em· 
préstimos são operações normais, utilizadas em beneficio de qualquer econo­
mia administrativa. São operações que, ao invés de desajudarem, ajudam a 
administração. 

Alegar, tambem, que esses recursos podem ser mal apJicados. não tem 
qualquer fundamento, porque isso nos levaria a prejulgar as administrações 
e, até, a perder a confiança nos poderes Constitufdos. 

Alegar, finalmente, que esses empréstimos são inflacionários, também 
não tem qualquer sentido. Para termos uma idéia da insignificância da in­
fluência desses recursos. destinados às prefeituras sobre o.problema inflacio­
nário, basta que se diga que o meio circulante, no que se chama a modalidade 
um, isto é, o meio circulant.e constitui do por moedas correntes e por depósi­
tos à vista, se elevam a cerca de seiscentos e cinqUenta bilhões de cruzeiros . 
Num acréscimo de cem milhões na despesa dos municípios- o que não é o 
caso, já que se trata apenas de vinte milhões - teria uma repercussão, uma 
influência da ordem de 0,02% :sobre o meio circulante nacional. Em contra~ 
partida. a falta desses recursos para as prefeituras pode trazer grandes dificul­
dades, atrasa a execução de obras, atrasa a criação de empregos e deixa de an· 
tecipar uma série de benefícios para os seus municipios. 

De modo, que não vejo nenhum mal nesses empréstimos, ao contrário, 
reconhecendo a ajuda que eles representam para as prefeituras e para os Esta­
dos. faço um apelo ao nobre Senador Dirceu Cardoso para que ajude a 
aprovâ-los, enquanto seus problemas não forem resolvidos definitivamente, 
através de uma nova reforma tributária. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 

O Sr. Lomanto Júnior (ARENA - BA)- Sr. Presidente, péço a pala­
vra, para encaminhar a votação. 

o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lomanto Júnior, para encaminhar a votação. 
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O SR. LOMANTO JÚNIOR (ARENA -DA. Para encaminhar a vo­
tação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A cada dia, ouvimos nesta Casa'- e recebemos a comp-rovação- ares­
peito da situação caótica, desesperadora dos municípios brasileiros._ Isto vem 
de longe, Sr. Presidente, remonta ao período colonial. Parece mesmo que a 
vocação desta País não é para ser uma República Federativa; e se essa si­
tuação contin.uar ocorrendo é melhor que tenhamos a sinceridade de mudar o 
sistema que rege os destinos de nossa Pátria. Se nós queremos uma República 
Federativa, precisamos fortalecer os municfpios como base, como fundamen­
to da Federação brasileira. Nós precisamos dar autonomia aos Estados­
membros, desde a eleição dos seus governantes até a consolidação <tas suas fi­
nanças, ou então marchemos, tenhamos a coragem de fazer uma República 
unitária, ou voltarmos ao regime das capitanias. Mas, permanecer o que aí 
está, não pode continuar. 

Dise o nobre Senador José Lins que o Pais estâ em dificuldades, os Esta­
dos estão empobrecidos e os municípios estão paupérrimos. Eu diria que os 
municípios estão na indigência, chegaram à etapa última da escassez total de 
recursos. Os municípios mal têm recursos para pagar os seus funcionários, e 
pa8ar muito mal, porque se nós analisarmos alguns orçamentos municipais 
vamos verificar que uma professora, que tem a responsabilidade de formar 
gerações, tem vencimentos inferiores a um gari de qualquer capital,, de qual 
médio ou grande município. 

O Senador Dirceu Cardoso é um dos municipalistas mais convictos desta 
Casa, meu companheiro de mais de 20 ·anos de luta pela émancipação dos 
municípios. Todo mundo fala em reforma tributária; o Presidente da Re­
pública, que é o Chefe do meu Partido, e de quem tenho a honra de ser um 
dos Vice-Líderes nesta Casa, tem, em reiterados pronunciamentos, afirmado 
que um dos seus compromissos é aperfeiçoar a Federação, e aperfeiçoar a Fe­
deração começando pelo fortalecimento dos municípios brasileiros. 

O ex-Ministro Mário Henrique Simonsen, naquela tribuna, respondendo 
a indagações que lhe fiz, afirmou que era urgente uma reforma tributária-, ob· 
jetivando a fortalecer os Estados e os municípios. 

Já me tenho tornado repetitivo nesta Casa, mas esta Casa vai-me ouvir 
durante 8 anos, batendo na mesma tecla: ou se fortalece o município, ou não 
se alcança o desenvolvimento nacional no pra?:o que desejamos. Deve .. se atri­
buir à esfera municipal, à Câmara de Vereadores e ao Prefeito realizar o pla­
nejamento das suas necessidades, das suas atividades, e· não a esses tecnobu· 
rocratas que vivem fechados nos seus coÍl.fortáveis gabinetes com ar condi­
cionado e atapetados, com salários polpudos, que fazem corar de revolta os 
hOmens que ganham salário mínimo. São esses. os homens que planejam, são 
esses os homens que elaboram os planos de aplicação para os municípios, dos 
quais eles nunca ouviram falar e nem sabem, sequer, das mais elementares as­
pirações maiores das suas comunidades. 

Precisamos modificar isto o quanto antes. Tenho um compromisso e esse 
eu Cumprirei nesta Casa, custe o que custar: é o de modificar essa situação iní· 
qua, essa situação injusta, insuportável, que é a distribuição de rendas. neste faís. 

Apelo ao Senador Dirceu Cardoso em nome de todos os municípios des­
te País, em nome do município de Terenos, de Mato Grosso do Sul, da sua Pre­
feitura Municipal que, embora não conhecendo. pois apesar de conhecer qua­
se todos os municípios desta Pátria. como Presidente da Associação Brasilei­
ra de Municípios (ABM), faço um apelo: esses 15 milhões de cruzeiros que a 
Prefeitura necessita,· sem dúvida alguma, é para atender talvez as mais legítimas 
reivindicações de sua população. 

Eles não têm outro caminho, pois os tributos que reservaram às prefeitu­
ras são os tributos duros, inflexíveis, que não podem sofrer aume~tos para 
obtenção de maiores recursos. Só há, infelizmente, uma salvação para eles: é 
a utilização do empréstimo, que é uma providência paliativa, mas é a única 
que es~á ao seu alcance. 

Faço um apelo ao Movimento Democrãtico Brasileir~ue não peçam 
verificação de voto e não votem contra .este projeto ... 

\ 
Aprovado, contra o voto do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 
A m~téria vai à Comissão de Redação. 

2 o seguinte-<! projeto aprovado 

' 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 100, DE 1979 · 

',L 
Autorin a Prefeitura Municipal de T0renos (MS) a .te•ar em 

CrS 15.000.000,00 (quinze mUhões de cruzeiros) o monta•~ de sua 
divida eoasolidada. · .:[; 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• E a PrefeituraMunicipal de'fetenos(MS), nostermosdoati; 2• 

da Resolução n•·93, de ll de outubro de 197tr;'I!G Senado Federal, autoriiada 
a elevar em Cr$ 15.000.000;00 (quinze milhões de cruzeiros) o moJlÍ-de· 
sua dívida consolidada int~rria e a fim de que possa contratar um emP,réstimo 
de igual valor, junto ao Ban~l> do Estado do Mato Grosso S.A .• este~quali:. 
dade de agente financeiro do Banco-Nacional da Habitação (BNH), !festina' 
do ao financiamento de projetos e atividades na área de infra-estrutUl\a ur\la­
na, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Bàn~ Cen-
tral do Brasil, no respectivo processo. ~. '\ . 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua publiéaÇiio. 

O SR .. PRESIDENTE (Gastão MüUer}- Item 4: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• IOI,.dc 
1979 (apresentado pela Comissão de Economia ~orno conclusão de 
seu Parecer n• 831, de 1979),1JUC autoriza a Prefeitura Municipal de 
Guiratinga (MT) a elevar em Crl20.000.000,00 (vinte milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 832, de 1979, da Comissão: 
-de Constiluiçio e Justiço, pela constitucionalidade e jurídic~ 

dade. 

Em votação o projeto. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: · 

Ouvimos dois apelos veementes, partidos de corações do's quais eu tenho 
a felicidade de ouvir nos meus momentos de calma o seu pulsar e o seu bater .. · 
É o coração dos eminentes colegas Líderes da ARENA, José Lins e Lomantó­
Júnior. Sobre o Município de Terenos, atendemos. Agora. o outro eu, não 
posso atender, porque é um.princípio. · 

Sr. Presidente, Deus me deu esta glória, consegui reunir o voto da 1\RE-­
NA e do MDB. Os dois estão juntos~ fixos. irmanados como irmãos sianlcscs. 
Votam a favór do projeto e eu voto contra. Eu e o nobre Senador, meu Vice­
Líder, Lázaró Barboza, e o ilustre Líder do Partido, Paulo Brossard. Jã tenho 
dois votos, somos três já, contra dois. Contra a união indissolúvel da ~RE­
NA e do MDB, que votam a favor. PortaÓto, é um apelo que eu recebQ, eu 
municipalista, mas contrãrio ao empréstimo aos municípios. São ·quatro· mil 
municípios e a um nós queremos dar, talvez o não mais necessitado, t~lvcz­
seja dos mais poderosos da. sua

1
ârea ou do seu Estado.' 

Sr. Presidente, dentro de mim há um outro homem ao qual respeito~~ o 
homem de princípio. Ontem, V. Ex• viu, enfrentei a minha Bancada. lsto, 
para mim, não é uma glória, é até um motivo de insatisfação enfrentar a Ban.· 
cada, mas enfrentá-la-ei quantas vezes for necessário, enquanto estiver de~tro 
do Partido. Brevemente, é possível que tenhamos um divoflium aquariuin e, 
então, eu vá para o meu destino e a Bancada para o seu destino. 

Sr. Presidente, o nobre Sênador José Lins me deu um dado do que repre­
senta o empréstimo comO fator inflacionário. Quero responder ao nobre Se· 
nadar José Lins qu.e. se nós juntarmos as 19 mensagens do Presidente que en­
traram ontem mais estas trêS:óu quatro hoje~ mais 60 milhões de dólares que 
nós demos Qntem, mais 300 nlllhÕes de dólares que nós demos segunda-feira, 
n;tais os milhões de dólares _que vêm por aí, juntando isto tudo~ a carga infla­

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- O MDB está com a ARENA, 0 cionária é desencadeada: Soú contra isto, estou defendendo o pobre. · 
único que está contra sou eu. s p ·d s · r. rest ente, o enado s~be, porque aqui só tem gente sabida, as rapo-

O SR. LO MANTO JÚNIOR (ARENA- BA)- V. Ex• não estará sas do País estão aqui, os que conbecertl, os que sabem, os que militam na 
mais contra, eu conheçO V. Ex• V. Ex• é um municipalista sincero, um muni- política, sabem para onde vão~ sabem de onde vieram. Portanto, não estanios 
cipa'lista histórico, vai apoiar este projeto sem nenhum protesto, para servir à.:. ensinando a ninguém. A carga i~flacionária pesa maiS no que ganha menoS,~ 
queles abandonados municípios, transformados em verdadeiros párias desta inversamente proporcional. A inflação pesa mais no assalariado menor~ no 
Federação brasileira que, infelizmentç, não passa de uma ficção jurídica. maior não; pesa no menor, este é que fica estrangulado, esmagado. 
(Muito beml Palmas.) Então, é um princípio, Sr. Presidente. Acho que votando contra um mu-

- .. _ , nicípio, que eu desejo ver próspero, ver realizador dO seu progresso, da satis· 
O SR. PRESIDENTE (Gastao Muller) - Em votaçao o proJeto. fação e do bem-estar do .seu povo, se -eu auxiliar a um, estou sacrificando a 
Os Srs. Senadores que o aprovam quetram conservar-se como se encon~ quatro mil outros municípios, porque estou sacrificando a 110 milhões oe-

tram. (Pausa.) brasileiros. Este é o meu pensamento. -
l - ' . -~--
~~··. ' 

.)~-:~;;··~ 



5790 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Nol'embro de 1979 

Jâ disse, eu tenho uma glória. Consegui reunir a ARENA e o MDB, pois Senador Lãzaro Barboza. Todos votam com a ARENA, com o Governo, 
que o Sr. Ministro da Justiça não consegue isso, o Senhor Presidente daRe- com Delfim Netto, com o Presidente João Baptista Figueiredo, com a poli­
pública não consegue isso, o Sr. Ulysses Guimarães não consegue isso, o Sr. tica do Governo, com a desvalorização da nossa moeda, contra o pobre, con­
José Sarney não consegue isso, o Sr. Cardeal não consegue isso, o Chefe do tra quem vive de salário mínimo, contra aquele.que tem dinheiro para ga­
Exército não consegue isso, eu consigo. Vou votar contra, e a ARENA e o nhar, contra aquele pai, que eu disse aqui, ontem, que no dia 12, pela Televi­
MDB votam a favor, juntos, irmanados, um no outro, o olhar perdido no ou- são Planalto, quando entrou o speaker em sua casa, e ao ver o fogão apagado; 
tro olhar, de mãos dadas, jurando eterno ano r. quis Saber o porquê: "Porque não tenho nada para dar aos meus filhos no dia 

Entào 1 Sr. Presidente, eu consigo. Sou mais poderoso aqui que o Presi- de hoje", foi a resposta. E os seus filhinhos estavam sujos, descalços, sem ca· 
dente da República, que o Ministro da Justiça, que o Presidente do MDB, da misas, de roupinha esmulambada, desfraldando duas bandeiras brasileiras de 
ARENA, que os presidentes de grupos dos radicais de esquerda e dos radicais papel. 
de direita, dos não~alinhados; do que o Cardeal, o Chefe do Exército, Mari- Sr. Presidente, não me esqueço dessa homenagem, esquecem-se os ou­
nha e Aeronáutica. Reúno os dOis partidos aqui mesmo, pois o meu voto é tros. Portanto, o MDB vota com o Senhor Presidente da República- repito 
contra, mas o MDB e a ARENA, juntos,juntinhos, como Deus quer as almas para que isso não se esqueça -repito, e quem não gosta, que venha no meu 
irmãs. gogó; o MDB vota com o Senhor Presidente da República, vota com o Sr. 

As5im, não posSo atender ao apelo do nobre Senador José Lins, esse co- Ministro Delfim Netto, com o Sr. Ministro Rischbieter, Ministro da Fazen­
ração imenso, es~ homem que tem mais coração do que corpo. Não posso da, com a política econômico-financeira do Governo, vota contra o operário 
atender ao apelo. do meu papa do municipalismo, Senador Lomanto Júnior. que ganha salário mínimo, e eu voto com ele, lembrando dos filhos que não 

E: um princípio e morremos por princípio, Sr. Presidente. Saímos do par- têm o que comer, e que.no dia 12, "Dia da Criança .. , no dia? de Setembro e 
tido por princípio, como entramos no partido que quisermos, por princípio; no dia 15 de Novembro, nus e com a barriguinha nas costas, agitam as suas 
abomina o partido, por princípio, e outras coisas mais, por princípio, que o esfarrapadas bandeiras brasileiras de papel. (Muito bem!) 
Senado não pode ouvir, por princípio. 

Por princípio, se morre e se mata. Por principio, se pode encomendar O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Em votação o projeto. 
uma alma para 0 meio dos infernos. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Tenho, Sr. Presidente, nesse fim de semana, essa gJória. Hoje vou dor- sa.) Aprovado. 
mir. e quando eu abrir a minha Bíblia para ler o Texto Sagrado, antes um 
pouco, na minha concentração espiritual, vou agradecer a Deus ter me dado, O Sr. Dirceu Cardoso (M DB - ES) - Sr. Presidente, requeiro verifi-
nesses dias, esses ·momentos culminantes. Tenho visto o MDB junto com a çação da votação. 
ARENA, firmes, caminhando para o vertedouro, no mesmo caminho e na O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Vai-se proceder à verificação 
mesma estrada larga e ensolarada, juntos, os dois. ·solicitada. Suspenderei a sessão por alguns minutos, a fim· de aguardar ache-

0 que o Sr. P~trônio Portella não conseguéfazer, o que o Sr. João Bap-
tista Figueiredo, o Chefe do Exército, o Comandante da Marinha, o da Aero- gada, ao plenário, dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

nâutica. o Bispo, o Cardeal e o Papa não conseguem fazer, eu consigo, vou (A sessão é suspensa às 16 horas e 5 minutos, sendo reaberta às 16 
conseguir daqui a dois minutos, Sr. Presidente: vou colocar os dois partidos horas e 15 minutos) 
juntos votando a favor e eu voto contra. Por quê? Porque tenho principio, e o o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) _ Está reaberta a sessão. 
meu princípio é esse. 

Mas quero boquejar aqui dentro· e, enquanto estiver nessa posição, posso O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Sr. Presidente, peço a pala-
falar. E ninguém precisa me dizer: se se passar o olhar pela minha Bancada, vra como Líder. 
Sr. Presidente, vê-se na fulgurância dos olhares amigos, uma vontade louca o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) Concedo a palavra ao nobre Se-
de me enforcar; mas enquanto eu tiver o mandato, ninguém me enforca, nem nadar Jarbas Passarinho, como Líder de Partido. 
o Senhor Presidente da República, que pode me cassar, mas enforcar não. 

Quero dizer aos meus companheiros do MDB que estou defendendo 0 O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como Líder. Sem re-
pobrc deste País, o desgraçado que ganha salário mínimo, eu defendo sendo visão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores:· 
contra 0 projeto. Esses assuntos de em(?réstimos que chegaram ao Senado já têm sido farta-

mente discutidos nesta Casa e, semana passada, discutindo com a Bancada 
O Sr. Pedro Simon (MDB- RS)- Senador Dirceu Cardoso, não con- da Oposição, nós chegamos a uma conclusão de que temos que ter uma uni-

cardo. que V. Ex• coloque aspas quando se refere aos amigos. dade de procedimento. E não pode ser um procedimento ao sabor das conve-
0 SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Fico satisfeito com isso, niências de cada momento, ou da~ circunstâncias de cada momento. 

vou tirar as aspas de amigos. Vivemos nessa fraternidade cristã absoluta do Lembro-me bem de que, pela Oposição, falou o Senador Marcos Freire, 
MDB, fico satisfeito com isso, o MDB que está por horas no guante da ex- concordando com a tese e salientando, inclusive, que os Senadores represen­
tinção porque o Sr. Petrônio Portella, a esta hora, está encerando as cordi- tantes dos Estados, mais do que nunca, deveriam ser as pessoas mais interes­
nhas que vai nos enforcar a todos, e é possível que ele poupe alguém. sadas, no momento dessa votação e, talvez até, através do procedimento des-

Mas, Sr. Presidente, concluindo, quero dizer ao MDB: lutar contra esses ses Senadores, nós pudéssemos, como colegíados do Senado, ter uma orien­
empréstimos, é lutar a favor do pobre, do que ganha salário mínimo. Cada tação para a votação. Naquele dia, inclusive, os Senadores do Estado- se 
dinheiro transformado em meio de pagamento é fator inflacionário; estamos, as- não engano do Paraná ou Santa Catarina- estavam de acordo, embora per­
sim, aguando o salário mínimo deste País. Estou agindo assim, continuo tencentes a partidos diversos, como os dois que estão aqui representados na 
agindo assim, vou lutar contra. Nes_se ca'so, vou requerer verificação de vo- Casa, de votar favoravelmente. De modo que, como tem sido agora uma ati­
tação. tude sistemática do Senador Dirceu Cardoso pedir verificação de votação, 

Não concordo que se conceda esse empréstimo, porque acho que é ser nesta hora em que vamos votar, eu lembraria a discussão que tivemos e a 
contra o operário que ganha CrS 1.200,00 ou CrS 2.000,00 por mês. Cada tos- conclusão a que chegamos, que só se justificaria tomar uma atitude contrária 
tão transformado em meio de pagamento pesa mais no que ganha menos. ~o projeto, no caso de termos revisto a nossa posição, a partir da Comissão 
Não pesa mais para um Senador da República, na classe privilegiada; e na de Ec-onomia e a partir das votações anteriores nesta Casa. 
classe dos privilégios, também, puxamos a lista. De maneira que esta era a colocação que fatiamos, como orientação de 

Vai pesar para aqueles que limpam, Sr. Presidente, os nossos corredores, votação da nossa Bancada. (Muito bem!) 
eles que sofrem. Estas senhoras e mocinhas que limpam as nossas paredes é o Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) _ Sr. Presidente, peço a palavra 
quem recebem o impacto desse dinheiro que damos aos Municípios e Esta- como Líder. 
dos. 

Estas pessoas recebem 0 impacto diretamente, porque 0 dinheiro delas O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra, o nobre Se-
passa a valer, de amanhã em diante, um pouquinho menos. nador Paulo Brossard, como Lider. 

Se o Presidente da República manda, ligeiramente, 19 projetos num dia, O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Como Líder. Sem revisão do 
assim põe. também, 19 ve~es e 19 meios de diminuir o poder aquisitivo do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
nosso dinheiro. Suponho que a Casa tenha conhecimento de que tenho votado contraria-

Sou contra, mas a favor votam a ARENA e o meu Partido, o MDB. mente aos pedidos de empréstimos externos, formulados pelos Estados e en­
!Apenas conto com o voto do meu Líder, Paulo Brossard, e, hoje, com o do caminhados. pelo Governo da República à apreciação do Senado. 
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Tenho votado assim porque, quer-me parecer que !!SI~mos fugindo das o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item _5: 

causas, quando deveríamos atacar as causas que levam os Estados a formul_ar -'· Votação, em turno úRiooj -sfQ.-P,rojcto de· ResOlução n9 102, de 
esses empréstimos. Adotei essa orientação já há mais tempo e venho . . , 
mantendo-a, inclusive, nos últimos dias do mês dejunho- se não m.• engano 1979 (apresentado pela CO~ de Economia ~orno conclusão de 
- num processo em que era interessado o Estado do Ri<> G_rande do Sul. Na seu Parecer 119 8J3, de 1979), qii(IIIJjpriiza'a PrefeitUia.~~-al de 

Poxoréu (MT) a elevar .:m Crf 2Õ~.OOO,OO(vinte mi-;jlli:fiJ. Comissão de Constituição e Justiça, quando t'vc ocasião <k manusear o pro- 'Sl _ .. ·· ·· 
cesso dele, pedi vistas e lavrei um voto em separado, no qual, utilizando·me zeiros) 0 montante ·de sua dívida consolidada, _t~d? . li--: -·. · 

. PARECER, sob n• 834, de 1979, da Comtssao: · !_t' -de dados do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, mostrei que o endtvi- . , 

dade
-. d_e Cou. li_lulçio e Justiça, pela constitucionalidad• .. __ ~' __ JUI' ___ ·-.·. __ -_.·_i __ cl_._iet,_' damento interno e ex.terno do Estado do Rio Grande do Sul se verificava num 

ritmo muitas vezes maior.do qué o crescimento da sua receita tributária. O Em votação 0 _ projeto, em turno único. : ·-, :; '. : .. ,--
endividamento muito mais acelerado do que o crescimento da receita tribu- Concedo a palavrâ:ao ·nobre Se.nador Dirc~u Catdoso._,--:".1~.-.~~-' ~' 
tãria, o que leva a uma conclusão fãcil de saber qual é; o estrangulamento fi- . . , 
nanceiro do Estado. o SR. DIRCEU C_Altl,ioso (MDB- ES. Para encaminhar·~· ··,t~Çii~, 

Eu acho, Sr. Presidente, que qUando a Lei Maior reservou ao Senado o Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr. Senadores: · :_i·:_ ... :-:·~_: ... --
voto definitivo em assuntos de empréstimos externos nos Estados e Munici- Estamos chegando ao término de autorizações,l!f!ii..,Ptéstil:bllll aos 
pios, não foi mera formalidade, mas foi e<atamente para estabelecer um po- municípios. Na pauta de hoje figura novamente o Estado de Matlll Gosso 
der moderador, nesta facUldade que, por vezes, atontece na formulação de com 0 MunicíPio de Poxoréu, com vinte milhõés de cruzeiros. Some-nte hoje 
emprêstimos. concedemos cinqüenta e cinco milhões de cruzeiros a três munícfpios..ontem 

Sabe-se que, durante a l' República, alguns Estados se corn~r?meter~m cinqüenta milhões_ de· dólares a dois ~tadQs. , 
demasiadamente no exterior, comprometendo, por sua vez, o credtto nacJo.. Continuo, Sr~ Presidente, na minha·•mp9si~o, contrário a esses empr&s:.. 
nal, porque depois não honravam seus compromissos externos. Daí porque, a timos. Agora, como vemos a unanimidade-j'p~enârio, isto é, MDB ~AR~ 
partir da Constituição de 34- seguramente a partir de 34- passou a ser da NA, unidos, contra três votos, autorizaram ~~~stimo de quinze· milhões 
competência do Senado autorizar os empréstimos externos dosEstadose rnu .. de cruzeiros ao Município de Guiratinga. Hoje é o dia de Mato Grqss.o •.. 
nicípios. Este é o dado e esta é também a nossa responsabilidade. Sr. Presidente, forÍtos vi"'" Presidente da Ass<5ciação Brasileira di .Mn- _ 

Ao dizer que eu me tracei esta orientação, é evidente que, peJa natureza nicípios, não somos lambaris·. de enxurrada do municipalismo. · -,. 
do assunto, é claro que a minha orientação é uma orientação pessoal que não Fui Prefeito de um unm).i;ípio pequenino, pobre, e 1\!lllc:Jí: pedi emprést~ .. 
vincula e nã? obriga_ o_s meus companhei:os de ba?cada, que cada qu~l. t~m mo à Caixa Econômica, ao ú~nco do Brasil, ao Gover~~'(lft!Stado. E gover

7 
· 

dectdtdo e ha de dec1dtr segundo o seu JUIZO própno, segundo o seu cnteno, nei até contra o Governo d~ .. Estado. .-·· ;·~~~., .. _ .. -. . 
segundo o seu discernimento. . Sou simpático a todos .. Cs, auxílios aos municipíõiift;: President,, mas 

Era o registro que eu desejava fazer, dando o meu voto contrário ao pro~ que sejam feitos em uma- oii:\fa époça, qul,lla época de equilíbrio, e ~âo de 
jeto, sem o vincular, como eu disse, à bancada. (Muito bem!) economia reflexa, não nesse· turbilhão t>.or que passa o Brasíl. ·- .. :.: . 

. . . . . • O Sr. Delfim Netto disse que se forem alcançados os li bilhões,4e emc _ 
OSR. PRESI_DENTE (Gabnel Hermes}-:- Vai-se pro~eder à venfi~açao préstimos que têm em mira os Estados e Municlpíos, a inflação.ati·nilrâ a 

requenda, que sera fetta peJo processo eletrom_co de votaç~o. Os Srs. Ltderes 180% _e ela vai roçar, este ano, os 70%, se se conservar no mesmo mfi~o-.que 
votarão em primeiro Jugar, votando em segu1da os demats Srs. Senadores. ela hoje mantém, pois temos hoje 62%~ e em dois meses mais alcan~Os 
(P!'usa.) 70% de inflação. Mas· se jogarmos na circulação o dinheiro que os Esladóu · 

Procede· se a votação os Municípios pediram ao Governo Federal,_. e que o Senhor Presidente João 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: Baptista Figueiredo atende. oom uma mão, e com a outra, prom~endo 
combater a inflação.~Mas ·se SUa Excelêncja conceder, a inflação vai ra~ os 

Jarbas Passarinho - Aderbal Jurema -Affonso Camargo -Alberto 180%- palavras do Sr. Ministro do Planejamento. · . 
Silva- Almir Pinto- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eunice Michi~ O mesmo Sr. Ministro do Planejamento, Ontem - não foi no-passado 
les- Gastão Müller- Helvidio Nunes- HeÍlrique de La Rocque- Jorge nem dez anos atrás- ontem, djsse o seguiôte: "Há de se garrotear, há <lese 
Kalume ~José Lins -.Jutahy Màga1hães- Lenoir Vargas- Luiz Caval~ <:onter o Estado, para que oS_ES;tados controlem seus gastos". 
cante - Moacyr Dalla - Murilo Badaró - Passos Pôrto - Pedro Pedros- E, aqui, numa explicação, falando na instalação do SAREM, S. Ex• disse 
sian- Raimundo Parente- Tarso Dutra- Adalberto Sena- Cunha Lima aos Secretários de Planejamento· dos Estados: "~ preciso que os Estados e os 
- Gilvan Rocha- Henrique SantHlo- Humberto Lucena~ Itamar Fran· Municípios controlem seus gastos".· 
co - Jaison Barret<:t - Pedro Simon. Mas, ontém, S. Ex• reftle_teu 19 mensagens de .empréstimos aos Munie(..-

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Paulo Brossard - Dirceu Cardoso - Roberto Saturnino. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Votararn "SIM" 30 Srs. Se­
nadores; "NÃO", 3 Srs. Senadores. Com a presença do Presidente, foi al­
cançado o quorum míilimo necessário às deliberações. O projeto fol aprova~ 
do. A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 101, DE 1979 

Autori.za a Prefeitura Municipal de Guiratinga (MT) a elevar em 
Cr$ 20~000.000,00 ( l'inte milhões de cruzeiros) o montante d,e sua díl'i­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Guiratinga (MT), nos termos do 

art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros)-o mon­
tante de sua divida consolidada interna, a fim de que possa contratar um em­
préstimo de igual v ator, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH). 
destinado ao financiamento de projetos e atividades na área de infra­
estrutura urbana, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pe1o 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo, 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

pios. Dezenove mensagenl!'num dia só! E haverá dia, Sr. Presidente, emque 
esse recorde serã batído. Daqui até o dia três, esse recorde scrâ batido. HQuvc 
um dia em que o Sr. Ministro MArio Simonsen remeteu 14, precisamente, no 
dia 2 de outubro. Ontem, ele foi liatido pelo Sr. Delfim Netto que remeteu !9 .. 
Mas, o recorde será ultrapassado,· desgraçadamente para o nosso Pais 
será batido até o dia 3 de dezembro. E nós estaremos aqui nesta mesma po~ 
sição, lutando contra esses emprbstimos., embora na mensagem de onte,q: t~ 
nha um empréstimo para um município do meu Estado, ao qual eu se_rei C:(ln· 
trário. Não me importa a mim que isto seja um desgaste eleitoral ou políti~o: 
quem tem princípios, não vá isto, não pensa no dia de hoje nem no dià'dc 
amanhã - eu defendo este .principio. · · 

Mas, Sr. Presidente, Dqit,s jâ me deu esta glória imensa de poder juntar o 
MDB à ARENA- deu-meçst~ satisfação magnífica que vou levar no fim do 
meu mandato, daqui a três ãnos, cu e mais alguns Senadores· que estão aqui . 
também e que vão para casa, como eu. Quando estivermos na tranqUiljdaüc 
do nosso descanso~ quando não formos mais Senadores- eu e mais uns ou­
tros. que vão para casa tan'J:bl:m - haveremos de pensar sobre essa posiçãO 
que nós estamos defendendo, a11tipâtica ao Partido, antipática ao Senado Í"l'; 
dera!, e que de certa maneira estâ forçando o Sr. Lfder da Maioria a pcdit o 
cump.rimento de um dispositivo regimental contra os faltosos. Mas nem mes­
mo assim, saio da rriínba posição. uNão faço cortesia com o chapéu alheio-:­
jâ disse aqui e vou repetir -nem sou ârvore de engambelar o vento. O vento, 
quanto me fustiga, se for mais forte do que eu~ me abaixa ou me quebra, mas 
tenho disposição de enfrentá-lo". _ - __ . 

E quero, quando deixar o S~q, Sr. Presidente, daqui há trê_s anos, t~.r 
a conscíência de que cumpri. comO penso~ o meu dever. pesando - :~~~ 
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bem, Sr. Presidente, quero-que os Anais registrem ........ pesando o menos possí· 
ve1 ao povo brasileiro~ embora fazendo parte de uma categoria privilegiada 
deste País. Repito, Sr. Presidente, pal'a que não haja distorções. Quero ter a 
tranqüilidade de ter custado o míni~-ao povo do meu Pais, embora perten· 
cendo a uma categoria de privilegiadOs: 

Assim, Sr. Presidente, estou contra o empréstimo e vou pedir verificação 
de votação. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Lins. 

O SR. JOSt LINS (ARENA - CE. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores~ 

Apenas um esclarecimento complementar. Desejo informar ao nobre Se­
nador Dirceu Cardoso que esses empréstimos, jâ aprovados pelo Governo 
Federal fazem parte de um volume ~e recursos a serem repassados,_e que jâ 
constam do Orçamento Monetário. Tais recürsos estão potencialmente à dis~ 
posição da economia brasileira, e se não aprovarmos os empréstimos, ao in~ 
vês dos municípios aplicá~ los, eles serão aplicados por outros organismos f e~ 
derais, estaduais ou privados. De modo que V, Ex• que está com a maior das 
boas intenções para conter a inflação, na realidade, o que V. Ex• estâ fazendo 
é negar recursos para obras que vão criar empregos nos municipios, A boa 
vontade de V. Ex• se transforma, assim, num instrumento de efeitos negativos 
para as populações pobres do interior, e nenhum efeito terá sobre a redução 
dos meios de pagamento que, aHâs, se elevam hoje, na modalidade 3, a um tri~ 
lhão e 300 bílhões de cruzeiros, face a que nada representam esses pobres re~ 
cursos que nos pedem as administrações municipais, onde P?dem criar em~ 
pregos para ·as populações mais necessitadas. 

sa.) 

Muito obrigado a V. Ex•. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES) -Sr. Presidente, peço verificação 
da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - V' Ex• será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.} 
Aprovado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Sr. Presidente, requeiro verifi· 
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Vai ser procedida a verifi· 
cação soJicitada pelo nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Nos termos regimentais, a Presidêncía $USpende a sessão peJo tempo re­
gimental a isso destinado e .furá acionar as campainhas, para qu.e os Srs. Sena­
dores se desloquem dos seus gabinetes, se assim o entenderem, para o ple­
nário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 40 minutos, a sessão é reaberta às 16 ho· 
ras e 48 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Está reaberta a sessão. Vai­
se proceder à verificação requerida, através do sistema eletrônico de votação. 

Para tanto, solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus respectivos 
lugares. 

Os Srs. Lideres já podem votar. (Pausa.) 
Também os demais Sr. Senadores já podem fazê-lo. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Jarbas Passarinho- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Alberto 

Silva- A1mir Pinto- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eunice Míchi~ 
les- Gastão M-üller- Helvídio Nunes- Henrique de La Roque- Jorge 
Kalume- José Guiomard- José Lins- Jutahy Magalhães- Lenoir V ar· 
gas- Lomantó Júnior- Lourival Baptista- Luiz Cavalcante- Mendes 
Canale- Moacyr Dalla- M urilo Badar6- Passos Porto- Pedro Pedros­
sian - Raimundo Parente- Saldanha Derzi- Tarso Dutra- Adalberto 
Sena - Cunha Lima - Gilvan Rocha- Henrique Santillo- Jaison Barre~ 
to - Lázaro Barboza - Pedro Simon. 

VOTA "NÃO" O SR. SENADOR: 
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -V ataram "SIM" 34 Srs. Se­
nadores e "NÃO" I Sr. Senador. 

o projeto estâ aprovado. 
A matêria vai à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 102, DE 1979 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Poxoreu (MT) a elevar em 
Cr:S 20.000.000,00 (l'inte milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de Poxoreu (MT), nos termos do art. 2• da 

Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autori­
zada a elevar em Cr$ 20.000.000 (vinte milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo 
de igual valor, junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S.A, este na quali­
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina­
da ao financiamento de projetos e atividades na área de infra~estrutura urba~ 
na, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Cen­
tral do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2'>' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Item 6: 

V otaçào, em turno úniCo, do Requerimento nq 278, de 1979, do 
Senador Leite Chaves, Solicitando, nos termos do art. 418. inciso I, 
do Regimento Interno, a convocação do Senhor Ministro de Estado 
da Indústria e do Comércio, João Camilo Penna, para prestar escla~ 
recimentos, perante o Senado Federal, sobre o empréstimo concedi­
do à COPERSUCAR e ao Grupo Atalla. 

Em votação o requerimento. 
Nos termos do inciso 11, letra c, do art. 322 do Regimento Interno, a ma­

téria depende, para sua aprovação, do voto favorável da maioria absoluta da 
composição da Casa. 

A votação far.se·à pelo processo nominal, registrando~se os votos eletro~ 
nicamente, de acordo com o art. 328 do Regimento Interno. .. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus devidos lugares. Os Srs. 
Lideres votarão em primeiro lugar, votando-se em seguida os demais Srs. Se~ 
nadores. (Pausa.) 

Procede-se à votacdo 
VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Humberto Lucena- Dirceu Cardoso 1
- Gilvaq Rocha. 

VOTAM "NÀO" OS SRS. SENADORES: 
Jarbas Passarinho- Lázaro Barboza- Aderbal Jurema- Alberto Sil­

va-...: Almir Pinto- Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eunice Michiles 
- Gastão Müller- Helvídio Nunes- Henrique de La Roque- Jorge Ka~ 
lume- José Lins- Jutahy Magalhães- LomantoJúnior- Lourival Bap­
tista- Luiz Cavalcante- Mendes Canale- Moacyr Dalla- Murilo Bada­
ró.- Passos Porto- Pedro Pedrossian- Raimundo Parente- Tarso Du­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Votaram favoravelmente ao 
requerimento 3 Srs. Senadores, contra 24. Não houve quorum para delibe~ 
ração. Em raZão disso a vOtação fica adiada para a próxima sessão, junta­
mente com os itens 7 a 11 da pauta, que estão em fase de votação. 

Ainda em razão da falta de quorum, em plenário, deixam de ser aprecia­
dos os itens 12 e 13, ficando sobrestad.a sua discussão, uma vez que dependem 
da votação de requerimentos. 

Sào os seguintes os itens cujo votação é adiada 

-7-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 449, de 1979, do Senador 
Humberto Lucena, solicitando a transcrição, nos Aoais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo General Antônio Carlos de Andrada Serpa, Chefe 
do Departamento de Pessoal do Exército, por ocasião de solenidade come­
morativa do aniversário daquele setor do Ministério do Exército. 

-8-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 435, de 1979, do Senador 
Henrique de La Rocque, solicitando tenham tramitação em conjunto o Proje~ 
to de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n• 397/75, na Casa de origem), que auto­
riza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o Menor Excep­
cional ~ FUNAEX, e dá outras providências, e o Projeto de Lei do Senado n9 
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124, de 1979, do SenacJor Nelson Carneiro, que estabelece normas de assistên­
cia ao excepcional e autoriza a criação da Fundação de Assistência ao Excep­
cional - FUNASE, e dá outras providênciás. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 134, de 
1979, do Senador Lo manto Júnior, que equipara os profesSores de deficientes 
auditivos aos habilitados em magistério especial de excepcionais) tendo 

PARECERES, sob n•s 820 a 823, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-lO-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 218, DE 1976 
(Tramitação conjunta com o PLS n• I, de 1977) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionafi .. 
da de e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n• 218, de 1976, do Senador Franco Montoro, que deter· 
mina a aplicação de 20% do Fundo de Participação dos Municlpios em pro· 
gramas de educação pré~escolar e de primeiro grau, tendo 

PARECERES, sob n•s 972, de 1976, 217 e 592, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça- )9 pronunciamento: Peta incon:stitucionaJi .. 

dade, com voto vencido do Senador Nelson Carneiro; 29 pronunciamento: 
(reexame solicitado em plenário), pela inconstitucionalidade e injuridicid3.de, 
cotn voto vencido dos Senadores Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barbo .. 
za e Tancredo Neves; e votando pela inconstitucionalidade o Senador Helví .. 
dio Nunes; 39 pronunciamento: pela injuridicidade. 

-li-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE 1977 
(Tramitação conjunta com o PLS n• 218, de 1976) 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionaH .. 
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje· 
to de Lei do Senado n9 l, de 1977, do Senador Otto Lehmann, que inclui no 
conceito--de ensino de )('grau, para fins do disposto no art.- 59 da Lei n' 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, o ministrado-a crianças de idade inferior a sete anos, 
tendo 

. PARECERES, sob n•s 192, de 1977, 217 e 592, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça - J9 pronunciamento: pela injuridicidade, 

com voto vencido, em separado, do Senador Otto Lehmann e voto vencidO 
do~ Senadores Jtalivio Coelho e Dirceu Cardoso; l9pronunclamento: reexame 
solicitado em plenário), pela inconstitucionalidade e injurjdicidade com voto 
vencido dos Senadores Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e Tan­
credo Neves, e votando pela inconstitucionalidade o Senador Helvídio Nu~ 
nes; J9 pronunciamento: pela injuridicidade. 

-12-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nq 267, de 
1976, do Senador Jtamar Franco, que estabelece critérios para a aprovação de 
projetos florestais, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 589 a 591, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela_ constitucionalidade e juridicidade; 
- de Agricultura, contrário; e 
- de Finanças, favorâvel. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 462/79, do Senador lia· 
mar Franco, de adiamento da discussão.) 

-13-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar de juridicidade nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado fl9 

192, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que confere aos vendedores autô· 
nomos o direito ao t39 salário, e determina outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 617, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido, em 

separado, do Senador Bernardino Viana e voto vencido dos Senadores Fran~ 
co Montoro e Raimundo Parente. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 455, de adiamento da dis­
cussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Na sessão anterior, teve inf· 
cio apreciação do requerimento n9 466/79, do Sr. Senador Pauto Brossard, 
solicitando autorização do Senado para integrar a Delegação Brasileira na 

_ Asse:mbléia-Ge"fal das Nações Unidas. 
I 

A votação du requerimento foi adiada por falta de quon~m. Não sendo 
possível- ser votada hoje~ pelo mesmo motivo, a Presidência irá despachar o 
requerimento nos tern)os do Art. 45 do Regimento Interno, rctroagindo seus 
efeitos à data de sua apres~ntação. 

O SR. PRESIDENTE (Qabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gilvan Rocha, por designação do MDB. · 

O SR. GILVAN ROCHA PRONUNCIA DISCURSO Qt'fE;.'f;N., 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERIA PUBlJCAD() 
POSTERIORMENTE. · o'. 

'" 
o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 

Senador Itamar Franco~ 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DISCURSO Qf!E, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICA'DfJ-POS. 
TERIORMENTE ' 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência informa áo 
nobre Senador Jtamar Franco que a Mesa, após receber .o seu requeriMentO, 
examina-lo--á e se ele estívOr dentro das normas regjmentais~ será acólbido. 

Concedo a palayra ao nóbfe Senador Humberto Lucena. · 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB. Lê o seguinte disÇurso.,. 
- Sr .. Presidente, S~s. Senadores: " · '· ·. 

Há pouco tempo, ()S Secretádos de Fazenda do NortefNordestct.~IÍ~ . 
sucessivos debates em Salvador~ Recife e Fortaleza, encaminharam docll~n·. 

. tos ao Sr. Ministro da Fazenda, sintetizando as reivindicações das duáS re.· 
giões, em matéria tributãria e sobre alterações constituçionais relativas aos 
Fundos de Participação dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Terri· 
tóríos. 

Os expedientes enviados ao Sr: Ministro da Fazenda consubstanciaram .. 
se em dois memoriais e em uma minuta de Proposta da Emenda Constitueio .. 
nal. 

Alegam os Srs. Secretários da Fazenda que "conforme consenso estabe-­
lecido nas reuniões, as dificuldades financeiras dos governos estaduais daque­
las regiões têm causas estruturais transcendendo portanto à dimensão con­
juntural. Explicam~se, de um lado, pelas persistentes e crescentes disparjdades 
regionais de renda, que se refletem em limitações na receita tributária r~io .. 
na i, de outro, pela elevada partit:ipação do Governo federal no montao!~ das 
rendas públicas nacionais, em detrimento dos Estados e Municípios". 

Em outras palavras, as medidas propostas visam a contribuir par3' ate­
nuação das desigualdades regionais e das dificuldades financeiras dos Esta-. 
dos. · 

São elas: 
a) uniformização das alíquotas internas do ICM, a nível de 16%, C' re­

dução da alíquota interestadual a 8%. 
Aliás, nesse particular, sou mais por uma reformulação total doiCM, de 

tal sork_que a sua cobrança incidisse sobre o.consumo· e não sobre· a pfo. 
dução das mercadorias, o que asseguraria maiores recursos aos Estados maís 
pobres. 

b) instítuíçã,o do imposto sobre heranças e doações destinando-se suas 
receitas aos Estados. 

Sem dúyida- que esse inlposto teria que estar sujeito a certas litnitaç~s, 
como por exemplo a de excet~ar de sua incidência as ~eranças <:onstituídas de 
um só imóvel residencial. · 

c) elevação de 20% para 40%, do percentual do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE, destinà!lo à Reserva Especial dos Estados do Norte e 
Nordeste - REENNE. 

A criação dessa Reserva Especial visou justamente a melhorar a situação 
financeira dos Estados mais pobres, cuja receita própria é- insignificante e 
quase sempre comprometida com· despesas de pessoa). 

d) introdução da variável renda per capila nos critérlos de distribuição. 
do Fundo de Participaçãó áos Municípios- FPM. 

A idéia é conceder recursos mais vultosós às comunidades mais pobres:] 
e) faculdade dos Governos Estaduais de depositar, em estabelecimento~ · 

oficiais de crédito dos respectivos Estados, os re<:ursos decorrentes de transfe~· 
rências federais, qualquer que seja sUa destinação; 

No momento, o depósito desses rc;,cursos é privativo do Banco do Brasil. 
f) criação de mecanismo de conipe:_OSáÇão para os Estados e Municípíos, 

à vista do ônus suportado ~m deçorráJcr.üí·e 'concessão de incentivos por paf .. , 
te da União; 

... _,,.;· 
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g) modificação da legislação que disciplina a distribuição da quota­
parte municipal do ICM, concedendo-se importância relativa à variável po­
pulação; 

Trata-se de providê,ncia indispensável, face aos constantes fluxos. migra­
tórios sobretudo do Nordeste, para outras regiões do País, o que re~rcute 
negativamente nas pesquisas populacionais, por amostragem, feitas periodi .. 
camente pelo IBGE, as quais vêm servindo de base para cálculo da quota­
parte municipal do ICM. 

h} exame, em articulação çom o Ministério do Interior, de alteração na 
sistemática dos incentivos· fiscais, provenientes do imposto sobre a renda de 
pessoas jurídicas, mediante extinção do· Fundo de Investimentos Salariais -
FISET e fortalecimento do FINOR e do FINAM. 

e: a única maneira de restaurar na sua plenitude, os recursos dos incenti­
vos fiscais desviados do Norte- e do Nordeste ao longo do tempo. 

Por outro lado, os Srs. Secretários de Fazenda do Norte/Nordeste, após 
um acurado exame, do anteprojeto de Emenda Constitucional emanado do 
Ministério da Fazenda sobre os Fundos de Participação dos Estados, Municí~ 
pios, Distrito Federal e Territórios e Fundo Especial, submeteram ao Gover~ 
no Federal .. um conjunto de sugestões unanimemente acordadas,.. 

Enfatizaram os Srs. Secretários de Fazenda que "o Projeto de Emenda 
Constitucional apresentado pelo Mjnistro da Fazenda, em reunião do- Conse~ 
lho de Política Fazendâria- CONFAZ- de 3 de julho próximo passado, 
foi considerado prejudicial aos Estados do Norte e do Nordeste, pot implicar 
substanciais reduções nas suas receitas, em decorrencia da incorporação 
do Fundo Especial aos Fundos de Participação dos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios ... " 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- Permite um aparte, nobre Sena­
dor? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Com prazer, nobre Se­
nador. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE) - Estou ouvindo com muita 
atenção o bem elaboraao discurso· de V. Ex•, quando fala justamente sobre .os 
recursos para os Estados e municípios, nessa reunião dos Secretários da Fa­
zenda dos Estados do Brasil. Nobre Senador, o pacote do Ministro Karlos 
Rischbieter que, por sinal, passou a ser chS:mado de embrulho, porque é pe­
queno, deu para o município, 2% do fundo de participação; melhorou um 
pouco a quota do fundo rodoviário. Não dei~a de ter sido um pequeno alen· 
to, mas o que se nota_ ê que ainda nio estamos dentro de uma política munici­
palista como deveria ser. Ainda não se encara bem o que representa a ~lula 
matriz para toda 'esta nação. Enquanto outras nações, como eu já disse aqui. 
fortalecem oS seus municípios, nós aqui ainda estamos com os nossos municí­
pios muito depauperados. Uma coisa que todos nós sabemos~ que munic!pio 
pobre, nação também pobre". Esta a verdade. Acredito que o trabalho de V. 
Ex• terã eco dentro desta Casa e contará com a simpatia de todos nós, que 
aqui estamos para parabenizá-lo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB ~ PB)- Muito grato pela sua 
intervenção. Esse pacote a que se refere V. Ex• está ainda em mãos do Senhor 
Presidente da República, dependendo de aprovação. mas eSse pacote, como 
bem acentua o seu aparte, não corresponde às reivindicações dos Secretários 
de Fazenda do Norte e Nordeste, e nem tampouco às aspirações, de um modo 
g_eral, do.s Estados- mais pobres, dos Municfpios e dos Territórios. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA- CE)- É justamente isto;·já estou me an­
tecipando, porque, pelo que sinto, o que será dado aos municípios e aos Esta­
dos é aquilo que está mais ou menos em mãos do Presidente da Rep.ú.hlica, 
não aquilo que foi pedido na reunião dos Secretários de Estado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (MDB- PB)- Perfeitamente, Y. Ex• 
tem toda a razão. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
..... Os resultados previsiveis de tal incorporação significariam- segun· 

do aqueles altos funcionários estaduais- uma real amPliação da capacidade 
financeira dos municípios, a respeito do que os Estados do Norte e do Nor· 
deste se mostram de acordo, notadamente em face da precãria situação das fi­
nanças dos governos locais. Não obstante, ê_mister reconhecer que a compen~ 
sação proposta no documento não logrou sensibilizar os governos estaduais 
das regiões menos desenvolvidas do Pais, metCê de seu forte conteúdo diver­
gente de uma política redistributiva de renda." 

Em suma, levando em conta "as reiteradas manifestações do Governo 
Federal no sentido do fortalecimento econômico-social das Regiões Norte e 
Nordeste, expresso claramente nas suas diretrizes e em pronunciamentos do 
Sr. Presidente da República, e de Ministros de Estado", os Srs. Secretârios de 

Fazenda apresentaram o seguinte elenco de proposições, com vistas, sobretu~ 
do, à reformulação da referida Proposta de Emenda Constitucional: 

a) estabelecer, como receita dos Estados, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios, 30% do produto da arrecadação do Imposto de Renda e do Im­
posto sobre Produtos Industrializados, dedicando-se 15% a cada um dos Fun­
dosy como maneira de fortalecer financeiramente os Estados e Municípios e 
inclusive de compensar a perda do Fundo Especial e a manutenção dos Terri­
tórios como participantes do FPE; 

b) manter os Territórios Federais como participantes das receitas dos 
Fundos; 

c) manter integralmente os atuais critérios de distribuição dos Fundos 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios na forma estabele­
cida pela Lei Complementar n• 5.172/66; 

d) estender ao Fundo de Participação dos Municípios os mesmos cri­
térios de distribuição dos recursos hoje adotados com relação aos Estados; 

e) eliminar totalmente as vinculações de aplicação dos Fundos de Parti­
cipação; 

()_extinguir a comissão cobrada pelo Banco do Brasil aos participantes 
dos Fundos. 

g) estabelecer, como preceito constitucional, a destinação de 40% do 
Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
para Reserva Especial do Norte e Nordeste. 

h) restabelecer o percentual de 60% da arrecadação do Imposto Unico 
sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos ou Gasosos destinado aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos MunicJpios. 

Sr. Presidente; Srs. Senadores, como se vê, trata~se de medidas de grande 
alcance para a economia do Norte/Nordeste, face às crescentes disparidades 
regionais que vêm se constituindo não só em tema permanente de discursos 
presidenciais e ministeriais, más também em um dos principais objetivos dos 
chamados PJanos de Desenvolvimento Nacional. 

Força é convir, também, que o atendimento dessas reivindicações impor­
tará no fortalecimento das finanças dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter­
ritórios e dos Municípios, pois, em última anâlise, teriam os dado os primeiros 
passos para a implantação de uma nova e mais justa redistribuição de rendas 
no País, com sérias implicações no campo político, pois, af, estarlarnos presti­
giando o princípio federativo que é a pedra angular do regime republicano em 
que pretendemos viver. 

Sob a alegação de que o atendimento afetaria a política de combate à in­
flação, a Secretaria de Planejamento, segundo declaração do Sr. Diretor da 
SAREM. recusou as sugestões relativas à elevação dos percentuais do IR e do 
IPI destinados aos Fundos de Participação e de participação dos Estados, 
Municípios e Distrito Federal no Imposto Unico sobre Lubrificantes e Com­
bustíveis líquidos e Gasosos. 

Ora, Sr. Presidente~ Srs. Senadores, o que realmente Contribui para a 
crescente desvalorização de nossa moeda são os empréstimos externos fre­
qUentemente concedidos aos Estados, aos Munic!pios, e à própria União, às 
suas Empresas Públicas e a outras entidades estatais ou paraestatais. Tanto 
assim que, agora, o Ministro Delfim Netto reuniu os Srs. Secretários de Pla­
riejamento dos Estados para pedir que os seus Estados se engajem no comba­
te à inflação, atacando -O mau funcionamento do setor público ••que apresenta 
déficits rigorosamente incompatíveis com qualquer equilíbrio externo ou in­
terno". E ressaltou que o Governo vai continuar dando todo apoio possível 
aos Estados, "mas se exclui desse apoio a liberalidade dos emprêstimos exter­
nos para financiamento dos projetos dos Governos e das empresas esta· 
duais". 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao registrar nos Anais do Senado, 
essas importantes postulações dos Estados do Norte/Nordeste, cujos termos 
apóio integralmente, apelo ao Senhor Presidente da República e aos Srs. Mi­
nistros do Planejamento e da Fazenda, no sentido do seu reexame e total aco­
lhimento, por representarem providências do mais alto valor para um desen­
volvimento econômico e social integrado, base fundamental da sociedade de· 
mocrática que pretendemos construir no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador M oacyr Dalla. 

O SR. MOACYR DALLA (ARENA- ES. Lê o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, 

No decorrer desta semana, várias vozes fizeram-se ouvir a respeito da 
personalidade do eminente MinistrQ Oésar Cals. Eu queria, naquelas oportu­
nidades. registrar a minha patente solidariedade àquele respeitável homem 
público. Aprendi a admirar o preclaro Senhor Ministro César Cals, nos pri­
meiros dias de nosso mandato nesta Casa e, hoje, para felicidade nossa, lemos 
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o editorial do festejado Jornal O Globo, que se intitula "A Denúncia da Nor· 
malidade". que passo a ler para que conste dos registros desta Casa. 

A DENÚNCIA DA NORMALIDADE 

Quinta-feira, 8·11-79 O Globo 

~sabido que muitas vezes consegue .. se iludir a opinião pública 
apenas pela repetição cansativa de uma inverdade. Mas, há outra 
técnica fame.ntavelmente eficaz: a de divulgar um fato rotineiro 
com entonações de denúncia e expressões de alarma. 

Assim aconteceu com a "denúncia" de que o Ministério das 
Minas e Energia se preparava para contratar um consórcio de agên· 
das de publicidade com a finatídade de gerir a conta unificada dos 
órgãos que lhe são subordinados. 

Não havia erro na informação - igualmente, não existia erro 
ou. dolo na iniciativa. Pelo contrário, ela é moralizante: as agências 
de publicidade constituem o canal próprio e regular para o emprego 
de verbas de publicidade de origem pública ou privada. As firmas 
espedaHzadas são remuríeradas através de co-missões normais e di­
minui sensivelmente o risco de utilização política ou qualquer outra 
forma de malversação do dinheiro públicO. 

Particularmente no caso do Ministério das Minas e Energia, a 
lisura da operação era afiançada pelo próprio consórcio escolhido 
- que existe há mais de dez anos sem jamais ter sido alvo de qual­
quer suspeita de improbidade- e pela existência de farta documen­
tação oficial sobre as negociações, evidenciando tratar-se de um 
acordo de natureza técnica. 

Outra acusação da mesma natureza - na escala do muito ba­
rulho sobre nada - seguiu-se à primeira, deixando a impressão (in­
cômoda para' os denunciantes) de que estaria sendo montada uma 
campanha de desmoralização contra o mínistro das Minas e Ener­
gia. Desta vez, exibia-se um punhado de fotocópias -e nada à pri­
meira vista parece mais revelador do que uma xerox, seja·do que for 
- mostrando que o ministro César Cals mantém em Fortaleza um 
escritório político, sustentando com atribuições de pessoas que ocu­
pam cargos no ministério. 

A denúncia é facilmente desmontada. Em primeiro lugar, como 
político, o ministro tem todo direito a ter um escritório que trate de 
seus interesses eleitorais futuros - ou prefeririam que disto se en· 
carregasse o seu gabinete em Brasília? Depois. os funcionários qu~ 
ajudam a manter o escritório são pessoas da confiança pessoal do ti~ 
tular da Pasta - uma das razões para que ocupem cargos de con­
fiança - e dão essas contribuições há muitos anos, muito antes que 
C ais fosse cogitado para ocupar um lugar entre os auxiliares imedia-
tos do Presidente Figueiredo. -

Finalmente, as contribuições são de 100, 200, SOO, no máximo 
mif cruzeiros- mensais - suficientemente irrisórias para afastarem 
qualquer suspeita séria. 

Ein suma, portanto, a segunda .. denúncia", uma vez esmiuça­
da, prova que o Ministro César Cals mantém abertamente- tanto 
que os documentos a respeito foram obtidos sem qualquer esforço 
- uma pequena organização política em seu Estado, com recursos 
de fonte tão natural e limpa que são registrados por escrito, com a 
tranqüilidade que acompanha assuntos rotineiros. 

Lamentavelmente, no mundo político a forma às vezes parece 
mais real que a essência, e a in verdade gritada ganha peso maior do 
que a honestidade que não sente necessidade de protestar sua ino­
cência. 

Por outro lado, a própria saúde do regime democrático sempre 
acaba por eliminar as impurezas e só permanece de pé o que é real e 
verdadeiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
· Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Pronuncia o seguinte discur· 
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente~ Srs. Senadores: 

Tenho trazido ao conhecimento do Senado Federal a luta indormida, in· 
cansável dos agricultores do meu Estado contra a situação do confisco cam­
bial e da discriminação contra o preço do café do meu Estado. 

Aqui trouxe ao conhecimento do Senado Federal a realização do 111 Se­
minário do Café do Norte Capixaba. realizado pelos produtores em Cola tina~ 
e hoje recebo da Cooperativa Agrâria de Colatina, que reúne os cafeicultores 

daquela zona, o resultado memorial do lll Seminário do Café do N orle Ca· 
pixaba que serã enviado ao Sr. Ministro da lnd6stria e do Comércio. 

Colatina, Sr. Presidente, foi o municlpio maior produtor d~~ do mun­
Qo. Com a erradicação, aquela criminosa erradicação, crimino$a contra o 
Espírito Santo, foram crtadicados milhões de cafeicultores do meu &~,. _ 
Foi o Estado, relativamente em superlicie, que mais teve erradica~ão du~~'­
Então, a produção de café de Colatina caiu. Mas, aqueles caf~MSc4o 
Norte do meu Estado, que tem em Colatina o seu centro, não detn\Preci~ 
do Governo do País e laRçaram·sC novamente a plantar café. '.: 

- ·') '--.·-. 

O Sr. Moacyr DaUa (ARENA - ES) - V. Ex• me permiie tfiapilriei. 
~L.-,_'/ .. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES)- Pois nilo. ':~ 
O Sr. Moocyr DJ!Io(ARENA- ES)- V. Ex• faz muitob01l)i$en•do; 

Dirceu Cardoso. Eu hoje me emocionei, quando V. l,lx• falava. ~~~é nDii 
1dos de 1948, 1952, não me recordo, fui seu aluno, e tenho isso ·· · i!d<) 110 
meu coração-w·V. Ex•- é um· homem. sério, direito) um homem de·~: . 
Alhures afirmara que Deus fez o homem, deu-lhe inteligência para qU.:ae · 
conquistasse 6 mundo. V .. Ex.• conquistou seu inundo, porque é urri·hoÉnem 
que se realiza .. ~ 

· O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Só se conquistcil"mundo' 
da ARENA, porque o do MDB não conquistei ainda. 

O Sr. Moacyr DaUo (ARENA- ES)- Conquistou sim. V. l!x• e um 
homem respeitado nesta Casa. E hoje, quando faz esse registro do SimpMio · 
do Café em nossa terra, quero me congràtular com V. Ex• e com os;carciGUI· 
tores de Colatina. Colatina foi o município, como V. Ex• registrou, q~éiltaiS 
produziu café no mundo. Mas, com a deigraçada, muito bem qualifiClldlll!»r. 
V. Ex•, erradicação que se implantou, numa política errada do Governo d4;, 
quela época, Colatina sofreu, e sofreu muito. Mas. graças à raça do bomCOJit 
coJatinense. dos nossos irmãos do norte. do centro, do sul e do leste, que pita · 
lá foram, dos imigrantes italianos, Polonms c alemães, hoje, Colatina tem a: 
sua economia parcialmente recuperada. e hei" de reafirmar, quantas vezes ne­
cessárias for, que andando aqueles municípios todos, municlpio'•de Silo 
Gabriel da Palha, municlpio de Barra de São Francisco, de Pancas, M~nten6-
polis, aqueles municípios circunvizinhos do município de Colatína, ~··é,sO fa· 
zer um registro.lio coração, pela alma, como aquele povo acredita no,G~~~rer· 
no, como aquele povo trabalha para a emancipação econômica deste Pais. I! é. 
precisq que, nesta hora, nós, através.,da nossa ação parlamentar, elllp~ste­
mos a nossa solidariedade a esse relatório que ai estã, fazendo dele Ji nossa 
palavra, emprestando não s6 a nossa solidariedade, emprestando todo o nns· 
so calor humano; porque aquela gente quer, efetivamente, ajudar a reeons' 
truir este País. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES) - Agradeço o aparte do 
ilustre Vice·Uder e, agora, nas funções de Uder da ARENA, que é um gra~tde 
prOjjutor de core no Municlpio de Colatina, e um grande criador de gado, · 
também, do M unli:ípio de Colatina, além de outras atividades, e cuja palavra, · 
Sr: Presidente, com a autoridade que tem, exalta o homem colatinense, o agri· 
cultor da nossa terra. fi, portanto, com grande satisfação que recebo o apatte 
de V. Ex•. 

O Sr. Almir Pinto (ARENA - CE)- Permita V. Ex• um aparte?(A .. 
sentimento do orador.) - Nobre Senador, sempre que fala em C<iltt.titía, 
V. fu.' se emociona. E eu, neste instante, também me emOciono porque, Mtno!Sa 
vivência municipaliSta, -tivemos'· um grande companheiro de Colatina, ·Moa~ 
cir Brotas, de saudos11 memófia. Moacir Brotas falava de Colatina com 'que. 
le amor, com uma quase consagração à terra espfrito·santcnse. E ele d"ii, 
quando conversávamos na ABM, em momentos de lazer, que enquantq-Ca• 
choeíro do ltapemirim produzhl Roberto Carlos, Colatina produz muito C&;· 
~ .. 

Eu fiquei sem sabor-'- porque V. Ex• falou na erradicação do cafezbl de. 
Colatina- dai por que perguntei: para plantàr o quê? Lá no Cearã, quo nli<Y· 
ê um Estado dentre os primeiros produtores de café, hoje, na verdade, já pro• 
duz um pouco mais, porquef no<Joverno César Cals, ele incentivou prGtun· 
da mente o replantio do café na Serra da lbiapaba, dando, assim, àquelà re-· 
gião praticamente a sua iride~ridêncía econômica. -Mas, na Serra de Ma.ran· 
guape, e não sou filho de Maranguape, sou filho de Lavras da Manga~ira, : 
mas desde que me. formei, há 43 anos. praticamente, m"O-ro em Maranguape, 
agora Maranguape e Fortaleza. Mas. como dizia. erradicaram o cafezal da 

po, o cate baixou de preço e nu~ca -se esperou que viesse uma reaç~- · ___ - :~1 
Serra de Maranguape para plantar sabe o quê? Banana. Porque, naque=.~·t .•. " .. · .. ·. 

care. Agora, já não dá mais para arrancar a banana e plantar o·caf&; 6 - ·-?- :~. 
. ..Joí~}. 
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mesmo foi com o cultivo da fruta da bananeira, Mas, as.Serras de lbiapaba e 
a de Baturité estão produzindo bastante café, tornando o Estado praticamen~ 
te auto·suficiente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o aparte de V. 
Ex• que traz esta contribuição da erradicação do cafe, no Cearã, e a rcstau~ 
ração das suas lavouras, o que ocorre no norte do nosso Estado, principal~ 
mente em Colatina. 

Assim, Sr. Presidente, quero ler o resultado do III Seminário, para que 
conste dos Anais do Senado suas conclusões, conclusões estas que serão leva~ 
das ao Sr. Ministro da Indústria e do Comércio, como das reivindicações 
mais legítimas e as esperanças mais profundas da cafeicultura do meu Estado, 
e não somente de Co latina ou do norte do Estado. Portanto, este, meu intui· 
to. 

Pa"sso a ler, Sr. Presidente, as referidas conclusões do IH Seminário: 

IH SEMINÁRIO DO CAFÉ NO NORTE CAPIXABA 

O ll1 Seminário doCa~ do Norte Capixaba, realizado nos dias 20 e 21 
de setembro de 1979, na cidade de Colatina- ES, promovido pela Coope· 
rativa Agrária de Cola tina, reuniu líderes da .classe produtora da RegiãO Nor­
te do Estado, técnicos e representantes das diversas entidades ligadas à cafei· 
cultura, comerciantes.e exportadores de café, com o objetivo de discutirem os 
diversos aspectos relacionados com o setor cafeeiro e fornecerem subsídios às 
autoridades competentes para a solução dos grandes problemas que vêm afe­
tando a cafeicultura no Norte do Estado. 

Para que não fosse omitido nenhum problema, criaram~se várias Comis­
sões, cada uma incumbida de estudar os problemas de sua especialidade e 
apresentar sugestõeS. 

Foram as seguintes, as Comissões criadas: 
l - Comissão de Assistência Técnica e Pesquisa da Cafeicultura; 
2- Comissão de Asso~iativismo Rurat1 Cooperativlsmo e Sindicalismo; 
3- Comissão de Comercialização e Consumo; 
4- Comissão de Preços de Garantia e Crédito; 

5- Comissão de Infra-Estrutura Cafeeira. 
A Comissão de Assistência Técnica e Pesquisa ·cta Cafeicultura, após um 

minucioso estudo, caracterizou como essenciais as reivindicações abaixo: 
•) Agilização dos processos de financiamento em Bancos e um melhor 

entrosamento entre IBC e EM A TER e solicitou o aumento do número de téc­
nicos para atendimento aos locais ainda carentes dessa assistência; 

b) Em caso de incentivo ao aúmento da lavoura cafeeira do tipo "coni­
lon", em âmbito nacional, que a preferência fosse dada ao Estado do Espírito 
Santo, tendo e~ vista suas co.ndições ecológicas. infra-estrutura jã mOntada, 
tradição do nosso Estado neste tipo de lavoura e porto marítimo para escoa­
mento do produto; 

c) Pôr em prática o trabalho dos Postos Volantes de classificação de 
café e de assistência técnica, tendo em vista que o Estado possui 380.000.()(X) 
de pês· em 30.000 propriedades agrícolas; 

d) Diminuir os custos de produção através da redução de preços dos 
adubos químicos e minerais e dos defensivos através da racionalitação das 
quantidades dos produtos químicos utilizados na lavoura. 

A Comist!ão de Associativismo Rural, Cooperativismo e Sindicalismo, 
em seu estudo, achou por bem sugerir: 

a) Que fosse editado um Boletim Informativo único. congregando a Fe­
deração, Sindicato e Cooperativas, para a divuJgaçào das resoluções inerentes 
à agropecuária de caráter técnico e jurídico; 

b) Que na assistência creditícia fosse integrado o sistema Cooperativis­
ta, congregando as Cooperativas e os órgãos de assistência técnica; 

c) Maior entrosamento por parte dos agentes financeiros com relação a 
crédito e preço mínimo para que as Cooperativas e Sindicatos sejam respon­
sáveis pelo aumento da produção dos cereais básicos, para evitar-se as impor­
tações; 

d) Fortalecimento do sistema cooperativista, possibilitando ao mesmo 
participar na exportação do café; 

e) Criação de uma Coordenadorja do JNCRA em Vitória, possibilitan­
do maior assistência aos produtores e divulgação do Cooperativismo e Asso~ 
ciativismo Rural; 

f) Reativar a assiStência sodal e de saúde ao trabalhador rural, 
complementando-a cOm convênios .para ativação do Hospital Regional de 
-.Cofatina, distribuição de mais recursos financeiros para os hospitais do Norte 
do Estado pelo FUNR URAL, inclusive, formação de enfermeiras para aten­
derem aos serviços diretamente nos Sindicatos e Cooperativas; 

g) RevitaJização dos Grupos de Jovens Rurais- 4S- para que haja 
uma renovação de mentalidade da juventude agrícola. 

A Comissão de Comercíaiização e Consumo, após longo debate, sugere: 
a) Que as autoridades agilizem o ·incentivo ao consumo do produto, 

principalmente entre a população jovem, através de veículos de comunicação 
de massa, e, ao mesmo tempo, promovam a distribuição gratuita de cafê na 
merenda escolar, objetivando retornar ao País a condição de maior consumi~ 
dor~ 

b) Que adote uma política de agressividade de consumo no ~xterior, 
principalmente nos países ainda não consumidores, através de propaganda e 
incentivos, inclusive utilizando·se da C.B.D.; 

c) Redução progressiva da Quota de Contribuição (confisco cambial), 
estabelecendo um teto máximo do seu valor na ordem de 40% (quarenta por 
cento) sobre o preço de registro para exportação; 

d) Que os órgãos governamentais determinem que, da cota de contri­
buição sobre a exportação, 20% (vinte por cento) sejam destinados aos Mu· 
nicípios produtores, proporcionalmente à produção de cada um, com o fim 
de se construir obras de infra~estrutura necessãrias para fixação do homem ao 
tampo~ 

e) Acionar os órgãos de repressão e fiscalização do governo no sentido 
de evitar o contrabando ou qualquer comercialização ilegal do café, como a 
que está ocorrendo na Região Sudoeste do País, trazendo séríos prejuízos à 
economia nacional. lsto possibilita a concorrência desleal de países vizinhos 
que na verdade não prÇlduzem café e estão sendo beneficiados ilegalmente 
com ~ exportação de café brasileiro; 

f) Dar maior condição ao consumidor brasileiro de be.ber café, subsi­
diando o produto para que o mesmo chegue ao mercado interno a preços 
acessíveis à população de baixa renda, usando, porém, rigorosa fiscalização 
para que esses benefícios não sejam em favor dos industriais; 

g) Recomendar ao Banco do Brasil Sj A, elevar a competência de suas 
Agências para decidirem sobre operações de café, na Carteira de Crédito Ge­
ral. Atualmente fixada em Cr$ 3.000.000.00, recomendar~se--ia novo critério 
no estabelecimento daquela competência, baseado em quantidade de sacas a 
serem financiadas, contríl;mindo isso para maior agilização na obtenção de 
recursos táo indispensáveis ao normal escoamento das safras; 

h) Desaêonselhar ao I BC-e às autoridades do País, a formação de qual­
quer órgão ou organização com outros paises produtores, objetivando obter 
preços mais elevados no mercado externo. A Comissão entendeu que organi· 
zações como esta não funcionam com um produto como o café, que não é 
considerado gênero de primeira necessidade, imprescindível, a exemplo do 
que ocorre com o Petróleo e considerando-se ser o Brasil o maior produtor 
mundial de café; 

i) Solicitar ao IBC uma maior amplitude no combate à "broca'', que 
tanto vem prejudicando nossa produção cafeeir.a e comprometendo urDa boa 
aceitação do produto. 

A Comissão de Pr"eços de Garantia e Crédito, após estudos minuciosos, 
chegou às seguintes conclusões e apresenta sugestões: 

a) Que os preços de garantia fornecidos pelo !BC não estão chegando ao 
conhecimento do cafeicultor em tempo hábil. Para corrigir esta distorção, de .. 
verá aquela Autarquia, utílizar~se de todos os meios de comunicação a fim de 
assegurar-lhe uma informação mais eficaz, com o apoio dos órgãos de classe; 

b) A diferençí,l existente entre os preços de garantia dos tipos 6 e 7 não é 
significativa a fim de estimular a melhoria do tipo, tendo em vista os altos in~ 
vestimentas de infra~estrutura necessãrios; 

c) Que o percentual de diferença atualmente fixado éntre os 2 (dois) ti­
pos, de Jl% (onze por cento) seja elevado para 20% (vinte por cento), com o 
aumento do preço do café tipo 6; 

d) Eliminação da característica de bebida nas aquisições e nos financia­
mentos de café; 

e) O custo de produção com base nos altos custos atuais dos insumos, 
por saca de cate tipo 7 (sete) para janeiro de 1980 foi calculado em CrS 
3.200,00. Admitindo-se uma margem minima de lucro de 10% (dez por cento) 
sobre este valor, o valor de gara.ntia deverã ser corrigido para Cr$ 3.520,00 
por saca, admitindo-se reajuste proporcional para os demais tipos; 

f) Simplificar a mecânica de solicitação e aprovação do crédito, visando 
atingir a massa absoluta dos cafeicultores. Estes preencheriam e assinariam 
uma ficha de declaração no Banco, em substituição às Certidões Negativas, 
cuja veracidade ficaria a critério do Banco conferír para efeito da liberação 
do crédito; 

g) Nos financiamentos de estocagem dé café pelo produtor, fosse admi­
tida a caução de cédulas rurais pignoratícias, vinculadas a instrumento parti~ 
cular de abertura de crédito, para que se evitasse descontar do produtor os ju· 
ros no ato da operação, ocorrendo tão-somente po~ ocasião da venda do pro­
duto. 
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A Comissão de Infra-Estrutura Cafeeira, em seu relatório final de estu­
dos realizados, deu as seguintes sugestões: 

a) Que os 20% (vinte por cento) da quota de contribuição contidos na 
Comissão de ComercializaçãO e Consumo, sejam destinados aos Municfpios 
produtores nos seguintes melhoramentos: Eletrificação e Telefonia R11ral, Es­
colas, Postos de Saúde, Estradas, Sistema viário interno das propriedades e 
manutenção das rodovias municipais de escoamento do produto; que na ela­
boração do Plano de Aplicação participem os órgãos de representação da 
classe dos cafeicultores; 

b) Considerando que as edificações na área rural não produzem valori­
zação imobiliária e que o financiamento deve existir como medida de comba­
te ao êxodo rural, sugerimos que os juros deste financiamento sejam total­
mente subsidiados pelo Governo Federal e o financiamento seja de 100% 
(cem por cento). 

Depois desta despretenciosa análise geral dos problemas e das principais 
ocorrências verificadas durante este ([[ Seminário do Cafê no Norte Capixa­
ba, não poderia ser dado outro sentido a este memorial senão o de fazê-lo 
chegar às autoridades constituídas e responsáveis por este tão importante se· 
tor da economia nacional, para que as tn~esmas pudessem refletir e sentir de 
perto as reivindicações da sofrida classe dos c:afêicultores capixabas. 

Fazemos um apelo veemente para que sejam tomadas as necessárias 
providências a fim de vermos concretizadas as sugestões cont_idas neste do­
cumento e que possam elas merecer as autoridades do nosso País as rne1hores 
atenções e que sejam encontradas soluÇÕes adequadas para os problemas aqui 
enfocados. 

Sala das Sessões, 
Colatina, 20 e 21 de setembro de 1979.- Nahum da Silva Soelro, Presi­

dente da Cooperativa Agrária de Colatina.- Ed10nlo Glazar,~coordenador 
do 111 Seminário do Cafe do Norte Capixaba." 

E seguem as assinaturas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (ARENA- MT. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No dia 26 de outubro último, a cidade de Alto Araguaia, em Mato Gros­
so, comemorou com grandes festividades o 4lq aniversário de emancipação 
política. _ 

Vários acontecimentos de ordem administrativa e social devem ter-se 
dado naquela data, em decorrência da programação preestabelecida. Alto 
Araguaia, Sr. Presiáente e Srs. Senadores, é uma cidade e municlpio plantado 
na margem do rio Araguaia, no prime~ro terço do curso deste grande rio. A 
cidade de Alto Araguaia fica aproximadamente a 50 Km das nascentes do 
rio Atag_uaía, sendo divisa de Mato Grosso com Goíâs. 

Aquela região, Sr. Presidente e Srs. Senadores era cobiçada pelos goia­
nos que sonhavam levar suas terras até às nascentes do rio das Mortes; mas, 
no começo deste século o Governo de Mato Grosso tnandou cobrar impos­
tos para o Estado, enfim, estabelecer a soberania mato-grossense na área, o 
Sr. Carlos Hugueney, patriarca da família Hugueney, conhecido na região 
como Major Carlos. 

Deve-se a ele, a quem rendo minhas homenag~ns à sua memória, a posse 
definitiva da região, como Estado de Mato Grosso, até às margens do rio 
Araguaia. 

Cidade tipicamente de pecuaristas, atualmente, nestes últimos cinco 
anos, desenvolveu uma grande agricultura, especialmente de arroz, sendo 
hoje grande a produção desse cereal e de outros, graças à imigração de sulis­
tas~ especialtnente de gaóchos. 

Que sejam bem-vindos a Mato Grosso e a Alto Araguaia os irmãos do 
Sul e de todo o Brasil. 

Outra coisa, Sr. PresideJ?.te e Srs. Senadores: Alto Araguaia tem no seu 
Município a Cachoeira de Couto Magalhães, imenso potencial hidrelétrico 
que será, fatalmente, aproveitado pela ELETRONORTE, que já estuda o 
aproveitamento da riqueza energética do rio, no seu curso-éritre Alto Ara· 
guaia e Araguaiana, abaixo de Barra do Garças. com a previsão do forneci­
mento de aproximadamente um milhão e duzentos mil K w de energia. 

Envio, Sr. Presidente e Srs. Senadores, efusivos parabéns ao povo de 
Alto Araguaia, filhos da terra ou por adoção, pelo feliz evento, através dos 
seus legítimos representantes- o Sr. Prefeito Municipal c nobres Srs. verea­
dores - fazendp votos para que Alto Araguaia, cada vez mais, marche na 
senda do progresso. 

Era o que tinha a di:zer. (Mujto bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Lê o oeguinte discurso.)-
Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

A Rádio Brasiliense (AM) e a Rádio Alvorada (PM) de Ri"'irão Preto 
acabam de insta1ar Sucursal em Brasilia, sob a direção do jorn~a Luiz So-
lano. ' . · L :r ... 

O Diretor-Gerente dessas Emissoras, Cid José Machado d~ Santos, a 
propósito desse empreendimento, destacou o seguinte: ',\ . 

"A Ridio Brasiliense AM e a Rádio Alvorada FM'idte&ariDl 
de Ribeirão Preto para a Capital Federal. ~ ,, , 

O nosso objetivo, ao instalarmos Sucursal em Breslli\i, vba pri­
mordiabnente çolher as informações e· levá-las em primei$ mio ••. ~ 
nossos ouvintes. ..\, 

Informações seguras, verdadeiras, desprovidas de qu~lquer ço.~ ~ 
notação político-partidária, porém, claras e objetivas,~~ do · 
mais rigoroso principio de ética jornal{stica. ··;\ ~~ · · 

E transporter <=osas informações para mais de-411Íilhilleo de 911" 
vintes, espalhados em uma região composta de maio de 1t cidades ~~ 
dos Estados de São Paulo e Minas Gerais. J , ~ · 

Os atos presidenciais e ministeriais, os projetos e dioetl\-!li>J)lÍf' 
lamentares, as· ~notícias de bastidores e o enfoque pol~ili~~.' .e. adlm~ ., 
nistralívo serão amplamente divulgados através de nouas Emisso-
ras, que reservam, tanto em onda mêdia quanto em fr ' !lia mo-
dulada, amplo. espaço informativo." ~ ~ ·;,. · 

Com os nossos cumprimentos à operosa p(Jpulaçào de RibeirÍII l'Nióc; 
saudamos a oportuna iniciativa das Rádios Bl:ilsiljense e Alvorada, formul­
do votos de completo sucesso na sua ta~4e comunicação social · ~ ' 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobte 
Senador Cunha Lima. 

O SR. çUNHA. LIMA (MDB- PB. Lê o seguinte discurso.) -~Sr; 1'fo. 
sidente, Srs. Senadores: - · ~ ~ 

Registro, com pesar, nos Anais da Casa, através deste pronunciameótO~ .. 
o falecimento hoje, em minha cidade de Campina Grande, do decano. dos ad­
vogados campinenses e, possivelmente, de toda a Paf.!íba, o doutor Ol:tAvio 
Theodoro de Amorim. ~ 

Nascido em Barra de Santana, Município deCabaceiras, no dia? dfja- ~ 
neiro de 1897, ainda jÓyen\ mudou-se para Campina e, enfrentando ~ei 
dificuldades, fez ali os seu• primeiros estudos, conseguindo bacharelaf.sc na 
tradicional Faculdade de Direito do Recif•, em dezembro de 1925. 

Desde então, Octávio Amorim só teve um oficio- a advocacia. Dele Sé · 
poderã dizer o que se diz do grande Evaristo de Moraes: "foi advoga®oem­
pre". Durante cinqüenta anos, dedicou-se integralmente ao culto do Direilf e 
da Justiça, exercitando a sua inteligência privilegiada e a sua reconhecida w1: 
tura jurídica em favor dos seus milhares de constituintes, húmildes ou abas:a­
dos, pelos quais lutava 8em discriminação, com a mesma tenacidade'(i iaual 
eficiência, desde as instâncias campinen~es aos tribunais mais elevàdb$~do· 
nosso País. · 

Mestre de todos nós, advogados de Campina Grande, mesmo depÓisdo 
seu jubileu de ouro, comomJJrado em 1975, tendo fechado oficlalmentt'Oet- ~ 
critório, continuou como consultor de colegas mais jovens, e até indo a() Fo-. 
rum quase todas as semanas, tal o seu amor à profissão que abraçou. seus ar~· 
gutos pareceres sempre foram disputados. Seus arrazoados eram acata4os c 
respeitados, mesmo quando não aceitos pelos julgadores, pois a sua responsa­
bilidade profissional e a sua competência eram de todos conhecidas. 

Nunca aceitou ser nomeado para qualquer função p6blica, embora te, 
nha sido polítioo de intensa atuação, durante grande parte de sua vida, amigo 
íntimo, oolaborador e conselheiro de vários prefeitos, de interventores ,e~de 
governadores da Paraíba. . 

Foi conselheiro municipal em Campina Grande, na dêcada del930, ~de­
pois, de 1947 a 1951, e.erceu a deputação estadual com tanto brilho, tantô vi­
gor, tanta coragem civica e pessoal que, exercendo a liderança do PartidoSlÍ· 
cial Democrático, na Asscmbléia.Legislativa da Paraíba, recebeu da Impt!Ct\. 
sa a denominação muito própria de "0 Tigre do PSD". · 

Cidadão honorário de Campina Grande, participou com entusiasmo e 
vibração de todos os movimentos promovidos em favor do desenvolvimento, 
da cidade e da Região, nos últimos 60 anos. 

Não pude compai-ecer ao sepultamento __ do meu velho e querido amigo. 
mas transmito, daqui, à D. Olga Magalhães de Amorim, sua companheira de 
toda a vida, e aos lilhos Octávio Augusto e Ophelja, advogados; Odete e 91· 
ga, professoras; Onaldo, eco~otr:J:~·fat~9tón1 engenheiro; Osita e Otà, genros. 
noras. netos e parentes, minhi·$·:fti'ais sentidas condolências. 
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------------------------------------------------------------------------------
Muito podería dizer sobre Octávio Amorim, mas jamais traçaria um per­

fil completo desse Advogado, com letra maiúscula, cuja inteligência, dignida­
de e espírito públíco honram sua pequena vit~ nata\, orgulham Campina 
Grande e dignificam a Paraíba. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador AmaraJ Furlan. 

O SR. AMARAL FURLAN (ARENA~ SP. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Neste mês de novembro. de 1979, a Viação Aérea São Paulo-' VASPes· 
tá çompletando 46 anos de idade. 

Quero, por este motivo, tornar público meu voto de congtatula~es com 
essa magnífica empresa que, nascída em São Paulo, presta os mais inestimá­
veis serviços a todo o Brasil. 

A VASP, com sua frota de 25 "Boeings", pousa e decola 190 vezes a cada 
dia, dentro do território brasileiro. 

Ela serve a 22 Estados, a-3 Territórios e ao Distrito Federal, com uma 
rede de linhas aéreas de 41.951 quilômetros de extensão, rede esta que respon­
de. em grande parte, pela efetiva integração do território nacional. 

No ano de 1979, essa empresa aérea, transportando cerca de 3,2 mi.­
lhões de passageiros, está promovendo o desenvolvimento. E sua atuação não 
se limita às fronteiras do Brasil, eis-que a V ASP goza de um conceito interna· 
cional. Ela leva para Nova York,:para Paris, Madrid, Santiago, Bonn, Tó· 
quio e Frankfurt, através dos escritórios que mantém nessas cidades, o nome 
do nosso País. Ela divulga lá fora a potencialidade turística do nosso Brasil, 
contribuindo em muito para atrair o viajante estrangeiro, para prolongar sua 
estada em nosso território, o que representa importante fonte de divisas. 

Mas, embora prestando serviços dos mais destacados, a V ASP não estâ 
satísfeita, ainda. Ela bu_sca metas cada vez mais ambiciosas e ainda nos próxi~ 

·mos dias, pois a 28 de novembro, para ser exato, vai inaugurar, ern São Pau~ 
lo. no Aeroporto de Congonhas-, o nlais moderno terminal de cargas de toda 
a América Latina. -

Não posso deixar de me referir, p()r isso, ao desempenho da atual Dire­
toria da empresa que:poucos dias após a posse do governador Paulo Maluf, 
já determinou a aceleração das obras desse terminal, prevendo acertadamente 
que o desenvolvimento nacional ~ refletiria na demanda do transporte de 
carga aérea. 

E a prova de que essa decisão foi acertada, a comprovação de que a ante~ 
cipação da entrada em funcionamento do novo terminal era profundamente 
oportuna, jâ a tem a Unidade de Estatística da VASP: de janeiro a setembro 
do corrente ano, a carga aérea embarcada pela empresa, no Aeroporto de 
Congonhas, cresceu exatamente 131, 6; vale dizer, mais do que dobrou. de~ 
monstrando a imensa e ainda não mensurada dimensão desse novo mercado, 
que apenas agora começa a ser devidamente explorado. 

Cabe·me registrar, aqui, urna feliz coincidência. A Diretoria gue tama­
nha visão estâ demonstrando com relação aos negócios da V ASP. foi escolhi­
da e empossada pelo mesmo homem que comandou o processo de explosivo 
crescimento da Viação Aérea São Paulo, há poucos anos passados. 

Realmente~ o atual Governador Paulo Maluf era Secretário dos Trans~ 
portes do Governo do Estado de São Paulo quando comandou o processo 
da aquisição dos primeiros .. Boeings 737", que tão bons resultados demons­
trariam. e' que iniciavam o processo de padronização que tornou tão lucrativa 
essa empresa aérea, a ponto de, hâ exatamente 7 anos. não ter tido ela necessi~ 
dade de aporte algum de capital do Governo do Estado, gerando os recursos 
neccssârios para pagar as aeronaves adquiridas e cOnseguindo dar lucro, inin­
terruptamente, já há oito anos. 

Foi ainda- na administração do então Secretário Paulo Maluf que a 
VASP ingressou na era dO computador, montando o parque de computado~ 
res que permite. hoje, a interligação imediata e simultânea das 33 bases que a 
empresa mantém em todo o Brasil, e garantindo a resposta, em segundos, das 
cOnsultas e reservas· solicitadas, através de terminais~video que. acredito, to­
dos os Srs. Parlamentares têm visto em funcionamento, e dos quais tem-se va~ 
lido não poucas vezes. · 

Há um fato, todavia, que não posso deixar passar em branco, no mo· 
menta em que se comemora o 469 aniversário dessa empresa aérea:. t ele a 
profunda determinação da atual Diretoria da V ASP- no sentido de corrigir 
uma distorção existente, distorção esta que não só estava trazendo prejuizos 
imensos à V ASP com<?, também - não tenho dúvidas em afirmar- chegava 
a comprometer até mesmo o seu futuro. 

Refiro-me ao polêmico problema das representações. 
Esse problema, que é de conhecimento de todos os presentes, tem sido 

motivo de exp!oraçào política, tem gerado profundas incompreensões, além 

de ter dado origem a um clima de intranqtiilidade entre os própríos funcio­
nários da V ASP, corno também entre seus usuârios, entre os fornecedores, 
nos próprios meios financeiros, em todas as áreas, enfiJ?l. ligadas direta ou 
indiretamente ao serviço de transporte aéreo. 

Por isso mesmo, trago. neste -momento, para esélarecimento desta Casa e 
da opinião pública, a palavra serena do atual Presidente da VASP, o econo­
miSta Geraldo Meira Silva, que tem dado o melhor de sua inteligência ao de­
senvolvimento das associações de classe como a Federação do Comércio, a 
Associação Comercial, à iniciativa privada e que, há alguns meses, dedica-se 
de tempo integral ao prOfundo desafio que representa a V ASP e à solução dos 
seus problemas. 

O fato é que a V ASP entregou a terceiros a adminis!ração de todas suas 
Bases espalhadas pelo Brasil inteiro, com a exceção única de São Paulo, e essa 
atitude acabou levando a empresa aos tribunais, em virtude de uma ação po­
pular que contra ela foi movida pelo Presidente do Sindicato dos Aeroviários. 
Aquele -órgão representativo dos trabalhadores das empresas aéreas está 
questionando na Justiç~ as vantagens da alteração administrativa. ação essa 
que tem recebido ampla publicidade e - porque não dizer - tem sido tam· 
bém motivo de explorações. 

Sucede, porém, que a atual Diretoria da V ASP é integrada por homens 
da mais alta competência, por cidadãos da mais inatacável honorabilidade e 
tem tido- posso garantir- o mais extremo cuidado em não prejudicar tan­
to aqueles pequenos empresários que assumiram, pelo Brasil inteiro, a comer­
cialização dos assentos oferecidos nos aviões da empresa, corno também não 
tem descurado de preservar o patrimônio da V ASP, patrimônio que não lhe 
pertence-. porque pertence ao povo de São Paulo, po~que pertence ao Brasil, 
porque pertence ao povo brasileiro. 

E é nesse ponto que chamo a atenção dos Srs. parlamentares, fazendo 
um apelo para que não permitam a exploração infelizmente existente, explo­
ração que é movida por grupos interessados em tumultuar a questão, por in i~ 
migos da empresa, quC buscam perturbar .a condução do delicado problema, 
impedindo que se atenda, c~mo é necessário, à defesa dos interesses da em­
presa. 

A atual Diretoria da V ASP que- repito- foi escolhida pelo Governa· 
dor Paulo Maluf entre o que há de melhor na sociedade paulista, tenho a cer­
teza de que saberá. neste momento, assegurar o real interesse da Viação 
Aérea Paulista, e, sem prejudicar os atuais concessionários dos serviços da 
VASP, cOrrigir, com mão firme e sem tergiversações, as distorções criadas 
por contratos que, acredito mesmo, sejam leoninos oontra os interesses do 
pçvo brasileiro, o verdadeiro acionista majoritário da VASP. 

Mas. não quero que minhas palavras sejam tomadas como parte de uma 
campanha contra as representações. Essa questão é, hoje, um problema sub 
judice, que está sendo conduzido com serenidade absoluta pelo presidente da 
V ASP, o economista Geraldo Meira Silva. 

Assim, no momento em que a V ASP completa quase meio século de exis­
tência -· e nesse meio século sabemos bem os inestimáveis serviços que tem 
prestado à Nação- é oportuno que se destaque o nome da Viação Aérea São 
Paulo como a maior empresa aérea doméstica entre todas as congêneres do 
mundo inteiro, uma empresa tão grande ·e de tamanha importância, para este 
País, que não pode ser afetada por campanhas J!lovídas por interesses meno~ 
res. 

E uma empresa que, mesmo grande, crescerâ mais ainda a partir de ago~ 
ra. Cabe, aqui, uma mensagem de reconhecimento aO Ministro Délio Jardírn 
de Mattos que, logo ao ai-Sumir à política aeronáutíca brasileira, entendeu es­
tar por merecer a V ASP um aumento de sua frota. Por isso mesmo 
concedeu·lhe de imediato a autorização necessária para que possa adquirir 
quatro novos HBoeing·727 Super 200 .. , que vão significar uma melhora subs­
tancial no atendimento do transporte aéreo nacional e, posso asseverar, mui­
to especialmente beneficiará Brasília. 

Uso, aqui, o testemunho dos membros do Congresso, costumeiros via~ 
jantes do ar. Todos nós sabemos perfeitaiÍlente o que representa de prejuízo 
uma frota aérea subdimensionada, diante do explosivo aumento da demanda. 
Qual o parlamentar que. já não enfrentou problemas ao procurar, no início da 
semana, reservar um lugar que seja, nos superlotados aviões que voam para 
Brasília. 

Pois a aquisição dos novos aviões pela V ASP, que já estão em fase de 
fabricação e deverão estar voando nos céus brasileiros no segundo semestre 
do ano que vem, representarão muito em termos de solução para as dificulda­
des infindáveis de obtenção de lugares a bordo. t mais um serviço que a 
V ASP presta ao Brasil, ao se preparar para a incorporação à sua frota aérea 
de quatro unidades, cada uma das quais com capacidade para o transporte de 
I 52 passageiros. É um presente que, ao contrário do usual, a aniversariante 

I 
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oferece, quando a VASP comemora o seu 4611 aniversârio de fundação. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Jorge Kalume)- Não há mais oradores inseri-
tos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­
do para ·a extraordinária das 18 horas e 30 minutos, anteriormente convo~a­
da, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 258, de 1979-
Df, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercí­
cio financeiro de \980- parte referente à Secretaria de Educação e Cultura, 
tendo 

PARECER, sob n• 814, de 1979, da Comissão: 
-do Distrito Federal, favorável, com emenda que apresenta, e voto em 

separado do Senador- Itamar Franco. 

-l-

Discussão, em turno .ini<:;o, do Projeto de Lei do St~l!" lSJ, de -1979-
DF, que estima a Receita e lixa a Despesa do Distrito Fedêtâfparà oexerq­
cio financeiro de 1980- partes referentes à Secretaria de Saúde e à<,~Cl:{cetaria 
de Serviços Sociais, tendo · ' · · 

PARECER, sob n• 815, de 1979, dá Comissão: 
- do Distrito Federal, favorável, com emenda que apresenta,-~ Voto em_ 

separado do Senador -Itamar franco. '!: 
'i'· 

-l---

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 258, de 1979· 
DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito. Federal para o exerci• 
cio financeiro de 1980, nas partes relatiVas·!lSecretaria de Viação e Obras Ct~ 
Secretaria de Serviços Públicos, tendo ' · · 

PARECER, sob n• 816, de 1979, da Comissão: 
- do Distrito Federal, favorável, com uma emenda que apr~l)ta. 

:r· 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a s"*ão, 

(Levanta-se Jl sessão às 18 ho~as e 20 /ll.inut<M.} 

ATA DA 203• SESSÃO, EM 8 DE NOVEMBRO DE 1979 
I• Sessão Legislativa Ordinária, da 9• Legislatur:a 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDf:NCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume- José Guiomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira- Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Jarbas Pas­
sarinho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- AI· 
berto SilVa - Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José 
Lins - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Jessé Freire - Cunha Lima -
Humberto Lucena - Milton Cabral - Aderbal Jurema - Nilo Coelho -
Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela - Gilvan Rocha- Lourival Baptista -
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior- Dirceu Cardoso -
João Calmon - Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Hugo Ramos - Nel­
son Carneiro- Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró­
Ta(lcredo Neves- Amaral Furlan- Franco Montoro- Henrique SantiUo 
-Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo 
- Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Affonso Ca-
margo- José Richa- Jaison Barreto- Lenoír Vargas- Paulo Brossard 
- Pedro Simon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. [9-Secretário irá proceder à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

Do Sr. Jt-Secretário da Câmilra dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 84, DE 1979 
(n' 1.598/79, na CaSA·de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensio especial a Clelde Severino Ribeiro e dá outros provl­
dêndas. 

O Congresso Nacional' decreta: 
Art. 1• · É concedida a Cleide Severino Ribeiro, filha de Geovane Seve­

rino Ribeiro e Tereza Ferreira dos Santos, considerada invâlida, em conse­
qüência do acidente ocorrido com avião da Força Aérea no dia 19 de no .. 
vembro de 1970, no Aeroporto "Eduardo Gomes" em Uberlândia, Minas 
Gerais, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salário 
mínimo do País. 

Art. 2~ O beneficio instituído por esta lei é intransferível e inacumulá­
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pen .. 

são previdenciária, ressalv~o o direito de opção, e extinguir~s~-â com 8-_mc>r--
te da beneficiária. , · 

Art. 3• A despesa deoorrente desta lei correrâ à conta de Encargos Ge­
rais da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio 

MENSAGEM N• 24&, DE 1979 

Excelentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele­

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de. Mo­
tivos do Senhor Ministro de Estado da Acronãutica, o anexo projeto de lei 
que "concede pensão especial a Cleide Severino Ribeiro, e dá outras provi-
dências". _ 

Brasília, 14 de agosto de 1979. - Joio Baptista Figueiredo. . 
EXPOSIÇÃO DE MOTlVOS N• 030fGM6, DE 12 DE ABRIL DE 1979, · 
DO SENHOR MINISTRO' DE ESTADO DA AERONÁUTICA. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Cleide Severino Ribeiro, brasileira, solteira, residente e domiciliada na 

Rua São Salvador n• 1.551, em Uberlãndia, Estado de Minas Gerais, foi atin­
gida por estilhaço da aeronave FS-4435, pertencente ao l• Grupo de Aviação 
de Caça, acidentada no dia 19 de novembro de 1970 quando fazia demons­
tração aêrea naquela cidade. 

2. A vitima, que pertencia à firma encarregada da limpeza do aeropor• 
to "Eduardo Gomes", no momento do acidente encontráva·se na parte cxter .. 
na da estação de passageiros, a poucos metros do local onde se verificou o 
choque da aeronave contra o solo e ocorreu a imediata explosão de seus mo­
tores. 

3. Hospitalizada em Uberlândia mesmo, em estado grave, pode D• 
CJeide recuperar~se, lentamente, e. ao mesmo tempo, esperar pela cicatri­
zação dos membros inferiores amputados. 

4. Tornada possível aremoção da paciente, e isto aconteceu em 8 de fe­
vereiro de 1971, a complementação de seu tratamento ficou a cargo do Hospi­
tal de Aeronáutica dos Afonsos, no Rio de Janeiro. 

5. Pernas mecânicas fornecidos pela Aeronáutica não estão sendo usa­
das pela vítima, por lhe provocarem desconforto e ferimentos por ·causa de 
desajuste técnico, segundo ~nformou em requerimento em que pleiteou a co• 
locação de pernas mecânicas nos Estados Unidos da América e uma suple­
mentação de Cr$ 150.000,00 (conto e cinqüenta mil cruzeiros) à indenização 
que lhe coube na forma dos arts. 103 e 117 do Código Brasileiro do Ar:. 

6. Além da indenização devida Cr$ 56.160,00 (cinqüenta e seis mil cen­
to e sessenta cruzeiros), com que ainda não se ronformou a vftima~ este Mi .. 
nistério arcou com despesas adicionais a _ ~ não. estava obrigado, no valor 
de Cr$ 18.969,72 (dezoito milnov~ e séssenta e nove cruzeiros e setenta 
e dois centavos), em atendimento ao àspecto social do problema. 
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7. Aposentada por invalidez, D. Cleide percebe proventos do Instituto 
Nacional de Previdência Social, conforme declaração <lc Agente Administra­
tivo de Uberlândia, dàtada de 4 de maio de 1978. 

8. Mesmo assim, outros problemas passaram a afligir D• Cleide, em 
decorrência da incapacidade:- de natureza sentimental quando teve desfeito 
seu noivado; de natureza moral por necessitar de ajuda para sua própria Jo~ 
comoção e a prâtica da maior parte de seus hâbitos existenciais. Devido a ü;. 
to, a pensão mensal que percebe. torna~se insuficiente para seu sustento. 

9. O exposto, Senhor Presidente, e mais a triste situação da· vítima 
levam-me a submeter ao superiOr julgamento de Vossa Excelência o anexo 
Anteprojeto de lei, que concede pensão especial a D. Cleide Severino Ribeiro. 

Aproveito a ocasião para renovar a Vossa Excelência a expressão do 
meu mais profundo respeito. - Délio Jardim de Mattos. Ministro da 
Aeronáutica. 

(À Comissão de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O Expediente lido vai à publi­
cação. 

Sobre a mesa, o projeto de lei que será lido pelo Sr. J9~Secretário. 

E lido o seguinte .. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 337, DE 1979 
Assegura aos sindic:atos o direito de instituir delegadas ou n,.. 

mear de1egados de empresas, em suas bases territoriais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O§ 2• do art. 517, da Consolidação das Leis do Trabalho, apro· 

vada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a viger com a se· 
-guinte redação: 

"Art. 517. 

§ 2• Dentro da base territorial que lhe for determinada, é fa· 
cultado ao sindicato instituir delegacias ou nomear delegados de 
empresas para melhor proteção dos associados e da categoria eço­
nômica ou profissional ou profissão liberal representada." 

Art. 2• O art. 523, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.4521 de l'i' de maio de 1943, passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Art. 523. Os delegados sindicais destinados à direção das de· 
legacias e os delegados de empresas, a que se refere o§ 29 do art. 517, 
serão designados pela diretoria dentre seus associados radicados no 
território da çorrespondente delegacia. 

§ J9 Os sindicatos poderão nomear delegados em número 
igual ao dos membros efetivos da diretorià. 

§ 2'1 O número e as prerrogativas dos delegados de empresa 
serão fixados através de acordos ou convenções coletivas. 

§ 3'1 Aos delegados sindicais e delegados de empresas são asse~ 
guradas as garantias previstas no art: 543, desta Consolidação." 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Desde os idos de maio de 1943, quando foi editada a Consolidação das 
Leis do Trabalho, que contém as regras segundo as quais os sindicatos devem 
ser estruturados, organizados e administrados, o Brasil sofreu, sob todos os 
aspectos, preponderantemente o eçonômico, substanciais transformações. 

Em verdade, a legisláção concernente aos sindicatos não acompanhou o 
desenvolvimento industrial do País e a natural evolução e necessidade de ex­
pansão das entidades sindicais. 

No atual contexto, é inadmissível que uma diretoria de apenas sete 
membros possa administrar o sindicato que, freqUentemente, atinge enorme 
ârea territorial, com vários milhares de associados. 

lmpõe~se, por conseguinte, permitír~se a dinamização da atividade de­
senvolvida pelos sindicatos, especialmente através de suas delegacias, 
autorizando~se sejam integradas por dirigentes em número igual ao dos 
membros efetivos da diretoria sindical. 

Por outro lado, deve ser criada, com urgência, a figura do delegado de 
empresa. o qual, presente no local de trabalho,. terâ excelentes condições de 
conhecer os problemas e as reivindicações dos integrantes da categoria, repre· 
sentando, junto às empresas, seus interesses. 

Dispondo sobre a espécie, a proposíçào prevê que o número e as prerro­
gativas dos delegados de empresa serão fixados através de acordos ou con­
venções coletivas. 

Estabelece, ainda, o projeto que tanto ao delegado sindical quanto ao de­
legado de empresa, é assegurado o direito à denominada estabilidade provi· 
sóría, nos moldes previstos no art. 543, da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho. a fim de que esses possam atuar livremente~ sem sofrer pressões por parte 
dos ·empregadores. 

A medida ora preconizada inspirou~se em sugestão que nos foi oferecida 
pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Artefatos de Borracha de 
São Paulo, São Caetano do Sul e Santo Àndré. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de, 1979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidaçio du Leio do Trabalho. 

Art. 5l7. Os sindicatos poderão ser distritais, municipais, intermunici­
pais, estaduais e interestaduais. Excepcionalmente. e atendendo às pecuHari~ 
dades de determinadas categorias ou profissões, o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social poderá autorizar o reconhecimento de sindicatos nacio~ 
nais. 

§ ]9 O ministro do Trabalho e Previdência Social outorgará e delimita­
rá a base territorial do sindicato. 

§ 29 Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultado ao 
sindicato instituir delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e 
da categoria- econômica ou profissional ou profissão liberal representada. 

Art. 523. Os delegados sindicais destinados à direção das delegacias ou 
seções instituídas na forma estabelecida no § 29 do art. 517 serão designados 
pela diretoria dentre os associados radicados no território da correspondente 
delegacia. .................................................................. 

(Às Comissões de Constituição ê Justiça e de Legislação Social. j 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O projeto que vem de ser lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo S,r. }9~Secretário. 

Siío lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 468, DE 1979 

Nos termos do artigo 3!3 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n'i' 
105, de 1979, que autoriza o Governo do Estado de Alagoas a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que fi"S:ure na Ordem do Dia da ses~ 
são seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 469, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos- para o Projeto de Resolução 
n9 106, de 1979, que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
a elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 470, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia dístrjbuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
107. de 1979, autoriza a Prefeitura Municipal de Apucarana (PR) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 471, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
109, de 1979. autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979.- Saldanha Derzi. 
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REQUERIMENTO N• 472, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno~ requeiro dispensa de 
interstícío e p(évia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
110, de 1979, que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da ses~ 
_são seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 473, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
113, de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas (SP) a elevar 
o montante de sua divida conSolida, a fim de que figuere na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 474, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n~ 
114, de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal deCachoeirinha (RS) a ele­

. var o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979.- Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 475, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa, de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 

115, de 1979, que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a elevar o mon­
tante de sua dívida consolidada interna e a garantir empréstimo da Empresa 
de Saneamento de Mato Grosso do Sul- SANESUL, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 476, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
117, de 1979, que aUtoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a 
elevar o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte.· 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 477, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribui'ção de avulsos para o Projeto de Resolução n9 
118, de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal-de São Francisco do Conde 
(BA) a elevar o· montante de sua d\vida consolidada. a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão ·seguinte. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de !979.- Saldanha Derzi. 

REQUERIMENTO N• 478, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa· de 
interstfcio e prévía distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução 09 

120, de 1979, que autoriza a Prefeitura Municipal de Barbacena (MG) a ele­
var o montante de sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do 
Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 8 d~ novembro de 1979. - Saldanha Derzi. · 

REQUERIMENTO N• 479, DE 1979 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prêvia distribuição de avulsos para o Projeto de Resolução_ o9 
121, de 1979, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar o 
montante de~ sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões~ 8 de novembro de 1979. - Saldanha Derzi. 
O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Aprovados os requerimentos, 

as matérias a que se referem figurarão na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 258. 
de J979-DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Fede-

ral par~ o exercício financeiro de 1980- parte referente à Secretaria 
de Educação e Cultura, tend!l 

PARECER, sob n• 814, de 1979, da Comissão 
-do Distrito Federal, favorável, com emenda que aprCscnta, e 

voto em separado do Senador Itamar Franco. 

O SR. PR.ESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência escl~rece quo, 
nos termos do § 3•, do art. 413, do Regimento Interno: ' 

"Será final ~pronunciamento da Comissão sobre as·:.Fm~~; 
salvo se l/3 (lllil terço) da composição do Senado requ~r.a vo­
tação, em PICr.iãric:t, de emenda por. ela aprovada ou r~j~hit~~·~ .. 

Em discussão o projeto •. (Pausa.) 'i · 
· Se nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da palavra, enclerrarel a 

discussão. (Pausa.) ' · ., 
Encerrada. · · ' 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. ' · 
A matéria va:i à Comissão do Distrito Federal pélra a redaçã() fi~l, 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do SenadO n~·~:.~;. 
de 1979-DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distriro F~" · 
ral para o exerclcio financeiro de 1980- partes referentes à~.· · 
ria de Saúde e à Secretaria de Serviços Sociais, tendo • · 

PARECER, sob n• 815, de 1979, da Comissão 
-do DiStrito Federal; favorável, com emenda que apr~enta~·_e~· 

voto em separado do Senador Itamar Franco. -

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da palavra, encerrarei.• 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação, nos termos do parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau- ._, 

sa.) 
Aprovado. A matéria vai à Comissão do Distrito Fderal para redação 

final. · 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado Jll' 258; 
de 1979-DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito.Fcdé,. · 
ral para o exercício financeiro de 1980. nas partes relativas à '$ecre­
taria de Viação e Obras e à Secretaria de Serviços Públicos, ~ndo 

PARECER, sob n• 816, de 1979, da Comissão 
- do Distrito Federal, favorável, com uma emenda que aprc-

senta. 
Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer ·uso da palavra, encerr:lrei a 

diScussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em 'votação, nos termos do parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (fau; . 

~J ~ . · .. 
Aprovado. A matéria vai à Comissão do Distrito Federal para a red\Íção, 

finat 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está esgotada a matéria cqns-. 
tante da Ordem do Dia. Concedo a palavra ao nobre Senador Franco Motno:::· · 
ro. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB - SP. Lê o seguinte discurso.)­
A cidade paulista de Matão- 50 mil habitantes e mais de lO mil operários­
é um centro produtor de riquezas. mas continua sem um mínimo de assisiên· 
cia dos Poderes Públicos·. Não tem sequer um posto do INPS. . . 

Em Ma tão está _instalado o maior parque industrial da região Arar~qtia~ 
rense, mas sua população} para obter assistêricia médica, vê~ se obrigada a vja. 
jar para outras ~oca !idades) enfrentando chuva, sol, frio, fome, para conseguir 

um carUio de consulta n"o iNPS. E asj.ornadas se repetem porque não ê fácH.o 
atendimento. 

Considerando que a saúde pl1blica. mais do que um dever é urna obri­
gação do Estado, reclamamos, da tribuna do Senado, providências do Minis~ 
tério d.a Previdência e Assistência·s-~·Cial para a rápida instalação de um Posto 
do IN PS em Matão. · 

,- .. ' 
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Mas, o abandono do Município não se restringe à saúde pública. 
Apesar de contar com grandes fábricas de implementas agrícolas e im~ 

portantes indústrias citrícolas, não há em Ma tão uma escoJa profissionalizan~ 
te, a fim de atender à crescente demanda de mào~de-obra especializada. 

Outros aspectos negativos: a falta de obras vjárias, prindpalmente via­
dutos sobre vias férreas está prejudicS:ndo o desenvolvimento da cidade; e. o 
precário sistema de abastecimento de gêneros de primeira necessidade exige a 
instalação de mercados populares para· atendimento à população carente. 

Transmitimos às autoridades competentes o fundamentado apelo da Câ­
mara Municipal de Matão, que representa a aspiração de toda a população 
da região. 

Era o que tínhamos a dizer, ·Sr. Presidente. {Muito bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo que tratar 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ordínária de amanhã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 278, de 19791 do Senador 

Leite Chaves, solicitando, nos termos do art. 4l8, inciso I, do Regimento In­
terno, a convocação do Senhor Ministro de Estado da Indústria e do Comér~ 
cio, João Camílo Penna, para prestar escJarecimentos, perante o Senado Fe­
deral, sobre o empréstimo concedido à COPERSUCAR e ao Grupo Atalla, 

-Z-
Votação, em turno único, do Requerimento n• 449, de 19'79, do Senador 

.Humberto Lucena, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discUrso proferido pelo Generar'Antônio Carlos de Andrada Serpa, Che­
fes do Departamento de Pessoal do Exêrcito, por ocasião de solenidade co­
memorativa do aniversário daquele setor do Ministério do Exército. 

-3-
Votação, em turno único, do Requerimento?' 4~5, de 1979, do Senad~>r 

Henrique de La Rocque, solicitando tenham tram1taçao em c?nJunto o ProJe­
to de Lei da Câmara n• 60, de 1977 (n• 397/75, na Casa de oflgem), que auto­
riza 0 Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o M~nor Excep~ 
cional - FUNAEX, e dá outras providências, e o Projeto de Let do Sena~o 
n9 124, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que est~belece n?r~as. de ass1s~ 
tência ao excepcional e autoriza a criação da Fundaçao de Ass1stencJa ao E.x­
cepcional - FUNASE, e dá outras providências. 

-4-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 1~4, de 

1979 do Senaàor Lomanto Júnior, que equipara os professores de defictentes 
audi~ivos aos habilitados em magistério especial de excepcionais, tendo 

PARECERES, sob n•s 820 a 823, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, peJa constitucionalidade e juridicidade; 
- de Educação e Cultura, favorável; 
- de Serviço Público, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

to de Lei do Senado n9 1, de 1977, do Senador Otto Lehmann, que inclui no 
conceito de ensino de l~> grau, para fins do disposto no art. 59 da Lei n9 5.692, 
de li de agosto de 1971, o ministrado a crianças de idade inferior a sete anos, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 192, de 1977, 217 e 592, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça - J9 pronunciamento: pela injuridicidade, 

com voto vencido, em separado~ do Senador Otto Lehmann e voto vencido 
dos Senadores Italívio Coelho e Dirceu Cardoso; 19 pronunciamento: freexa­
me solicitado em plenário), pela inconstitucionalidade e injuridicidade com 
voto vencido dos Senadores Cunha Lima, Hugo Ramos, Lázaro Barboza e 
Tancredo Neves, e votando pela inconstitucionalidade o Senador Helvídio 
Nunes; 39 pronunciamento: pela injuridicidade. 

-7-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 105, de 1979 (a­
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n.,. 873, 
de 1979), que autoriza o Governo do Estado de Alagoas a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de USJ 25,000,000.00 (vinte e cinco milhões 
de dólares norte-americanos) para financiar setores prioritârios ·daquele Estado. 
te~ do 

PARECER, sob n• 874, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e 'Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-8-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 W6, de 1979 (a­
presentado pela Cori1issão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 875, 
de 1979), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Norte a reali­
zar operação de empréstimo externo no valor de USJ 20.000,000.00 (vinte mi­
lhões cle dólares norte-americanos), destinado a financiar programas priorita­
rios do Estado, tendo 

PARECER, sob n• 876, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-9-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n\f l07, de 1979 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
877, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Apucarana (PR) a ele­
var em CrS J24.487.345.30(cento e vinte e quatro milhões, quatrocentos e oi­
tenta e sete mil, trezentos e quarenta e cinco cruzeiros e trinta centavos) o 
montante de sua dívida consolídada, tendo 

PARECER, sob n• 878, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-lO-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 109, de 1979 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
881, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo (SP) a elevar 
em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 882, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5- -li-
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 218, DE 1976 Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 110, de 1979 (•· 

(Tramitação conjunta com o PLS nq 1, de 1977) presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 

883, de 1979), que autoriza o Estado de Sergipe a elevar em CrS 3.446.100,00 
Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucioriaH- (três milhões quatrocentos e quarenta e seis mil e cem cruzeiros) o montante_ 

dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje- de sua dívida consolidada, tendo 
to de Lei do Senado n• 218, de 1976, do Senador Franco Montoro, que deter- PARECER, sob n• 884, de 1979, da Comissão: 
mina a aplicação de 20% do Fundo de Participação dos Municípios em pro- _ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
gramas de educação pré~escolar e de primeiro grau, tendo 

PARECERES, sob n•s 972, de 1976, 217 e 592, de 1979, da Comissão: -12-
-de Constituição e Justiça- J9 ptonunclamento: pela inconstitucionali~- Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n11 l 13, de 1979 (a~ 

dade, com voto vencido do SenadoT Nelson Carneiro; 29 pronunciamento: presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nv­
(reexame solicitado em plenário). pela inconstitucionalidade e injuridicidade, 889, de 1979), que autOriza a Prefeitura Municipal de Campinas (SP) a elevar 
com voto vencido dos Senadores Cunha Lima, Hugo Ramos, Lâz~ro Barbo- em CrS 299.559.866,40 (duzentos e noventa e nove milhões, quinhentos e cin­
za e Tancredo Neves; e votando pela inconstitucionalidade o Senador Helví~ qüenta e nove mil, oitocentos e sessenta e seis cruzeiros e quarenta centavos) 
dio Nunes; 3"' pronunciamento: pela injuridicidade. 0 montante de sua dívida consolidada, tendo 

_ 6 _ PARECER, sob n' 890, de 1979, da Comissão: 
.:__ de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I, DE 1977 
(Tramitação conjunta com o PLS n' 218, de 1976) -13-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridic~dade, nos termos do art. 296 do Relil;imento lnternol. do Proje· 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nv 114, de 1979 (a· 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
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891, de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha (RS) a 
elevar em Cr$ 103.000.000,00 (cento e três milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 892, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-

Discussão, em turno único, do Projeto de ResoluÇão n• I 15, de 1979 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 893, 
de 1979), que autoriza o Estado de Mato Grosso do Sul a elevar em Cr$ 
790.879.899,00 (setecentos e noventa milhões, oitocentos e setenta c nove mil, 
oitocentos e noventa e nove cruzeiros) o montante de sua divida consolidada 
interna e a garantir empréstimo da Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul- SANESUL, no valor de Cr$ l.094.754.543,00(um bilhão, noventa e 
quatro milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e 
três cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n• 894, de 1979, da Comissão: 
- de Constitui.;ão e Justiça, peta constitucionali~ade e juridicidade. 

-15-

Discussào, em turno único, do Projeto de Resolução n~ ll7,, de 1979 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 897, 
de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a 
elevar em Cr$ 433.427.697,13 (quatrocentos e trinta e três milhões, quatro­
centos e vinte e sete mil, seiscentos e noventa e sete cruzeiros e trez.e centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 898, de 1979, da Comissão: 
- de Constituitão e Justiça~ pela constitucionalidade e juridicidade. 

-16-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n• 118, de 1979 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer""' 899, 
de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de São Francisco do Con­
de (BA) a elevar em CrS 75.045.388,00 (setenta e cinco milhões, quarenta e 
cinco mil, treze.ntos e oitenta e oito cruzeiros), o montante de sua dívida cOn­
solidada, tendo 

PARECER, sob n• 900, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-11-

Discussão. em turno único, do Projeto de Resolução n'l 120, de I 979 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 903, 
de 1979), que autoriza a Prefeitura Municipal de Barbacena (MG) a ele­
var em CrS 2.248.654,52 (dois milhões, duzentos e quarenta e oito JnH, seis~ 
centos e cinqüenta e quatro cruzeiros e cinqilenta e dois centavos) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 904, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela cOnstitucionalidade e juridicidade. 

~18-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 121, de 1979 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Pare~ 
cer n'l 905, de 1979), que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar em Cr$ 58.473.000,00 (cinqüent'a e oito mílhões, quatrocentos e setenta 
e três mil cruzeiros} o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 906, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-19-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 267, de 
1976, do Senador Itamar Franco, que estabelece critérios para a aprovação de 
projetos florestais, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 589 a 591, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade; 
- de Agricultura, contrário; e 
- de Finanças~ favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 462/79, do Senador Ita­
mar Franco, de adiamento da discussão.) 

-lO- . . 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar dejuridic:idade nos 
termos do art. 296 do RegÍittento {nterno), do Pr~eto de Lei do Senado n• 
192, de 1979, do Senador r'Waqn Carneiro, que confere aos vendedores autô· 
nomos o d!reitQ ao 13' saJttiO~- ~ determina outras providências~ tendo 

PARECER, sol! n• 617, de 1979, da Comissão: 
- de Constilttiçi<> e Justiça, pela injuridicidadC, com voto veÜcl<f<>,'ellt':'' .. , . 

separado. do Senador Bermitdino Viana e voto vencido dos Senadores Ff~Jt;~-~;:<-~~ 
co. Montoro e Raimundo Pàrcnte: · · .,: · !}. · ·., 

!Dependendo da votação do Requerimento n• 455, de adiam~n\1;'~~~ 
cussao ) q :i... 1 

. .~:·_ 

O SR. PRESIDE~TE (Jorge l<alume) - Está encerrada a ~t Y ':'-

' I Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 ~r os. f' 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVAND~b:CAB· .. 
REIRA NA SESSÃO DE 7-11-79 E QUE, ENTREGUE :f'.I!Bf_I;Y 
SÃO DO ORADOR •. SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN'i'&f;: 

O SR. EV ANDRO .CARREIRA (MDB- AM. Para encaminhar a :v.,._;c . · 
taçào.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: · ·;'.".) 

Teima a ilustre.Bancada da situação com a presença desse proje_to em:<·· 
pauta. Já enfatizei, por indmcras vezes, que o projeto se choca frorif$_.-­
com a orientação do atual Governo Federal, que é perquirir, analisar~-s~dlii(·_ 
informações e dados para elaborar um projeto de colonização e ap,.Pvcite-: · 
mento florestal de toda a Amazônja. 'i :,_·_. 

Este projeto, que~ da lavra do INCRA com Andrade Gutierrez, lje!én, 
de uma alienação de 400 mil hectares, Sr. Presidente, quando o Goverto éStA 
estudando, está elaborando um projeto de aproveitamento da t1orest111 ~ 
zônica que, ipso facto, implica em colonização. Estâ havendo. portanto'6n!a 
incongruência, estâ havendo um choque. 

A Bancada Governista no Senado teima etn manter esse projeto em.Pa:l.l- · 
ta, quando já deveria ter·sido retirado, porque" se choca com a própda:prien:._ 
tação do Governo. O Governo estâ revendo tudo, tem dado ·uma demon.s• 
tração de êautela com relação à grandes projetos dentro da biota am~zôQica. 
Haja vista o Grupo Ministerial que foi constituído e esta elaborando nÍl!an, 
teprojeto que deve vir a esta Casa~ e deve ser exaustivamente debatido, poil-' 
forme declara o pr6prio Ministro do Interior. 

Apelo1 mais uma vez, à Liderança que retire esse projeto. A NaçãoJntei­
ra está informando-se, ~ Nação inteira está aplaudindo a posição db Gover­
no. A posição do Governo não é esta da ba"Q.cada da Maioria do Senado; não 
é. O Governo está querendo encontrar um caminho que responda à verdadei­
ra vocação amazônica para elaborar a equação do seu desenvolvimento. E 
este projeto abrange 400 mi~hectares, projeto de colonização. Que tipo de C:O• 

Ionização? Ninguém sabe ainda, ainda é um segredo; o pr6rio Governo nãO 
sabe qual o módulo, quais as balizas para um projeto de colonização na Ania­
zônia. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse projeto nos denuncia e nos compromete 
nos foros internacionais de cultura e de planejamento. Não é possível que. 
com 2 mílhões de quilômetros quadrados de cerrado estejamos a querer colo­
nizar a Amazônia, depredandoMa, devastando-a, sem nenhum conhecinicnio 
daquele segredo. Por que esse projeto de colonização, quando nós temos 
ár-:as carentes no Nordeste e em todo o cerrado? f o próprio Governo quem 
reconhece isto. 

Eu não estoU entendendo esta teimoSia, e advirto os ilustres Senadores 
que a Nação inteira não está alienada. Ela estâ tomando nota, e, mais do~Q.ôe 
nunca, atenta a esta alienação de 400 mil hectares, que me parece ser Üma · 
nova Jari que se quer construir em território Amazônico. Não há explitaçâO 
para a venda dÓ 400 mil hectates, quando o Governo está estudando um pró­
jeto global de aproveitamento-da Amazônia, .para ser enviado ao Congr~so. 

Eu pediria aos meUs l\ustres Pares que aguardassem a chegada' do 3S)te­
projeto governamental, onde 18 entidades de vários Ministérios se debruça­
ram durante alguns meses, procurando um modelo, e este modelo virá·:até 
esta Casa. Nós teremos a 'oportunidade de debatê-lo, de exauri-lo, de estu~ .. 
lo, e confrontâ-lo com o que pretende a Andrade Gutierrez. Aceitar simples­
mente um projeto forjado aos interesses da Andrade Gutierrez e aos inte~~ 
ses de uma instituição como o·INCRA- que todos reconhecemos capitulou, 
não solucionou coisa alguma - parece um pouco temerário. Eu pediria a 
atenção dos meus Pares para que adiássemos~ deixássemos amadurecer, até 
que chegasse o projeto do Governo, que está sendo elaborado pela Comissão 
Interministerial. ·· ·., · · 

Muito obrigado, Sr. Presidetil:e, (Muito bem!) ,\:.·~; 

~{",;w \ 
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MESA 

PreJidente 

Luiz Viana (ARENA- 8A) 

1•· Vlc .. PretJdente 

Nilo Coolho (ARENA - PE) 

2•·Yk•-Presldente 
Dinorte Mariz {ARENA - RN) 

1•-S.cref1írlo 

Alexandre Costa (ARENA- MA) 

2•-S.cretérlo 
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COMISSOES 

Dtretor: Ant6nlo Carlos de_ Nogueira 
Local: Anexo IJ - nrr~ 
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A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Candido Hip~rtt 
local: Anexo 11 - Térr~ 

Telefone: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA - (CA) 
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COMPOSIÇÃO 

Prflidente: E~lósio Vieira 
Vice-Presidente: leite Chaves 
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COMPOSIÇÀO 
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Vice·Pre,id.-nt•: Agenor Maria 

3•4ecretárlo 
louri~ol Soptista (ARENA- SE) 

4•·S.cretÍirfo 
Gastõo Müller (ARENA- Mn 

~lentes de Secretário• 

Joige Kolume (ARENA- AC) 

l\enttdito Cone/os (ARENA- MT) 

Panos Pórto (ARENA - SE) 

Titvloreos Suplentes 
ARENA 

I. M.-nd•s Cono1e 1. Raimundo Parente 
2. Jow Lins 2. Alberto Silvo 

3. Eunice Michilfos 3. Almir Pinto 

~- Vicente Yuolo 

MDB 

1. Evandro Carreira 1. Marcos Freire 
2. Avenor Mario 2. Humberto Lucena 

3. Mouro Benevides 

Auistente: Carlos Guilherme Fonseca -Ramal 676 

Reuniões: lerços·feíros, Os 10:00 horas 
local: Sola "Cio~is Be~ilacqua"·- Anexo !I - Ramal 623 

COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO. 

Pr•sid•nte; Henrique de la Rocque 
)9.\lic .. Presidente: Aloysio Cha,_s 
29.Yke·Presidente: Hugo Ramas 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Henrique de to Rocq~ I. Lenoir Vargas 
2. Helvidio Nunes 2. João Calmon 
3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 

•• Aloy\io Cha~s •• Milton Cabral 
S. Aderbal Jurema 5. S.rnardino Viana 
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MDB 
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L1DIIANÇA DA AIINA I DA MAIOIIA 
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Aloysio Chaves 
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Ad.rbal Jurema 
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Murilo BodorO 
Soldanho D'erzi 
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Líder 
PauJo Brossord 
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Marcos Freire 
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Roberto Saturnino 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl - (CDF) 
( 11 m.mbros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Jesse Fr.;re 
Vice-Presidente: Lazaro Barboza 

Titulares Suplentes 

1. Jeue Freire 
2. Jose Sarney 
3. Possas Põrto 

•• Saldanha Oerz:i 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Bodaro 
7. Benedito Ferreira 

I. Itamar Franco 
2. lozoro Borboza 
3. Adolberto Seno 

•• Mauro Benevides 

ARENA 
1. Jas• Guiomard 
2. Tono D~ra 
3. &enedíto Canela1 
.4. Moacyr Oalla 

MDB • 
1. Henrique Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Gilvon Rocha 

Anishtnht: FronciKo Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Borboso" - Anexo 11 - Ramais 62l e 716 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Teotônio Vilela 
Vic: ... Presidente1 Roberto Saturnino 

Titulares 

I. Arnon d& Mello 
2. Be-rnardino Viana 
3. Jose Lins 

•• Jess. Freire 
5. Milton Cobrai 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz: Cavokonte 

1. Roberto Saturnino 
2. Teotónio Vilela 
3. Morcos Freire 
.4. Pedro Simon 

' 

Supl•ntes 
ARENA 

1 . Hel~idia Nun•s 
2. Alberto Silvo 
3. Benedito Ferreira 
.4. Vicente Vuolo 

MD8 
l, Jas• Richa 
7. Orestes Qvercia 
3. Tancredo Ne~es 
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Assisttmte: Ocinie! Reil de Souto - Ramal 6'75 
Re•.miões: Quartos-feiras, Os 10:30 horas 
l9Col, Sala "Ruy Sorboso" - Anexo 11 -"Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice·Presidente: J~.ttahy Magolhaes 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. João Calmon 1. José líns 
2. Tarso Dutra 2. A.rnon de Mello 
3. Jutahy Magalhães l. Jorge Kalume 

•• Aloysio Chaves -4. Pedro Pedrossian 
S. Aderbal Juremo 
6. Eunice Mic.h.iles 

MDS 
1. Adolberto Seno l. Marcos Freire 
2. E~losio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. franco Montoro 

Assistente: 5ergio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Qvintas·feiras, às 10:00 horos 

local: Sala ''Clóvis Bevilacquo" - Anexo 1/ - ~amai 623 

COMISSÃO DE fiNANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunh.a Lima 

Více·Presidente: T ancredo Neves 

Titulares 

l. Roimvndo Parenht 

2. Arnon de Mello 
3. lo~onto Júnior 
4. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 

6. Alberto Silvo 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kolume 
9. Jutahy Magalhães 

10. Mendes Canale 

I. Cunha lima 
'2. Tancredo Neves 
3. Roberto Sotornino 
4. Amoral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mouro hne.vides 
7. Teotõnio Vitela 

Suplentes 
ARENA 

1 . Saldanha Derzi 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jessé Freire 

4. José Sorney 
S. Milton Cabral 
6. José Guiomar~ 

MDB 
1. Paulo 6ros1.ard 
2. Mor~os Freire 
3. lóJ.aro Sorboza 
4. Jos6 Richa 

Anistent ... Carlos Guilherme fonseca - Ramal 676 
Reuniões, Ouin1as·feiros, às 9:30 haras 
local, Sola "Clóvis 8evilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇ~O SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (&eçio 11) 

MDS 
I. froM.o Montara 1. NelsOn Carneiro 

2. Humbertoluceno 2. Marcot F=reire 

3. Joison 6arre1o 

Assi!oien1e: Lei\a leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Quíntos·teiras, às 11:00 horas 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua': -'- Anexo Jl - Romal.623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

ARENA 
I. L~.tiz Cavalcante I . Affonso Comorgo 
2. Milton Cabral 2. Joõo Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Mago\kões 

•• Arnon de Mello 

MOS 
l. Dirceu Cardoso 1 . Gil'lon Re;,cho 
2. Itamar Franco 2. Robeno Soturnino 
3. Hemrique Sonti!lo 

Assistente: franciKo Guilherme Thns Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quortos·feiros, às ll :00 horas 

local: A~eiC.o "Q"- Solo ao lado do Gab. do Sr. Senador 
João 8a~<:o - Romol 48.4 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu CardaJO 
Vice·Pre1.iden1e: .tldalberto Seno 

Tituk:sres Suplentés 
ARENA 

1. Tono Outro 1. Joõa Cplmon 

2. Saldanha Oerz.i 2. Murilo Badoró 

3. Mende1. Canale 3. José Sarney 
MDB 

1-. Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 

2. Ado\berto S.na 

A-ssistente: MariO Thereza Magalhães Mono --Ramal 13-4 
Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horas 
local: Solo "Clóvis Be"ilócqua" - Anexo lf - Ramal 623 

COMISS.I.O DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Dutra 
l?·Vice·Presidente: Soldanha Derzi 
2"'·Vice·Presidente: Lomcmto- Júnior 

Presidente: Helvidio Nunes Titulares Suplentes 

Vice·Presidente: lenoir Vargas 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jesse ftreire 
.4. Moacyr Oollo 

S. Henrique de la ~ocque 
6 , .sio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutol'ly Mag~lhões 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Mlchiles 
.4. Senedito Canelas 

1. 1Õrso OutrO 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. tomonto Júnior 
S. Mendes Canale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. José Sarney 

ARENA 
I. Alo)'sio Chaves 
2. Pedro Pedrossiar. 

·3. Henrique de la Rocuque 
4. Jose Guiomard 
5. Luiz Cava(c.ante 
6. 

l. Paula 8ron0td 
z. Nelson Carneiro 

·_3 .. Itamar Franco 
4. José Richa 
5. Amoral Peixoto 
6. !ancredo Neves 

MDB 
1. Morcos fr•ir• '( 
2. MQUrO Ben•vid~~ 
3. lt:ite C~ove-s · 

As,istente: Cândido Hippert1 - Ram~is 301 • 31~ 
Reoniões: Quartas·feiras, às 11:00 horas - ') 
"(oc:al: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo tt -Roma~\621e 71~ 

'.', ·-

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membrOs) 

COMPOSIÇ~O 

Presidente: Gilvon Rocha 
Vke·Presidente: Henrique Son_tillo 

litulor~s Suplentes 
ARENA 

1. lomanfo Júnior 1. sQJdanho O.rri 
z. Almir Pinto . 2. Jc)rge Kalume 
3. Alberto Silva 3, Benedito Canelas 

•• Jo~ Guiomard 

MOS 
1. Gilvan Rocha I. Jt>s'-Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

' 

Assistente: lido Ffrreira da Rod;,Q- Ramal 312 
-Reuniàes:. Quintos·feiras, às \0,30 hora1. 

local: SaiO "Ruy Barbosa"- Anex·o n -Ra~ais -6a1·~ 7_16 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACiONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇ.I.O 

Presidentf: JorGe Kalume 
Vice-Presidente: Mouro &ent.vidft, 

Titulares Suplentas 
ARENA 

1. Jorge Kolu!Tif 1. Raimundo P.:ar•nt• 
2. Luiz Cavalcante 2. Amorol.furlon 
3. Murilo Badaró 3. Jo_. Guiomord 
4. àe~•dita ferrt~ifo 

MD& 
~~-Mauro S.n-tc'tidts l. Cunho limo 
2. A;.r.Or Moria- 2. Jaison Barr~to 
3. Hugo Ramo$ 

,i,.s,isttntt: lida ftrr•ira.do Rocha- Ramal 3l2 
Reuniões: Quorfas·feiros, às 9:30 horas 
Loco1: Saio "Ruy Barbosa''- Anexo 11"-Ramois 621e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO Pú8LICO CIVIL - (CSPC) 
(7 mambros). 

COMPOSIÇÃO 

Presid&nte: fvondro Carreira 

Viee.Pretidente: Humbtrto Lucena 

1 . ..R.ain\u'T'ldo 'Parente 
2. Henriqu~ de lo R'acque 
3. Bernardino Viana 

•· Atbeno 5ilva 

; ~. 

Suplentes 
ARENA 

1. Affonso Camargo 
2. Pedro Pedrossian 
3. Aderbaf Juremo 

~' ,, . 
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1. Evondro C.orre:iro 

2. Humberto Lucena 

3. la.r.oro Borboza 

MDB 

1 ., Orestes Quêr<io 
2. Evelósio Vieira 

Assistente: Leila leivas Ferro Costa - Roma/ "'97 
Reuniões: Quintas-feiras,. às 9:30 horas 

Local: Sola "Ruy Borbosa"- A.Mxo 11 -RQmois 621e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBliCAS - (ÇT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Fer~ira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

Titulares 

L Benedito ferreira 
2. Vicente Vuolo 

3. Pedro Pedronian 
4. Affonso Camargo 

l. Evandro Carreira 
2. lazaro Bàrboza 
3. Orestes Quércia 

Suplentes 

ARENA 

l. Passos Pôrto 

2. lomanto Junior 

3. Alberto Silva 

MDB 

1. leite ChOves 
2-, Agenor María 

Assistente: leila leívas ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Terças·feiras, Os 10:00 horas 

local: Solo "Ruy 6orbosa"- Anexo /l-

Ramais 621 e "116 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTlS 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comiuões Temperarias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 - Térr.o 
Telefone: 225-850.5 - Ramal 303 
1} Comiuões TemPorárias poro Projetos do Congresso Nacio­
nal 
2) Comissões Temporárias poro Apreciação de Vetos· 
3) Comissões Especiais e de lnquéritC), e 
.4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentória {art. 90do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Cominões:_ Haroldo P.reiro Ferncnd~s - Ra­
mal 674; Alfeu de Oliveira- Ramal 674; CHtid~ Morio lt F. 

Cruz - Ramal 598; Mauro lope$ de Só - R~mol 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISS0ES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

c 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

lEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVIlÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais- 621 e 716 Ramal-623 

10,00 
ClÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 

C.A.R. GUILHERME C.S.P.C.· 
RUY BARBOSA lEI LA 

Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. ClÓVIS BEVIlÁCQÚA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Rama1~623 

09,30 C.S.N. 
Ramais- 621 e 716 

LEI LA 10,00 

C.D.F. RUY BARBOSA 
FRANCISCO 

ClÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
Ramais- 621 e 716 

C.C.J, Ramal-623 RUY BARBOSA HELENA c.s. LÊDA 10,00 10,30 Ramais- 621 e 716 
RUY BARBOSA 

C. A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00 C.l.S. 
Ramal-623 

LEI lA 

C. E. 
RUY BARBOSA 

DANIEL ~ 

10,30 Ramais- 621 e 716 ClÓVIS BEVIlÁCQUA MARIA 
12,00 C.R. 

Ramal-623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

CÂNDIDO C.R.E. Ramais- 621 e 716 

Jl,QO 

C.M.E. 
ANEXO "8" 

FRANCISCO 
RoJTial - 484 

EDIÇÃO DE HOJE: 48 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00. 


